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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO n". 3.200 DE 18 DE
MARÇO DE 1976

Cria Grupo de Trabalho para es-
tudar e rever o Anteprojeto de
Decreto que regulamenta a Lei
5.027, de 14 de junho de 1966.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe i mifere o ar-
tigo 20. inciso II, da Lei n". 3.751,
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta no Proceso n°.
105.9947 75-SE S,

DECK E TA:

Art l". - Fie* criado, na
Secretaria de Saúde, em Grupo
de Trabalho, incumbido de es-
tudar, rever e propor a refor-
mulação do Anteprojeto de
Decreto que regulamenta a Lei
n". 5.027. de 14 de junho de 1966,' a
fim de proporcionar um ins-
trumento jurídico de maior
aplicação no que se refere à
preservação, promoção e re-
cuperação da saúde pública.

Art 2". • O Grupo de Trabalho
deverá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data de
sua constituição, propostas para
r e f o r m u l a ç ã o da legislação
examinada, com relatório cir-
cunstanciado a respeito das
resoluções tomadas.

Art 3". - O Grupo de Trabalho,
sob a presidência do primeiro,
será constituído com os seguintes
servidores: BOLÍVAR MANUEL
DAS CHAGAS, matrícula n". 1994
i- ROB K R TO SOUZA LIMA,
matrícula n". 2255, como re-
presentante da Secretaria de
Saúde e N1SIO JOSÉ DE AZE-
VKUO. matricula n". 14.355,
como representante da Secre-
taria de Viação e Obras do Dis-
trito Federal.

Art 4°. - A Secretaria de Saúde
prestará o apoio logístico- ao
Grupo de Trabalho. .

Art 5°. - Este Decre*to entrará
em vigor na data de.sua publi-
cação revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

88°. da República e 16°. de
Brasília

ELMO SE REJO FARIAS

NEWTON M U Y L A E R T DE
AZEVEDO
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO.

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n.°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, Miriam
Freitas Costa, matri'cula n.°

12.270, da função em comissão,
símbolo FC-06, de Assistente de
Relações Públicas, da Coorde-
nação do Sistema de Comuni-
cação Social do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

Secretaria
do

Governo
DECRETO DE 16 DE MARÇO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar ITÉRBIO QUEIROZ
DE MEDEIROS, Servente, nível
05, matrícula n° 12.936, do
Quadro Proviso'rio de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão símbolo FC—14, de
Encarregado de Turma de Cons-
trução Civil, da Seção de Obras e
Reparos, da Divisão de Obras, da
Administração do Setor Resi-
dencial Indústria e Abasteci-
mento da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, por ter sido
designado para outra função.
Distrito Federal, 16 de março de
1.976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 16 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNMJOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das<
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ITÉRBIO QUEIROZ
DE MEDEIROS, Servente, nível
05, matrícula n° 12.936, do
Quadro Proviso'rio de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão símbolo
FC—08, de Chefe da Seção de
Desenho Te'cnico, da Divisão
Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, da Ad-
ministração do Setor Residen-'
ciai Indústria e Abastecimentfj,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 16 de março de
1.976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 16 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, JOSÉ

CORREIA DE OLIVEIRA, Agen-
te Administrativo, Classe "D",
Código SÁ-401.5, matrícula ,n°
9.810, da Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão símbolo .FC-08, de
Chefe da Seção de DeseJiho Téc-
nico, da Divisão Regional -de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração do
Setor Residencial Indústria e
Abastecimento da Secretaria do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 16 de março de
1976.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 16 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar NELSON FERREIRA
DOS SANTOS, Auxiliar de Me-
dição, nível 06, matrícula n°
14.051, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão
£Ímbolo F C—14, de Encarregado
de Turma de Construção Civil,
da Seção de Obras e Reparos, da
Divisão de Obras, da Adminis-
tração do Setor Residencial In-
dústria e Abastecimento da
Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 16 de março de
1.976.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE Í8 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERANDOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII do artigo 20, da Lei n".
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

exonerar, a pedido, DURVA-
LINO FERRAZ DA ROCHA,
matrícula n°. 10.081, do Cargo em
Comissão, código DAS 102.1, de
Assessor, da Coordenação do Sis-
tema de Planejamento da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERANDOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar MIGUEL HALISKI,
matrícula n°. 18626, da Função
em Comissão símbolo FC—14, de
Encarregado de Turma de Cons-
trução Civil, da Seção de Obras e

Reparos, da Divisão de Obras, da
Administração da Cidade Sa-
télite do Núcleo Bandeirante da
Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, por ter sido desig-
nado para outra função.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS'DE OLIVIERA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar MIGUEL HALISKI,
matrícula n°. 18626, para exercer
a Função em Comissão símbolo
FC—10, de Chefe da Seção Finan-
ceira, da Divisão de Adminis-
tração Geral, da Administração
da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar ANTÓNIO CARLOS
DANTE, matrícula n°.̂ 18188, da
Função em Comissão símbolo F-
C—06, de Diretor da Divisão de
Administração Geral, da Ad-
ministração da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido designado
para outra função.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso. VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ALFREDO MACHADO
FILHO, matrícula n° 18395, para
exercer a Função em Comissão
símbolo FC—08, de Chefe da
Seção de Cadastro, da Divisão
Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, da Ad-
ministração Regional de Ta-
guatinga da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1.976

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar ESTÁGIO MARTINS
DIAS, para exercer a Função e.m
Comissão símbolo FC—14, de
Encarregado de Turma de Cons-
trução Civil, da Seção de Obras
e Reparos, da Divisão de Obras,
da Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976

'ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar "WYS DURÇO, para
exercer a * ição em Comissão
símbolo FC—14, de Encarregado
de Turma de Conservação e
Reparos, da Seção de Obras e
Reparos, da Divisão de Obras, da
Administração Regional de
Planaltina da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DÊ OLIVEIRA

DECRETO DE 18 CE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n"
3.751 de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:

dispensar, a pedido, GERCINO
MENDONÇA DA CUNHA, Agen-
te Administrativo. Código SÁ —

401.a matricula n" 9476. /do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são símbolo FC—04, de Assessor
do Administrador, da Adminis-
:tração da Cidade Sate'liOe do
Núcleo Bandeirante da Secre-
taria do Governo do Distrito
Federal, a partir de 27.02.76.
Distrito Federal, 18 de março de
1.976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

,O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n".
3.751 de 13 de abril de 1960,
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RESOLVE:
designar ANTÓNIO CARLOS
DANTE, matrícula- ' n°
18183, para exercer á Função em
Comissão símbolo FC—04, de As-
sessor do Administrador, da Ad-
ministração da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante da Se-
cretaria ao Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no ^> i «so
das atribuições que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n"-.
3.751 de 13 dê abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar DIN1SIO ANTÓNIO
DA CRUZ, Fiscal de Posturas,
nível 09. matrícula 129, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão símbolo FC —10, de
Chefe da Seçáo Financeira, da
Divisão de Administração Geral,
da Administração da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante
da Secretaria-do Governo do Dis-
trito Federal, por ter sido desig-
nado para outra função.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°.
3.751 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar DINISIO ANTÓNIO DA
CRUZ, Fiscal de Posturas, nível
09, matrícula n°. 129, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão símbolo FC—06, de
Diretor da Divisão de Adminis-
tração Geral, da Administração
da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante da Secretaria dó
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 18 DE MARÇO
F) F 1Q7R
O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDER AL,-no uso das
a t r i b u i ç õ e s q u e
lhe confere o Inciso VII do Artigo
20 da Lei n°. 3.751 de 13 de abril
de 1960,

RESOLVE:

dispensar A L F R E D O MA-
CHADO FILHO, matrícula n°.
18.395, da Função em Comissão
símbolo FC—10, de Chefe da
Seção de Transportes e Adminis-
tração da Sede, da Divisão de Ad-
ministração Geral, da Adminis-
tração Regional de Taguatinga,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, por ter sido desig-
nado para outra função.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
TV AN GUANAIS DE OLIVEIRA

Secretaria
de

Administração
DECRETO DK 15 DE MARÇO
DE !97(i
O ( i O V K R N A D O R DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751
áf 13 de abril de 1960 e tendo em
visia o que consta do Processo nu

51.063/76

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, PAULO
SERGIO EDREIRA NEVES,
Oficial de Administração, nível
12—A, matrícula n" 8.421,- do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de maro
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVKRNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751,
de 13 de abri l de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo n"
4.1(33/76, . '

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, SÉRGIO
DE SOUZA, do cargo de Técnico
em Comunicação Social, Código
NS—722.2, matricula n" 2.271, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 27 de janeiro
de 1976
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEKEJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DF, 1976

i O .GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960, e teíido em
vista o que consta do processo n"
6.962/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, WHIRTA
NOLETO N E G R Y SANTOS, do
cargo de Professor de Ensino
Elementar, nível 13—B, ma-
trícula n" 8.602, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 2 de feve-
reiro do corrente ano.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
KL.MO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETQ DE 15 DE MARÇO
DE 1976
O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
a 15 7/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, JOSÉ
OLIVEIRA DE SOUZA, do cargo
de Motorista, nível 8—A, ma-
trícula n" 15.780, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
KLMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DK BARROS MENUSIER

DECRETO E 15 DE MARÇO DE
1976
C) G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n" a 751
de 13 de abril de I960 e tendo em
vista o que consta do processo n"
5.855/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, RAY-
MUNDO CLÁUDIO DA SILVA, '
do cargo de Condutor de Topo-
grafia, nível 11—A, matrícula n°
1.458, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 31 de janeiro do corren-
te ano.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO "MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° ,:a751,
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n"
6.817/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ANÍSIO
SOARES NOGUEIRA, do cargo
de Auxiliar de Bibliotecário,
nível 7, matrícula r.° 3.734. do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federa', 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso as
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
I960,
RESOLVE:
DESIGNAR RAMILTON BER-
NARDES PEREIRA, matrícula
n° 7.991, para exercer a função de
Membro Suplente da Comissão
de Classificação e Acumulação
de Cargos da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976<
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976
O GOVERNADOR DO «DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abrií de 1960,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, o
Decreto de 23 de fevereiro de
1976, que designou a Bacharel em
Biblioteconomia, MARIA ISA-
BEL DINIZ DE CARVALHO,
para exercer a Função em Co-
missão, Símbolo FC—7, de Chefe
da Seção de Registro e Refere"n-
cia Documental da Divisão de
Documentação da Coordenação
do sistema de Documentação e
Comunicação Administrativa da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, publicado no
"DISTRITO FEDERAL" n" 33
de 27 de fevereiro de 1976^
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
31.366/75,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, EDSON
ROSA MARTINS, do cargo de
Motorista, nível 10—B, matrícula

n" 1.295, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
contar de .1° de outubro de 1975
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
108.841/75,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, IVAN
CORRÊA, do cargo de Eletricis-
ta Instalador, nivel 8 - A, ma-
trícula n" 5.88a d° Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 19 de setem-
bro de 1975.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

•DKCRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976 f
O. GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso 11, da Lei n" 3.751.
de 13 de abril de 1960 e tendo e/n
vista o que consta do processo
n» 31.383/75,
RESOLVK:
K X O N K K A R , a pedido. SÔNIA
MARIA DOS HEIS B U E N O DA
CRUZ, Escriturário, nível 8—A,
matrícula n" 5.565, do Quadro
1'rovisório de Pessoal do Distrito
Kt-deral, a contar de 3 de outubro
de 1.975.
Distrito Federal. 15 de março de
1976
K L M O SE REJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS M E N U S I E R

DECRETO DK 15 DE MARÇO
•D K 1976
O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, ijp uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n"
31.290/75,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, GILVAN
P E R E I R A DE ARAÚJO, do car-
go de Motorista, nivel 10—B,
matrícula n" 15.829, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 1° de ou-
tubro de 1975.
Distrito Federal; 15 de março de
1976
KLMO SEREJO FARIAS ,v
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DK 15 DE MARÇO
D K 1976

O G O V E R N A D O R DO IÍIS-
TRITO FEDERAL, no uso/das
atribuições que lhe confere f> ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n" '3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n"
21.094/75,

RESOLVE: /

EXONERAR, a pedido, RAI-
M U N D O INÁCIO , do;cargo de
Motorista, nível 8—A. ^natrícula
n" 1.255, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 19 de junho de 1.975.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
KLMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. a 751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
17.067/74,

RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181, da Lei
n". 1.711 de 28 de outubro de 1952,
com binados "com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Carpinteiro, nível 12—
D. BASILIO RODRIGUES DE
SOUZA, matrícula n°. 14.651, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE*15-DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
5.710/76

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MARIA
IDA MARQUES BATISTA, do
cargo de Professor do Ensino
Elementar, nivel 13—B, ma-
trícula n". 3.202, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
5.782/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ALADIA
FERREIRA DE CARyALHO, do
cargo de Agente Administrativo,
Classe "D", Código SÁ—401.5,
matrícula n°. 3.707, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 14 de janeiro do corren-
te ano.
Distrito Federal, 15 de março de
1976.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do Processo n°.
5.866/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, RO-
SALINA MOTA ARSOLI, do car-
go de Agente de Portaria, Classe
"A", Código TP—602.1, matrí-
cula n°. 3.533, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
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DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso. das
atribuiç&es que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da'tei n". 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n".
6.223/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, RUTH
ALVES FRANKLIN ALMEIDA,
do cargo de Professor de Ensino
Médio, nível 19, matricula n°.
4.361, do Quadro Provisório de
Pessoal, a contar de 1°. de fe-
vereiro de 1976.

Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do Processo n".
34.988/75,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181 da Lei
n°. 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO • DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Auxiliar de Artífice,
(Mecânico de Motores a Combus-
tão), nível 5, ORLANDO VI-
TORIO DOS SANTOS, matrícula
n°. 10.268 do Quadro Proviso'rio
de -Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n". 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n".
«2:744/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181, da Lei
n°. 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102 item II, da CONS-
TITUIÇÃO -DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Pedreiro, nível 8—A,
NATANAEL MARIA D'ANUN-
CIAÇAO, matrícula n°. 1.804, do
Quadro Proviso'rio de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso H, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo
n°. 2.437/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181 da Lei
n°. 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Mecânico Operador,

nível 9-B, ANTÓNIO "BENTO
DA SILVA, matrícula n". 10.413,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 15, de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE B*ARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
53.882/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 178, item
III, da Lei n°. 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com os
artigos 101, item I, e 102. item I:
alínea . "b" da <f CONS-.,
flTUlCAO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo Auxiliar de Artífice
(Mecânico de Motores a Combus-
tão), nível 5, VITORINO AN-
TÓNIO DA SILVA, matrícula n".
9.177, do Quadro Proviso'rio de
Pessoal do Distrito Federal,

Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ* AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
54.034/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, Item III, e 178, item
III, da Lei n°. 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com os
artigos 101, item I, e 102, item I,
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Ajudan-
te de Pintor, nível 5, ANIZIO
MEND.ES COROIÍHEIRO,
matrícula n°. 18.249, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o gue consta do processo n°.
53.928/76,

RESOLVE:

APOSEJÍTAR, nos termos dos
artigos 176, item III; e 178, item
III, da Lei n°. 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com os
artigos 101, item I, e 102, item I,
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Traba-
lhador, nível l, ANÍSIO ALVES
MAGALHÃES, matrícula n°.
17.037, do Quadro Proviso'rio de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARBOS MENUSIER

Secretaria de
Educação e

Cultura
DECRETO DE 16 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe sáo confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
Desiganr MATHILDE ROSA DÊ
FREITAS, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC—
06, de Assistente da Divisão de
Reconhecimento e Inspeção, do
Departamento de Inspeção do
Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 16 de março de
1976.
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 16 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII
da Lei n° 3-751, de.13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar AMILCAR DE CAR-
VALHO JACOBINA, para exer-
cer a Função em Comissão, sím-
bolo FC —10, de Secretário •
Datilógrafo do Gabinete do
Secretário, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito
Federal,
Distrito Federal, 16 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 16 DE MARÇO
DE 1976

Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:

Dispensar AÉCIO DA SILVA
CAMPOS, Inspetor Sanitário,
nível 14, matrícula n°. 1941, do
Quadro Proviso'rio de Pessoal do
Distrito Federal da Função em
Comissão, Símbolo FC—05, de
Chefe da Inspetoria de Saúde de
Sobradinho, da Divisão de Fis-
calização de Saúde do Depar-
tamento de Fiscalização de
Saúde da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, por ter sido
designado para exercer outra
função.
Distrito Federal, 18 de março de
1.976
ELMO SEREJO FARIAS
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no .uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:

Desiganr AÉCIO DA SILVA
CAMPOS, Inspetor Sanitário,
nível 14, matrícula n°. 1941, do
Quadro Proviso'rio de Pessoal do
Distrito Feaeral, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC—05, de Chefe da Inspetoria de
Saúde de Planaltina, da Divisão
de Fiscalização de Saúde do
Departamento de Fiscalização
de Saúde da Secretaria de Saúde
do "Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976
ELMO SEREJOUARIAR

O GOVERNADOR DO
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar ANNE SHIRLEY AL-
BUQUERQUE PONTES, Téc-
nico em Assuntos Educacionais,
código NS. 718.6 , matrícula n°
14.416, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, símbolo .
FC-07, de Chefe da Seção de)
Reconhecimento e Inspeção do
1° Grau, da Divisão de Reccj*
nhecimento e Inspeção, do
Departamento de Inspeção dó
Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 16 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

Secretaria
de

Saúde

NEWTON
AZEVEDO

MUYLAERT DE

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da

DECRETO DE 18 DE MAKÇO
DE 1976

O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n". 3.751, de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:

Designar MARIA JOSÉ NOBRE
BORGES, Agente Administra-
tivo, Ciasse-D. Código-SÁ 401.5..
matrícula n°. 8.482, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo F C — 10,
de Secretaria-Datilògrafa do
Departamento de Fiscalização
de Saúde, da Secretaria de Saúde
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJQ FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
196a

RESOLVE:

Designar MOISÉS RODRIGUES
DE SOUZA, Inspetor Sanitário,
nível 14, matrícula n°. 2205, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Synbolo
FC—05, de Chefe da Inspetoria
de Saúde de Taguatinga, da

Divisão de Fiscalização de Saúde
do Departamento de Fiscalização
de Saúde da Secretaria de Saúde
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso Vil, da
Lei n", a 751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar JORGE MARTINS,
Inspetor Sanitário, nível 14,
matrícula n°. 2106, do -Quadro
1'rovisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC—05,
de Chefe da Inspetoria de Saúde
de Sobradinho, da Divisão de Fis-
calização de Saúde do Depar-
tamento de Fiscal ização de
Saúde da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON M U Y L A E R T
AZEVEDO.

DE

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que que lhe são con-
feridas pelo artigo 20, inciso VII,
da Lei n". 3.751, de 13 de abril de
I960,
RESOLVE:
Designar YOLANDA RAVAG-
NANI IPOLLITI, Agente
Administrativo - Classe - E-
Código-SA 401.6, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC—08, de Chefe da
Seção de Cadastro de Saúde da
Divisão de Cadastro e Registro
do Departamento de Fiscalização
de Saúde da Secretaria de Saúde
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

N E W T O N M U Y L A E R T
AZEVEDO.

DE

DECRETO DE 18 DE MARÇO
D K 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20.
da Lei n". 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar NADIR MARTINS AL-
VES, Agente Administrativo -
Classe E - Código -SÁ 401.6,
matricula n". 5416, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo F C—08, de Chefe da
Seção de Material e Património
da Divisão de Administração

' Geral da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.
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DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são eonfe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 31751, de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:

Designar, MARIA FERREIRA
M E N D E L , Agente Adminis-
trativo - Classe E ,- Código - SÁ
401.6, matricula n°. -11.445, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC—08,
de Chefe da Seçãade Registro de
Saúde da Divisão de Cadastro e
Registro do Departamento de
Fiscal ização de Saúde da
Secretaria de Saúde do-Distrito
Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976"

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751^ de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:

Dispensar PAULO DE ALBU-
QUERQUE GIQUIRI, Agente
Administrativo Classe "D" -
Código SÁ—401.5., matricula n".
2229, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC—08, de
Chefe da Seção de Material e
Património da Divisão de
Administração Geral da
Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, por ter sido designado
para exercer outra função.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

KLMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

Ò GOVERNADOR DÓ DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20,
da Lei n". 3.751, de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:

Designar PAULO DE ALBU-
Q U E R Q U E GIQUIRI, Agente
Administrativo • Classe D -
Código —SÁ.401.5., matrícula n°.
2229, do Quadro de Peseoal do
Distrito Federal, para exercer a
.Função em Comissão, símbolo
FC— 08, de Chefe da Seção de
Documentação da Divisão de
Administração Geral da
Secretaria de Saúde do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

C) G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-

ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. a 751, de 13 de abril de
1.960,

RESOLVE:

Dispensar DÉCIO DE OLI-
VEIRA PINTO, Inspetor Sani-
tário, nível 14, matricula n°. 6191,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC—05,
de Chefe da Inspetoria de Saúde
de Taguatinga, da Divisão -de
Fiscalização de Saúde do Depar-
tamento de Fiscalização de
Saúde da Secretaria de Saúde do
Distrito fiederal, por ter sido
designado para exercer outra
função.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO,

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20,
da Lei n". 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar DÉCIO DE OLIVEIRA
PINTO Inspetor Sanitário, nível
14 matrícula n°. 6191, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC—06,
de Chefe da Inspetoria de Saúde
do Setor Residencial Indústria e
Abas t ec imen to — S R I A , da
Divisão de Fiscalização de Saúde
do Departamento de Fiscalização
de Saúde da Secretaria de Saúde
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 18 de março de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.

DECRETO DE 18 DE MARÇO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n", a 751, de 13 de abril de
1.660,

RESOLVE:

Dispensar MARIA FERREIRA
M E N D E L , Agente Adminis-
trativo - Classe - E - Código - SÁ
401.6., matrícula n°. 11.445, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC —10, de
Secretária«Datilógrafa do Depar-
tamento de Fiscalização de
Saúde, da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, por ter-sido
designada para exercer outra
função.

Distrito Federal, 18 de março de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO.

DESPACHOS
PROCESSO N°: 21.2*6/75
INTERESSADA: ANA DE CAR-
VALHO RODRIGUES Mat.
7.486 - SÉS
ASSUNTO: RETIFICAÇAO DE
FREQUÊNCIA

Senhor Governador:

ANA DE CARVALHO RODRI-
GUES, Atendente. nível 9, ma-

trícula n° 7.486, solicita justiti-
cativa de duas faltas ao serviço,
ocorridas nos dias 23 e 24 de
janeiro de 1971, com base em
atestado medico de 16 de janeiro
de 1975, julgado intempestivo
pelo então Serviço Me'dico da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, por ter ultrapassado o prazo
de 120 dias para pleitear, na es-
fera administrativa, conforme
previsto na Lei n° 1.711 - item II,
artigo 169.

IO pedido de justificativa das fal-
tas se apoia nas informações da
Chefia Administrativa daquele
nosoco'mio, constante de folhas E
e 7, de que a funcionária esteve
licenciada para tratamento de
saúde ate' 22 de janeiro de 1971 -
informação ratificada pela Seção
de Processamento de Vantagens
em despacho de folhas 3 -, não
voltando ao trabalho no dia
imediato por ser sábado e não ter
expediente.
Por isso a servidora só' retornou
ao serviço no dia 25 de janeiro de
1971, não havendo motivo para
imputar-lhe duas falas nos dias
23 e 24 de janeiro de 1971, sábado
e domingo, respectivamente, o
que se constatou através de con-
sulta ao calendário do referido
ano.
Apurado o engano, opino pela
correção ex-ofício das faltas
apontadas, com base no Parecer
18/72, da Douta Procuradoria-
Geral do Distrito Federal.
A elevada consideração de Vossa
Excelência.
Brasília, 25 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 08 de março de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Processo n°: 8.013/76'
Interessado: Martihho José
Muniz- Matrícula n° 7.960- SVO
Assunto: REQUISIÇÃO (Pre-
sidência da República - Gabinete
Civil)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do parágrafo único
artigo 3° do Decreto n" 2.628/74
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens.
Brasília, 12 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo
Brasília, 15 de março de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Processo n°: 8.011/76
Interessado: Almiro Pinhei ro
Lopes - NOVACAP -CLT .
Assunto: Requisição (Presidên
cia da República)-
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5° item IV
do Decreto n° 2.628/74 sem
prejuízo dos seus salários.
Brasília, 11 de março de 1976
JOSÉ - AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 15 de março de 1976
"ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Processo n°: 64 280/75
Interessado: Abiacy Nunes
Fradique - matr. 92 225' CLT—
FEDF
Assunto: Requisição (Estado de
Goiás)
Senhor Governador;

Pela autorização do afastamento,
até 31 de dezembro de 1976, com

prejuízo de seus salários.
Brasília, 15 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo
Brasília, 15 de março de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 34 747/75
INTERESSADO: LUCY DE
OLIVEIRA SANTOS E OUTRQ
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO
DE PERMANÊNCIA DE" SER-'
VIDOR ABRANGIDO PELA LEI
N° 5.920/73

Senhor Governador:

Solicita o Senhor Secretário de
Educação e Cultura autorização
para que os servidores LUCY DE
OLIVEIRA SANTOS, Assistente
Social, Classe "A", Código NS
72L1, matrícula n° 971 e ARIS-
TIDES ALVES DE CARVALHO
PIRES, Agente Administrativo,
Classe "E", Código SA-401.6,
matrícula número 4573, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal permaneçam à dispo-
sição da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Proponho a Vossa Excelência
seja autorizada a medida ora
solicitada, em caráter excep-
cional, nos termos do parágrafo
2° do art g° do Decreto-lei n°
1.360/74, e enquanto perdurar a
investidura dos interessados em
suas funções comissionadas.
Brasília, 15 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 15 de março de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador *

PROCESSO N°: 1.250/76
I N T E R E S S A D O : M A R I A
FRANCISCA TERESA COSTA
CAVALCANTE, mat 8818-SSS
ASSUNTO: Prorrogação "de
requisição de servidor abrangido
pela Lei n° 5.920/73

Senhor Governador:

O Governador do Estado do
Maranhão, solicite autorização
para que a servidora MARIA
F K AN C ISCA TERESA COSTA
CAVALCANTE, Assistente
Social, Código NS-721.1, ma-
trícula n" 8.818, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, per-
maneça por mais um ano, à dis-
posição daquele Governo, vez que
ali exerce função de assesso-
ra mento superior.
Proponho a Vossa Excelência
seja dada anuência ao solici-
tado, em caráter excepcional,
nos termos do parágrafo 2° doj
artigo 8° do Decreto-lei n°j
1.360/74, nas mesmas condições
iniciafs.
Brasília, 11 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DK BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 15 de março de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N": 27.463/75
INTERESSADO: MARIA MA-
DALENA COUTINHO E OU-
TROS
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
REQUISIÇÃO

Senhor Governador:

Solicita "o Senhor Presidente do
Conselho Penitenciário do Dis-
trito Federal autorização para
que os servidores em anexo
relacionados permaneçam à dis-_
posição daquele órgão, mesmo
depois da inclusão dos mesmos"
no novo Plano de Classificação
de Cargos.

Esclarece que a devolução dos
funcionários poderá ocasionar
um colapso nas ativida-des do
Conselho.
Com relação aos servidores do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal o prazo de re-
quisição dos mesmos foi pror-
rogado até 31 de dezembro de,,
1976, de acordo com despacho
publicado no "DF" de 24/12/75.
Quanto aos já abrangidos pela

Lei n° 5.920/73, proponho a Vos-
sa Excelência sejam mantidos,
em caráter excepcional, nos ter-
mos do parágrafo 1° do art 8° do
Decreto-lei n° 1.360/74, à dis-
posição do Conselho Peniten-
ciário do Distrito Federal, nas
mesmas condições iniciais, até 31
de dezembro de 1976.
Brasília, 04 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração

De acordo. Oficie-se nos termos
do despacho supra.
Brasília, 15 de março de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°.: 4.333/76
INTERESSADO: SÉRGIO DE
SOUZA — Matrícula n°. 2.271 -
SEA
ASSUNTO: PEDIDO DE
EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal fo rmulado pelo fun-
cionário SÉRGIO ,DE SOUZA,
Técnicoem Comunicação Social,
Código - NS-72^2, matrícula
n°. 2.271.

O requerente faltou indevida-
mente ao serviço por tempo
superior ao permitido em lei.

Todavia, por medida de eco-
nomia processual, proponho a
Vossa Excelência seja concedida
a exoneração, a pedido.

Brasília, 12 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.

.Brasília, 15 de março de 1976 •

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0.: 028703/75
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE E N F E R -
MAGEM - ABEn-
ASSUNTO: CONCESSÃO DE
"CÓDIGO " PARA CONSIG-
NAÇÃO EM FOLHA DE PA-
GAMENTO.
Senhor Governador:
A ASSOCIAÇÃO BRASILElKA
DE E N F E R M A G E M - S e ç ã o
do Distrito Federal, Sociedade
Civil, sem fins lucrativos, legal-
mente constituída, está se diri-
gindo a esta Secretaria, através
de seu Presidente, pleiteando tor-

- nar-se consignatária junto ao
Governo do Distrito Federal.
A matéria está regulamentada
pelas Leis n".s; 1046, de 02 de

Janeiro de 1950'e"4624. de 13 de
maio de 1965.
Do exame do pedido, verifica-se
que a sociedade em questão não
se enquadra dentre os casos
previstos pelas Leis supracita-
das, tendo em vista que não se
constitue numa associação de
serviços públicos, embora seja
um órgão de classe.

Ante o exposto, manifesto-me
contrário à concessão do re-
querido, por falta absoluta de
amparo legal.

A elevada consideração de Vossa
Excelência.

Brasília, 10 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração

DE ACORDO, INDEFIRO.

Brasília, 15 de março de 19r

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.
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PROCESSO N0.: 8.015/76
INTERESSADA: ANTÓNIO
PEREIRA FRANCO-NOVA-
CAP/CLT
ASSUNTO^ REQUISIÇÃO
( P R E S I D Ê N C I A DA REPU-
BLICA GABINETE CIVIL)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5°. item IV
do Decreto n°. 2628/74 sem
prejuízo dos seus salários.

Brasília, 11 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSJER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SE REJO FARIAS
(lovi-rnador.

PROCESSO N0.: 8.012/76
INTERESSADO: DJALMA DA
SILVA LEITE-FEDF/CLT
A S S U N T O : REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA, GABINTE CIVIL)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5°. item IV
do Decreto n°. 2.628/74 sem
prejuízo dos seus salários.
Brasília, 11 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 15 de março de 1976
ELMO SE REJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 7.535/76
INTERESSADO: AMÉRICO
ÈUSTÁQUIO DE PAULA" CLT'
FZDF
ASSUNTO: R E Q U I S I Ç Ã O
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA - ' SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5°. item IV
do Decreto n'. 2.628/74, sem
prejuízo dos seus salários.
Brasília, 11 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 15 de março de 1876
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 8.014/76
INTERESSADO: GE NIL MAR-
TINS BARBOSA-FHDF/CLT
ASSUNTO: ' R E Q U I S I Ç Ã O
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICAjGABINETE CIVIL)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5°. item IV
do Decreto" n°. 2.628/74* sem
prejuízo dos seus salários^
Brasília, 11 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO DE BARROS
MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 15 de março de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N.° 5.855/76
INTERESSADO: RAYMUNDO
CLÁUDIO DA SILVA - Mat.
1.458-SVO
ASSUNTO: Exoneração

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal formulado

pelo funcionário RAYMUNDO
CLÁUDIO DA SILVA, Condutor
de Topografia, nível 11-A, ma-
trícula n.° 1.458.
O requerente faltou indevidamen-
te ao serviço por tempo superior
ao permitido em Lei.
Todavia, por medida de econo-
mia processual, proponho a Vos-
sa Excelência seja concedida a
exoneração, a pedido.
Brasília, 12 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N.° 6.817/76
I N T E R E S S A D O : ANÍSIO
SOARES NOGUEIRA — Mat.
3.734-SE C
ASSUNTO: Exoneração

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro Provissorio de Pessoal
do Distrito Federal, formulado
pelo funcionário ANÍSIO SOA-
RES NOGUEIRA Auxiliar de
Bibliotecário, nível 7, matrícula
n.° 3.734.
O requerente faltou indevida-
mente ao serviço por tempo
superior ao permitido em Lei.
Todavia, por medida de econo-
mia processual, proponho a Vos-
sa Excelência seja concedida a
exoneração, a pedido.
Brasília, 12 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR v

PROCESSO N.° 51.063/76
INTERESSADO: PAULO SÉR-
GIO EDREIRA NEVES
ASSUNTO: Exoneração

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro Proviso'rio de Pessoal
do Distrito Federal formulado
pelo interessado.
O requerente faltou indevida-
mente ao serviço por tempo
superior ao permitido em Lei.
Todavia, por medida de econo-
mia processual, proponho a Vos-
sa Excele"ncia seja concedida a
exoneração, a pedido.
Brasilia^ 12 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°. : 31.366/75
INTERESSADO: EDSON ROSA
MARTINS - Matrícula n". 1.295
- SEA
ASSUNTO: EXONERAÇÃO A
PEDIDO

-Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal formulado
pelo funcionário EDSON ROSA
MARTINS, Motorista, nível 10—
B, matrícula n°. 1.295.

O requerente faltou indevida-
mente ao serviço por tempo
superior ao permitido em Lei.
Todavia, por medida de econo-
mia processual, proponho a Vos-

sa Excelência seja concedida a
exoneração, a pedido,

Brasília, 12 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER -
Secretario de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N°. : 3.157/76
INTERESSADO: JOSÉ OLI-
VEIRA DE SOUZA - Mat.
15.780-SE F
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal formulado
pelo func ionár io JOSÉ OLI-
VEIRA DE SOUZA, Motorista,
nível 8—A, matricula n°. 15.780.

O requerente faltou indevida-
mente ao serviço por tempo
superior ao permitido em Lei.

Todavia, por medida de econo-
mia processual, proponho a Vos-
sa Excelência seja concedida a
exoneração, a pedido.

Brasília, 12 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
L)E BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0.: 108.841/75
INTERESSADO: IVAN COR-
RÊA, Mat. 5.883
ASSUNTO: Exoneração

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal formulado
pelo interessado.

O requerente faltou indevida-
mente ao serviço pôr tempo
superior ao permitido em Lei.

Todavia, por medida de econo-
mia processual, proponho a Vos-
sa Excelência seja concedida a
exoneração, a pedido.

Brasília, 10 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0 . : 120.191/76
INTERESSADO: CARLOS DE
PAULA RIBEIRO-DETRAN
ASSUNTO: BOLSA DE ESTU-
DOS NO EXTERIOR

Senhor Governador:

Em dtcorrência de divulgação
feita pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores, via CONTRAN,
sobre a realização do curso de
Estatística de Transporte'
Rodoviário a realizar-se no
Chile, com duração de 3 meses, a
ter início no dia 17 de maio de
1976, sob o patrocínio da O.E. A., o
DETRAN-SE P indicou o ser-
vidor CARLOS DÊ PAULA
RIBEIRO, Chefe da Seção de
Estatística daquele órgão.-

O Senhor-SecreJtátio de Seguran-
ça Pública opinou favoravelmen-
te, pelo que proponho a Vossa
Excelência seja autorizado o

afastamentosolicitado, sem ónus,
para o Distrito Federal.

Brasília, 08 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0.: 21.094/75
INTERESSADO: RAIMUNDO
INÁCIO — Mat 1.255 — SEA
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

S e n h o r G o v e r n a d o r :

Trata-se de pedido de exoneração
do Quadro Provisório de PessoaJ
do Distrito Federal formulado
pelo funcionário R A I M U N D O
INÁCIO, Motorista, nível 8—A,
matrícula n°. 1.255.

Requerente faltou indevidamente
ao serviço por tempo superior ao,
permitido em ífi.

Todavia, por medida de econo-
mia processual, proponho a Vos-
sa Excelência seja concedida a
exoneração a pedido.

Brasília, 1.2 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROg MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0 .: 608/76
INTERESSADO: VII , CON-
GRESSO BRASILEIRO DE
MICROBIOLOGIA
ASSUNTO: DISPENSA DE
PONTO

•>
Senhor Governador:

Eni expediente de 16 de dezem-
bro de 1975, o Presidente da
Comissão Executiva do VII CON-
GRESSO BRASILEIRO DE
MICROBIOLOGIA comunica a
realização do conclave, e*n Porto
Alegre-RS, no período de 25 a 29
de julho de 1976

A Secretaria de Saúde pronun-
ciou-se favoravelmente, nos ter-
mos do art. 2". do Decreto n".
2.814/74.

Ass i rVi j proponho a Vossa
Kxcelência a liberação do ponto
dos servidores que, comprova-
damente, comparecerem ao
evento nos termos "do,art 1°., do
referido Decreto.

Brasília, 10 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
UE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

. D E A C O R D O . A u t o r i z o ,

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0 . : 100.874/75
INTERESSADO: ELIAS BIT-
TAR - mat. n°. 03.510-FHDF
ASSUNTO: LICENÇA PARÁ
FREQUENTAR CURSO

Senhor Governador:

Solicita o servidor ELIAS BIT-

TAR, Médico, nível 14, matricula
n°. 03.510, da Tabela de
Empregos Permanentes da Fun-
dação Hospitalar do Distrito
Federal, autorização para fre-
quentar curso de Angiologia no
Hospital Nossa Senhora da
Saúde, no Rio de Janeiro, pelo
períodode l ( u m ) anoa partir de
15 de março do corrente ano.

O processo foi examinado pelo
Conselho Deliberativo da Fun-

jdação Hospitalar do Distrito
Federal, nos termos do art. 12,, do
'Decreto "N" n°. 542, de 17 de
novembrode 1966, tendo recebido
parecer favorável do referido
colegiado.

Assim, proponho a Vo'ssa
Excelência seja autorizado o
a f a s t a m e n t o do servidor em
causa, nos termos do mencionado
instituto legal

Brasília, 10 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

, Secretário de Administração
»

D F M C f l R D O , A u t o r i z o .

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0 . : 100.135/76
INTERESSADO: MARIO AU-

.GUSTO FERREIRA — Mat n".
1.347 - FHDF
ASSUNTO: L I C E N Ç A PARA
FREQUENTAR CURSO

Senhor Goyernador:

Solicita o servidor MÁRIO
AUGUSTO FERREIRA, Médico,
nível 14, matrícula n". 1.347, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, autorização
para frequentar curso de Cirur-
gia Bilar e Pancreática, na
Clinica Cirúrgica da Universi-

jdade de Munique-Alemanha, pelo
período de l (um) ano, a par-

' U r de 1°. de abril de 1976.

O processo foi examinado pelo
Conselho Deliberativo da Fun-
dação Hospitalar do Distrito
Federal, nos termos do art. 12.,
do Decreto "N" n". 542, de 17 de
novembrode 1966, tendo recebido
parecer favorável do referido
colegiado.

Ass im, proponho a Vossa
Excelência seja autorizado o
afas tamento do servidor em
causa, nos termos do mencionado
instituto legal.

Brasília, 11 de março de 1976

JOSí; AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

P F . A . Ç Q R D O . A u t o r i z o .

Brasília, 15 de março de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0.: 1.930/76
INTERESSADO: ALFREDO
OBLIZINER e outros
ASSUNTO: Prorrogação de
requisição

Senhor Governador:^

Solicita o Senhor Presidente do
INCRA autorização para que os
servidores em anexo relacio-
nados permaneçam à disposição
daquele Instituto por mais um

•ano.

Com relação aos servidores EVA
MARIA DE SOUZA SARDINHA,
OCTÀVIO FERREIRA DE
ARAÚJO, GESSI VICENTE DE
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URA, MARIA LUCIAHEMER.
LY MADEIRA . e MARLUCÍA
HEMERLY MADEIRA, o prazo
de suas requisições, já se acha
prorrogado, conforme despacho
publicado no "DF" de 24/12/75,
nas mesmas condições iniciais,
ate 31 de dezembro de 1976.

Quanto ao funcionário AL-
FRKDO OBLIZINER, Técnico
em Comunicação Social, Classe
"C", Código NS— 722.6., ma-
trícula n". 4.514, do Quadro de
1'essoal do Distrito Federal,
proponho a Vossa Excelência
seja, em caráter excepcional,
prorrogada sua requisição, nos
fermos do parágrafo 2°. do artigo
,8V do Decreto-Lei n°. 1.360/74.
mas mesmas condições inciais, ou
seja, com prejuízo dos seus ven-
cimentos e vantagens.

Proponho, também, seja consul-
tado o referido órgão, se há in-
teresse no concurso de NOEMI
ULHAKUSO *"Of»TM e AR-
\AI .DO CORRL . O,
ambos do Quadro
: - is tr i to Federal, sem ónus PÍ». « o
•n cão de origem.

Brasília, 11 de março de 1976

JOSÉ'AFFONSO MONTEIRO DE
U AR K OS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. A SEA para as
providências complementares. .

Brasilia, 15 de março de 1976

KLMO SEREJO FARIAS
Governador.

Consultoria
Jurídica

PROCESSO N": 008607/
Exposição de Motivos 001/
S.S.S.
Interessado, Secretaria de Ser-
viços Sociais
Assunto: Participação da
Diretoria do Departamento de
Desenvolvimento Social, em
curso promovido pela FUNA-
HEM.

EMENTA: AFASTAMENTO DE
SERVIDOR PARA FREQUEN-
TAR «KRSO DE APERFEI-
coAMlwrro ou ESPECIA-
LIZAÇÃO: Curso específico para
ocupante de função de Direção e
Assessoramento Superior.
- Interesse maior da Adminis-

tração. Inaplicabilidade do Art.
11 do Decreto "N" n° 542, de 17
de novembro de 1966. Ao Exe-
cutivo compete autorizar o afas-
tamento, face especificidade do
caso r a inexistência de normas
que regulamentem a matéria.
Necessidade de ser dada nova
disciplina ao assunto.

PARECER N" Q%
O Senhor Secretario de Serviços
Sociais, na presente Exposição
de Motivos, solicn-a do Excelen-
tíssimo Senhor Governador do
Distrito Federai a devida au-
torização para que venha a

.Diretoria do Departamento de
Desenvolvimento Social daquela
Pasta participar de curso de
"Nível de Direção e Assesso-
ram.ento", a ser promovido pela

, Fundação Nacional de Bem-Es-
tar do Menor - FUNABEM-.
2. A pretensão, assim sintetizada,
lastreia-se no fato de que neces-
sariamente há que ser "indicado
u n i ocupante de função de
Direção e Assessoramento".
li. Não obstante, salienta ainda
(|ue não se deve aplicar as nor-
mas do Decreto n" 542, de 17de
novembro de 1966, porquanto
dizem elas respeito "à conces-
são de autorização para afas-
tamento do servidor, pela pró-
pr ia Administração e que, pela

duração do curso, superior a três
meses, "impede a participação
deste Secretaria (...) face o mes-
mo ultrapassar o prazo esta-
belecido pelo supracitado
Decreto" - sic.
O Excelentíssimo Senhor Gover-
nador encaminhou a ma-téria
para nosso exame.

É o relatório.
PARECER
Quem quer que se cuide de
analisar a Exposição de Motivos
apresentada pelo Senhor
Secretario de Serviços Sociais,
independentemente de quaisquer
valorações, há que concluir de
plarjo que uma situação "sui
generis" acaba de se configurar
perante a Administração.
2. Efetivamente, por ali se deduz
que aquela Pasta, em particular,
como de resto o Governo local,
tem o maior interesse em que
um seu servidor participe de
"Curso de Nível de Direção e
Assessoramento", a . ser pro-
movido pela FUNABEM, "tendo
em vista a implantação no Dis-
trito Federal de Unidades de
Atendimento ao Menor com.
Problemas de Conduta".
3. Sucede, porém, - e este é o fato
primeiro a ser constatado- que a
própria Administração interes-
sada se acha na iminência de não
levar avante seu intento por for-
ça de norma legal que ela mesma
implantou.
4. À essas peculiaridades fáticas,
junta-se a circunstância de que a;
natureza do curso a ser minis-
trado requer indicação de pes-
soal qualificado ou, para que
seja mais preciso, servidor
ocupante de função de Direção e
Assessoramento Superior.
5. Sob um e outro prisma, deve-
se guiar o intérprete para solu-
cionar a questão que ora se
coloca.
6. Por mais que se vasculhe na
imensidão de diplomas legais
que vigem no âmbito do Distrito
Federal, não se encontrará qual-
quer norma que discipline a es-
pécie, salvo e exclusivamente, e
suscetível de exame, o Decreto
"N" n° 542, de 17 de novembro
de 1966.
7. Convém assinalar, todavia,
que dispondo "sobre o afasta-
mento de servidor do Quadro
Provisório de Pessoal, para
frequentar cursos de aperfei-
çoamento ou especialização",
em princípio, não mereceria ser
cogitado. Dado ser único, for-
çosamente seus dispositivos têm
que, de modo supletivo, .talvez,
ser analisados.
8. Assim, o Art. 11 do referido
diploma estabelece:
"O afastamento de servidor
ocupante de cargo ou função em
comissão para frequentar curso
de aperfeiçoamento ou espe-
cialização, fora do Distrito
Federal, cuja duração seja
superior a 3 (três) meses, acar-
,retará a perda do cargo ou
função em comissão".
9. Por aí, impedimento algum há
para que venha o servidor a
frequentar o curso. Diz-se im-
pedimento sob o enfoque jurídico
porquanto, combinando-se o-dis-
posto transcrito com o Art. 2°, a
autorização é concedida se
houver correlação entre o Curso
e a função desempenhada pelo
servidor e segundo o interesse da
Administração.
10. Dúvidas não mais existem
quanto ao interesse nem sequer
foram suscitadas no que concer
ne à correlação sobremencio
nada, daí incontinent; se admitir
que o servidor poderá frequentar
o Curso.
11. Não perdendo de perspectiva
a duração do curso - desta data
ate 25 de julho próximo, consoan-
te informa o titular da Pasta in-
teressada em sua Exposição -, à
luzdo Art lido Decreto "N" n"
542, uma vez inscrito no curso, o
servidor perderá a sua função.
12 E aqui se chega ao ponto
nevrálgico da questão. Se o curso

-vale repetir-é destinado a ser-
vidores de Níve-1 de Direção e
Assessoramento, é óbvio que só
nessa qualidade pode alguém ser
inscrito. Ora, a se dar plena
aplicação àquela norma é criar
uma situação irreal e infrutí-
fera: inscrito o servidor, perde a
função e, automatic am e n te não
pode frequentar o curso; deixar-
se de indicar um representante
da Secretaria de Serviços Sociais,
é perder oportunidade para
melhor aperfeiçoar a própria
Administração.
13 Se se for discutir - não mais
efetivando uma análise porém
estabelecendo uma crítica - o"
preceito que encerra, emerge
límpido que razão assistiu ao
Governo ao assim decretar.
14 As funções em comissão- e, no
caso, o D.A.S. - são, em regra,
exercidos temporariamente.
Trazem, consigo, relevância na
execução de uma poiitica gover-
namental eis que constituem o
escalão imediato de uma
Secretaria. Permitir-se um afas-
ta mento prolongado do servidor é
descaracterizar a própria fun-
ção, até porque se pressupõe ter
ele qualificação prévia para o
seu exercício.
15. A despeito de, em tese, se
concordar com o multisireferido
Decreto ocasiões há - e que não
podem constituir a- regra - em
que não se trata de habilitar o
servidor para o desempenho das
suas funções genericamente en-
tendidas, senão especializá-lo
em função de determinado
programa de Governo.
16 Como se não bastasse essa
circunstância que torna extraor-
dinário o caso "sub examen",
seria de se indagar a aplicação do
Decreto *-ao fato. aqui descrito/
17. Da simples leitura do seu
Art 2° conclui-se que objetivou
limitar a "concessão" do "au-
torizado" para que o afastamento
se concretize:
"O afastamento poderá ser con-
cedido (...)" t
Assim, por aí se disciplinou o
deferimento de pretensões de
servidores e, nunca, a indicação
por parte do Governo de seas
funcionários para frequentar
cursos.
Mais ainda, regulamentou o afas-
tamento de "servidor do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal", hipótese bem distinta
da que vem sendo abordada no
presente pronunciamento.
18. Lamentavelmente, aliás como
já se disse, não há qualquer outro
diploma que possa ser adotedo-
no caso. Recorrendo à legislação
federal, ainda supletivamente,
também ali não se encontra nor-
ma alguma que incida'sobre o
fato.
19. Convém assinalar que a la-
cuna foi apontada pelo DASP ao
endereça r a Exposição de
Motivos n" 559, de 24 de março de
1953 ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, "ver-
bis":
"11- Na ausência_ de dispositivo,
legal sobre a matéria, e cori-'
siderando que é de relevante in-
teresse para o Serviço Público a
elevação do nível cultural dos
servidores do Estado, este
Departamento propõe a adoção
das seguintes normas:
l") ao afastamento de servidores
públicos para a realização de
cursos de formação, especiali-
zação ou aperfeiçoamento dentro
do pais seja aplicado, por ana-
logia, o disposto no Decreti>lei
n" 7.829, de 12.7.52;
2°) o afastamento, em cada caso,
seja precedido de autorização de
Vossa Excelência;
3°) o controle do exercício dos
servidores designados para a
realização dos supra mencio-
nados cursos seja feito através
da frequência às aulas, mediante
boletim mensal dirigido pelo es-
tabelecimento de ensino às ré
partições competentes;
4°) não seja autorizado o afas-
tamento guando as matérias do

Curso não tiveram completa
correlação com as atribuições do
cargo ou função dos servidores
a que se referem os pedidos; e.
5°) aos servidores cujo afasta-
mento for autorizado seja ga-
rantida, apenas, a percepção dos
vencimentos, observado o dispos-
to no item 3°.
12 - Nestas condições, este
Departamento tem a- honra de
submeter o assunto à elevada
apreciação de Vossa Excelência
e de opinar:
a) pela aprovação das normas
expostas no item precedente;
b) pela publicação, na integra, da
presente Exposição de Motivos
no órgão oficial; e
c) pela restituição, em seguida,
do processo ao Ministério da
Educação e Saúde".
20. Por outro lado, poder-se-ia
também analogicamente aplicar
a legislação que dispõe sobre a
frequência a cujsos no estran-
geiro. Desde que nesse passo se
guiou o DASP na Exposição de
Motivos transcrita, dispensa-se
comentário complementar, a es-
te respeito.
21. Afinal, surge o interesse.
maior da Administração. Levan-
do-se em linha de raciocínio os
termos da solicitação e peça i-
nicial do Processo, toda ini-
ciativa coube ao Senhor
Secretário de Serviços Sociais
que chegou por considerar "vital
para esta Pasta e participação
da Diretoria do Departamento do
Desenvolvimento Social" no
referido curso.
22. Diante disso, não pode a
Administração causar prejuízos
materiais a um seu servidor
para atender a um interesse
público, o que normalmente
ocorreria em se aplicando o Art.
l ido Decreto "N" n° 542, de 17
de novembro de 196a
23. Ao revés, se um interesse
maior se alevanta, examinada a
oportunidade e conveniência da
medida pelo Chefe do Executivo,
essa autoridade pode determi-
nar, também mediante Decreto,
o afastamento do servidor sem
prejuízo dos vencimentos e van-
tagens da função exercida.
24. Condenável é legislar-se com
intuito de prover situações sin-
gulares. Soluções dessa -'ordem
longe de resolverem questões,
comprometem um sistema
jurídico. Acontece, todaviafque ô
Decreto representa, como bem
frisou o interessado, uma auto-

jlimiteção da Administração.
Fatos supervenientes que tornam
excepcionais casos concretos
exigem, "ipso facto", um
equacionamento também sifr
guiar. Se o Governo- vale repetir
- tem interesse no Curso para a
consecução de um de seus
programas pode legislar, ainda
que singularmente, em razão do
interesse público que sempre
deve se sobrepor a limitações que
refletem um obstáculo -aos in-
teresses particulares dos ser-
vidores - como se tem por exem-
plo o próprio Decreto mnlti-
re fé rido.
25. Aliás, não sem fundamento
tem-se afirmado que o Decreto
espelha a vontade e o pensamen-
to do Executivo e o meio legal de
se traçar a política de Governo. A
limitação, nascida em 1966, pode
hoje, em razão de uma situação
de fato. desaparecer para esta
mesma situação. No juízo de
oportunidade e conveniência
deve repousar a solução que
melhor atenda ao interesse
público do caso.
Pelo exposto, considerando
a) inexistir dispositivo legal que
regulamente o assunto, tento no
âmbitodo DistritoFederatquan-
to na área federal;
b) a especificidade do caso eis
que o curso é 'destinado a ocu-
pante de função de Direção e
Assessoramento Superior; -
c) não se aplicar à hipótese ó
Decreto "N" n° 542, de- 17 de
novembro de 1966;
d) que se lhe fosse acatar, su

pletivamente, não poderia o
Governo indicar qualquer ser-
vidor para participar do Curso a
ser promovido pela FUNABEM,
e) que a participação no cursode
um servidor da Secretaria de
Serviços Sociais, consoante afir-
ma o seu titular, é vital para
aquela Pasta tendo em viste, a
implantação de "Unidades de
Atendimento ao Menor com
Problemas de Conduta";

f) que, na hipótese, fica com-
provado o interesse maior da
Administração;

g) que o Deere to "N" n" 542 visa
a limiter a concessão do afas-
tamento quando pleiteado pelo
servidor,

SOMOS DE PARECER, pela ex-
cepcionalidade do caso, que o
Governador do Distrito Federal,
examinando a oportunidade e
conveniência da medida, poderá
deferir a solicitação do Senhor
Secretario de Serviços Sociais,
autorizando, mediante Decreto, a
participação da Diretora do
Departamento de Desenvolvi-
mento Social no » Curso a ser
promovido pela F^NABEM, sem
prejuízo dos vencimentos e van-
tagens inerentes à função, desde
que;

a) não lhe seja concedida qual-
quer vantagem ou adicional, seja
a que titulo for, inclusive diárias
e aiuda de custo;

b) Comprove a servidora a
frequência integral ao curso;

c) todos os casos similares sejam
submetidos à apreciação do
Governador do Distrito Federal;

d) sejam adotedas para os casos
similares as normas consubstan-
ciadas na Exposição de Motivos
n° 559/53 .do DASP.

Em tempos extraindo dos autos
a lição, permitimo-nos sugerir
seja determinado a efetivação
de estudos visando a reformular
o Decreto "N" n° 542, de 17 de
novembro de 1966, suprindo mais
essa lacuna na legislação local.
Salvo melhor juízo, este é o nos-
so Parecer.

Consultoria Jurídica, Brasília,
DF, 10 de março de 1976

FRANCISCO FONTES HUPSEL
Consultor Jurídico

De acordo. Lavre-se o Decreto.

Encaminhe-se à Secretaria de
Administração para as providên-
cias sugeridas.

E m," IO/03/76

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Gabinete
Civil

DCN/ll/921.2 (F27) (B46) -
Nomeação do Senhor Phillip
John Davey, Vice-Consul no Ser-
viço Consular da Embaixada da
Grã-Bretanha.

O Chefe do Departamento Con-
sular e Jurídico do Ministe'rio das
Relações Exteriores cumpri-
menta o Chefe do Gabinete do
Governador do Distrito Federal e
envia a ficha biográfica do Se-
nhor Phillip John Davey, desig-
nado para exercer as funções de
Vice-Cdnsul, adido ao Serviço
Consular da Embaixada da Grã-
Bretanha. Brasília, 09 de março
de 1976.
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SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NOCLEO

BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDKM UE SERVIÇO DE IODE
, MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
tência estabelecida na alínea
"c", Inciso I I d" Artigo !."• do
Decreto n." 2755 de 25 de outubro
de 1974 e U>ndo em vista a a\i-
t o r i z a ç ã o do Excelentíssimo
Senhor (iovernador do Distrito
Federal, exarada no processo n.°
051.573/74.

RESOLVE:

A T R I B U I R , na forma do Artigo
8." do Decreto n." 3. 120, de 31 de
dezembro de 1975. ú ratificação
pela Representação de (iabineíe
ao servidor A-NTOMO CARLOS
D A N T K , Matrícula n." 18.183.
Asssessor do A d m i n i s t r a d o r ,
símbolo FC-04, desta Adminis-
tração da Secretaria do Governo
d < > Distrito Federal , no valor
mensal de Cr$ 1.425,00 l lium mil,
quatrocentos e vinte e cinco
cruzeiros).

Brasilia. 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE
MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
tência estabelecida na alínea
"b", Inciso II do Artigo l."- do
Decreto ri." 2.755 de 25 de ouUibro
de 1974.

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral, e
dedicaçãoexclusiva, atribuída ao
servidor GERC1NO MENDONÇA
DA CUNHA. Agente Adminis-
t r a t ivo , C6digo-SA.401.6, ma-
trícula n." 9*476, ocupante da
K u n ç ã o em Comissão, Símbolo
FC-04, de Assessor do Adminis-
trador desta. Administração, da
Secretaria do G over no do Distrito
Federal, a partir de 27 de feve-
reiro-de 1976.

Brasília, 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE
MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
tência estabelecida na alínea
"c", Inciso II do Atigo 1.°- do
Decreto n." 2755 de 25 de outubro
de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR, a Gratifi-
cação pela Representação de
G a b i n e t e c o n c e d i d a pela
Portaria de 29.01.74, ao servidor
GERCINO MENDONÇA DA
€UNHA, matrícula n° 9.476
ocupante da Função em comis-
são, símbolo FC-04, de Assessor
do Administrador desta Adminis-

tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir de
27.02.76.

Brasília. 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Adminis t rador

O R D E M DE S E R V I Ç O DE IODE
M A R Ç O DE 1976

O A D M I N I S T R A D O R da Cidade
Sá té l i U? do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
tência estabelecida na alínea
"b", Inciso II do Artigo 1."- do
Decreto n." 2.755, de 25 de
outubro de 1974,

R K SOLVE:

M A N D A R CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral-e
ileclicdçãoexclusiva, atribuída ao
serv idor D1NISIO ANTÓNIO DA
CRU/ , Fiscal de Posturas, nível
09, matrícula n." 129, ocupa nto da
Kunção em Comissão, Símbolo
FC-10, de Chefe da Seção Finan-
ceira da Divisão de Adminis-
tração Geral desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir da
publicação desta.

Brasília, 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE
MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe tên-
cia estabelecida na alínea "b",
Inciso II do Artigo 1." do Decreto
n.° 27p de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

D E T E R M I N A R a aplicação
doi regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, previsto no
Artigo 1." do Decreto "N" n.° 618
de 12 de junho de 1967, ao fun-
cionário DINISIO ANTÓNIO DA
CRUZ, Fiscal de Posturas, nível
09, matrícula n.° 129, ocupantoda
Função em Comissão, Símbolo
FC:06, de Diretor da Divisão da
Administração Geral desta
Administração, da Secretaria do
Governo do Dis_trito Federal, na
base de 85% dofs seus vencimen-
tos, no valor mensal de Cr$
1.407,00 ( hum mil, quatrocentos e
sete cruzeiros), a partir da pu-
blicação desta, até 3L 12.76.

Brasília, 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE
MARÇO DE 1976
O ADMINISTRADOR da Cidade
.Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
tência estabelecda na alínea "b",
Inciso II do Artigo 1." do Decreto
n.° 2.755 de 25 de outubro de 1974,-
RESOLVE:

MANDAR CESSAR a

do regime de tempo integral e
dedicaçãoexclusiva, atribuída ao
serv idor MÍGUEL HALISKI,
matrícula n." 18.626, ocupante da
Função em Comissão, Símbolo
FC-14, de Encarregado de Turma
de Construção Civil da Divisãode
Obras desta Administração, da
Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, a partir da pu-
blicação desta.

Brasília, 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

O R D E M DE SERVIÇO DE IODE
. MARÇO DE 1976

O A D M I N I S T R A D O R da Cidade
Sá té l i U1 do Núc leo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
le ncia estabelecida na - alínea
"h". Inc iso II do Artigo )."- do
Decreto n° 2755 de 25 de outubro
de 1974

RESOLVE:

D E T E R M I N A R u ap l icação do
regime de tempo integral e de-
d i c a ç ã o exclusiva, previsto no
Artigo 1." do Decree to "N" a"
(>18de 12 de junho de 1967, no f u n -
cionário MIGUEL HALISKI,
mat r ícu la "." 18.626. ocupante da
K u n ç ã o em Comissão. Símbolo
KC-10, de Chefe da Seção Finan-
ceira da Divisão de Adminis-
tração Geral desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, na base de
75'c dos seus vencimentos, no
valor mensal de Cr$ 1.010,00
( h u m m i l e de/ cruzeiros), a par-
tir da publicação desta, até
31.12.76.

Brasília, 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

O R D E M DE SERVIÇO DE IODE
MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite- do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
te nciii estabelecida na alínea
'b". Inciso I I do Artigo 1."- do
Decreto n." 2.755 de 25 e outubro
de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicaçãoexclusiva, atribuída ao
servidor A N T Ó N I O CARLOS
DANTE, matrícula n.° 18.183 ,
ocupante da Função ern Comis-
são, Símbolo FC-06, de Diretor
da Divisão de Administração
(íeral desta Administração, da
Secretaria do G ove r no do Distrito
Federal, a partir da publicação
desta.

Brasília, 10 de março de
1976
JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE
MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso da delegação de compe-
tência estabelecida alínea "b",
Inciso II do Artigo 1." do Decreto
n.° 2755 de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral-e de-
dicação exclusiva, previsto no
Artigo 1° do Decreto "N" n" 618
de 12 de junho de 1967, ao

c i o n â r i o ANTÓNIO CARLOS
_DANTE, matrícula n.° ia 183,
"ocupante da Função em Comis-
são, símbolo FC-04, de Assessor
do Administrador desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, na base de
100% dos seus vencimentos, no
valor mensal de Cr$ _L82ZOO

( h u m mil, oitocentos e vinte e
sete cruzeiros), a partir da pu-
blicação desta, até 31.12.76

Brasília, 10 de março de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

RESIDENCIAL INDUSTRIA. E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MARÇO DE 1976
O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO,.no
uso da delegação de competência
estabelecida na alínea "b", In-
ciso II do Artigo 1° do Decreto n°
2755, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
Artigo l" do Decreto " N" n" 618-
de 12 de junho de 1967., a ITER*

~BIO QUEIROZ DE MEDEIROS,
matrícula n° 12 936, ocupante da
K u n ç ã o em Comissão, Símbolo
F C-8. de Chefe da Seção de De-
senho Técnico, da Divisão Re-
gional de Licenciamento de Fis-
calização de Obras, desta Ad-
ministração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, na
base de 85':« dos seus vencimen-
tos, no valor mensal de Cr$
1.255,00 até 31.12.76.
Eng° E D U A R D O M U N D I M
PENA
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MARÇO DE 1976
O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da delegação de competência
estabelecida na alínea "b" Inciso
II, artigo l" do Decreto n"
2755. de outubro de 1974.
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
Artigo 1° do Decreto "N" nò 618
de 12 de junho de 1967, a NEL-
SON FERREIRA DOS SANTOS
matrícula n" 14 051, ocupante da
Função em Comissão, Símbolo
FC—14, de Encarregado de Tur-
ma de Construção Civil, da Seção
de Obras e Reparos, da Divisão
de Obras, desta Administração,
da Secretaria do Governo do Dis-t

trito Federal, na base de 60%
dos seus vencimentos, no valor
mensal de Cr$ 658,00, até 31.12-.76.
Brasília, 08 de março de 1976
Eng° E D U A R D O M U N D I M
PENA
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MARÇO DE 1976
O ADMINISTRADOR DO SE-
UQR. R E S I D E N C I A L INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO.'no
uso da delgação de competência
estabelecida na a l ínea "b",
Inciso I I , íirtigo |° do Decreto n"
2755. de 25 de Outubro de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, atribuída a
ITERBIO QUEIROZ DE ME-
DEIROS, matrícula n° 12.936,
ocupante da Função em Comis-
são, Símbolo FC—14 de EncaJ"-
regadõi de Turma de Construção
Civil, da Seção de Obras e

Reparos, da Divisão de Obras,
desta Aministração, da Secre-
taria do Governo do Distrito
Federal.

Brasília, 08 de março de 1976

Eng° EDUARDO MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SE-
POR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO,.-no
uso da delegação de competência
estabelecida na alínea "b", In-
ciso II do Artigo 1° do Decrtto n°
2755, de 25 de outubro de 1974,

RGESOLVE:

MANDAR CESSAR a apjica.;ão
do regime'de tempo integral e
dedicação exclusiva, atribuída a
JOSÉ CORREIA DE OLIVEIRA,
matrícula n° 9 810, ocupante da
Função em Comissão, Símbolo
FC-8, de Chefe da Seçáo de
Desenho Técnico, da Divisão
Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, desta Ad-
ministração, • da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.

Brasília, 08 de março de 1976
Eng" E D U A R D O MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MARÇO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida no Inciso III, do Artigo
1°. do Decreto n". 2.755, de 25 de
outubro de 1974,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da
alínea "a", do artigo, 21, do
Decreto n°. 2.951, de 22 de julho
de 1975, o funcionário^ FE LICIO

GUANDALINI, Agente Adminis-
trativo, Código SÁ—401.5.,
matrícula n°. 15.023, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir no período de
15/03/76 a 13/04/76, o Chefe da
Seção de Transportes, Símbolo
FC—10, da Divisão de Adminis-
tração Geral, desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, por motivo
de férias do titular.

Brasília-DF, 08 de março de 1976

ANTÓNIO NETO -DE GODQI»
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS
PROCESSO N0.: 109.009/75
INTERESSADO: VICENTINA
DIAS DE SOUSA -Mat. 12.203-
SES
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belelcida pelo artigo 1°. inciso I,
do Decreto "E" n°. 339/67, e ar-
tigo 94, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°.
2.915/75, licença para trato de in-
Ujresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110 da Lei n°. 1.711 de 28 de
outubro de 1952.
Brasília, 11 de março de 1976
JOSfi AFFONSO MONTEIRO
I > K BAKROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO N0.: 6.241/76
INTERESSADO: POMPILIO
DOS SANTOS ROCHA - Mat.
17.514-SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-

belecida pelo artigo 1°., inciso I,
do Decreto "E" n°. 339/67, e ar-
tigo 94, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°.
2.915/75, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110 da Lei n°. 1.711 de 28 de
outubro de 1952.
Brasilia, 11 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração do
Distrito Federal

Processo n": 6.929/76
Interessado: Edna Beatriz de Al;
m e ida Motta - Mat. 8.114-"
EKDF.
Assunto: Licença para trato de
interesse Particular

CONCEDO,' nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" n° 339/67, e ar-
tigo 94; inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°
2.915/75, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos de acordo com p
artigo 110 da Lei n° 1.711 de 28
de outubro de 1952.
Brasília, 12 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

'Secretário de Administração

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR
ATOS DO SUPERINTENDENTE

O K U E M DE SERVIÇO N°.
042/76-IDR '

O SUPERINTENDENTE DÓ
INSTITUTO DE DESENVOL-
V I M E N T O DE RECURSOS
i ' l l l M A N O S — I D R , - no uso das
i i l r ibuiçõesque lhe confere o ãrt.
22, Inciso XXVIII, Capitulo I, do
Regimento^ do IDR, aprovado
pelo Decre'to n°. 3122, de 31 de
dezembro de 1975,

RESOLVE:

Designar ISAAC BARRETO
RIBEIRO, Matrícula 30.297, para
ministrar 20 (vinte) horas-aula
de Noções de Medicina Legal, no
curso de Formação Profissional
para Delegado de Polícia, no
período de 24.02 a 06.03.76. con-
forme Edital 47/75-CE.ST.

Brasília, 24 de fevereiro de 1976

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

COMISSÃO Dt CLASSIFICAÇÃO í

ACUMULAÇÃO Dl CARGOS

1.039a REUNIÃO

Processo n°: 003558/76
Interessado: Léa Araújo Pinto
Assunto: Acumulação de Cargos
Relator: José António Arocha da
Cunha

DECISÃO:

O Plenário da comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:
"Não há cumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do proces-~
só".
Hrasí l ia , 18 de fevereiro de 1976
Kucàr io Godinho Filho
Presidente
José Wenceslau Amaral
Membro
José António'Arocha, da Cunha
Membro
Marieta Cidade Agra Ramos
Membro Suplente

Senhor Secretário de Adminis-
tração:

K n c u m i n h p à aprovação de
V. E xá. a presente Decisão, nos
termos do artigo 20, do Regimen-
to da comissúo de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Hrasí l ia , 10 de março de 1976
K U C A K I O GODINHO FILHO
Presidente

APROVO.
Publique-se e arquive-se
Brasília, 10 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

1044a REUNIÃO
Processo n": 50.171/76
Interessado: Maria da Conceição
Alves
Assunto: Acumulação de Cargos
Relator: José' Maria Rabelo
Pereira
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator adota a seguinte
Decisão:
"Não há acumulação a apreciar.
Pelo encaminhamento do feito á
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, para verificar o cum-
primento do horário".
Brasília, 05 de março de 1976
EUCÁRIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PE-
REIRA
Vice-Presidente
1LDEU DINIZ
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Membro
MARIETA CIDADE AGRA
RAMOS
Membro Suplente

ATOS DO SECRETÁRIO

Senhor Secretário de Adminis-
tração;
Encaminho à aprovação de
V. E x", a presente, Decisã-o, nos
termos do artigo 2fr, do Regimen-
to da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 10 de março de 1976
EUCÁRIO GODINHO FILHO
Presidente

APROVO a Dpcisao da Comissão
de Classificação e Acumulação
de Cargos. Encaminhe-se o
presente processo à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal,
para as providências pertinentes.
Brasília, 10 de março de 1976
JOSÉ AFFONSt) MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Setretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOA!
Atos do Diretor

"Processo n0.: 07.727/76
Matrícula n". 03.321
Interessada: MAR1LZA BRAGA
NPGUEIRA
Assunto: Reassunção de licença
para acompanhar-o .cônjuge.
Despacho: Autorizo a reassunção
a partir desta data.
Em 24.02.76
CLAY R ROCHE FORT DE AL-
MEIDA
DIRETOR DA DIVISÃO DE
REGISTRO E MOVIMENTA-
ÇÃO DE PESSOAL

Processo n0.: 06.688/76,
Matrícula n0 . : 3236
Interessado: MARIA DE LOUR-
DES REIS RODRIGUES
Assunto: Reassunção de licença
para Trato de Interesses Par-
ticulares.
Despacho: Autorizo a reassunção
a partir desta data.
em, 12/02/76
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
DIRETOR DA DIVISÃO DE
REGISTRO E MOVIMENTA-
ÇÃO DE PESSOAL

Processo n.°: 08026/76
Matrícula n.° ÍU563
Interessado: (SILVIO MONICO
FERREIRA
Assunto:. Reassunção de licença
para Trato <Je Interesses Par-
ticulares.
Despacho: Autorizo a reassunção
a partir,desta data.
Em, 27/02/76.
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA-
DIRE f OR DA DIVISÃO DE
REGISTRO
K MOVIMENTAÇÃO DE PES-
SOAL

Processo n.°: 08353/76
Matrícula n.° 09512
Interessada MARIA LUZIA DE
MELO LEAL
Assunto Reassunção de licença
para Trato de Interesses Par-
ticulares.
Despacho:, Autorizo a reassunção
a partir desta data.
Em, 08/03/76-
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA -
DIRETOR DA DIVISÃO DE
REGISTRO
E MOVIMENTAÇÃO DE PES-
SOAL

Processo n.° 08354/76
Matrícula n.° 12842
Interessada. MARIA DOROTEA
MUNIZ
Assunto: Reassunção de licença
para Trato de Interesses Par-
ticulares.
Despacho: Autorizo a reassunção
a partir do dia 03/03/76.
Em, 05/03/76

CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
DIRETOR DA DIVISÃO DE
REGISTRO
E MOVIMENTAÇÃO DE PES-
SOAL

O.I. DRMP n.°: 57/76
Matr. n.° 04.971
Interessada: GERALDA FELIX
Assunto: Reassunção de afas-
tamento do paí^
Despacho: Autorizo a reassunçáo
a partir desta data.
Em, 23/02/76

CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
DIRETOR DA DIVISÃO DE
REGISTRO
E MOVIMENTAÇÃO DE PES-

^
" L I C E N Ç A E S P E C I A L -
DEFERIDOS

Despacho: - CONCEDO, nos
termos do artigo 2.°, combinado
com o artigo 5.", do Decreto "N"
n. ° 049, de 31 de agosto de 1967,
LICENÇA ESPECIAL, de seis
meses aos funcionários abaixo
qualificados.

Proc. 001539/76
Come: Álderico Rosa Silva
Matrícula 13.054
Cargo Aux. de Medição
Nível 06
Relativo ao decénio de 01.02.66 a
29.01.76

Proc. 006126/76
Nome: Vilobaldo Ribeiro dos
Santos
Matrícula 09.273
Cargo: Agente Administrativo —
Classe "E"
Nível SA-401.6 »
Relativo ao decénio de 01.09.61 a
29.08.71

Proc, 170763/76
Nome: Jose' Antonio da Cruz
Primo
Matrícula ia581
Cargo: Agente de Portaria
Classe "C"
Nível TP-602.4
Relativo ao dece'nio de 01.10.65 a
04.10.75

Proc. 005926/76
Nome: Miguel dos Santos
Vatricula 01.689.
Cargo: Trabalhador
Nível 01
Relativo ao dece'nio ,de 01.08.65 a
29.07.75

Proc. 052395/76
Nome: Ludugério Alves dos San-
tos
Cargo Feitor
Matrícula 02.783
Nível 05
Relativo ao dece'nio de 01.01.63 a
30.01.73

Proc. 052328/76
Nome: Marivaldo da Cunha
Freitas
Matrícula 05.384
Cargo: Atendente
Nível 09
Relativo ao dece'nio de 23.01.66 a
21.01.76

Proc. 00696*1/76
Nome: Joaquiniana Rodrigues
de Mello

Matrícula 04.033
Cargo: Prof, de Ensino Me'dio
Nível MG1.02.19
Relativo ao decénio de 01.07.65 a
14.07.75

Proc. 103474/76
Nome: Josephina Keoui Gueu-
deville
Matrícula 05.646
Cargo: Agente Administrativo —
Classe "E"
NiVel SA-401.6
Relativo ao decénio de 01.10.64 a
07.11.74

Proc. 001085/76
Come Inácio Lopes Cavalcante
Matrícula 15.347
Cargo Agente de Portaria
Classe "C"
Nível. TP-602.4
Relativo ao decénio de 01.12.61 a
28.11.71

Proc. 001248/76
Nome: Luzia Borges Nascente
Matrícula 05.202 •
Cargo Aux. de Enfermagem
Nível 13-A
Relativo ao dece'nio de 01.05.65 a
04.06.75

Proc. 070504/75
Nome: Julia de Souza dos Santos
Matri'cul.a 05.142
Cargo: Servente
Nível 05
Relativo ao decénio de 01.07.64 a
14.07.74

Proc 057678/75
Nome July Benevides Lambach
Matrícula 05.149
Cargo: Pj-pf. de Ensino Elemen-
tat .
Nível 13-A
Relativo ao decénio de 01.08.65 a
04.08.75

Proc. 006722/76
Nome Helly Emediato
Matrícula 11.331
Cargo: Oficial de Administração
Nível 14-B
Relativo ao decénio de 01.09.65 a
14.09.75

L I C E N Ç A ESPECIAL INDE-
FR1DA

Proc. 00313)0/76
Nome: WaUdemiro de Carvalho
Soares
Matrícula 14 606
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o ( s ) item (ns| II do ar-
tigo 4° do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 004282/76
Nome: Maria do Socorro Correia
Silva
Matrícula 12 780
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s ) item (ns) do artigo
4° do Deere to "N" n° 649de31de
agosto de 1967.

Proc. 004566/76
Nome: António Pereira dos San-
tos
Matricula 17 077
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II e Hl,
letra "a", do artigo 4° do Decreto
"N", n° 649, de 31 de agosto de
1967.

/

Prroc. 005364/76
Nome: Luiz Francisco de Freitas
Matrícula 17 417
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (a) item (ns) II - do ar-
tigo 4° do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 052438/76
Nome: Francisco Alves de
Barros
Matricula 14 565
Despacho: INDEFIRO, de açor-
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do com o (s) item (ns) II do ar-
tigo 4° do Decreto "N", n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc. 006779/76
Nome: Ester de Sá Seixas
Matrícula 13 495 •
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II e III,
letra "a", do artigo 4° do Decreto
"N" n" 649, de 31 de agosto de
1967.

Proc. 001289/76
Nome: Rosa Maria de
Machado

Assis

Matrícula 04 351
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II do ar-
tigo 4" do Decreto '"N" n" 649,
de 31 de agosto de 1967.

Em, 05/março/76
CLAY R ROCHE FORT DE AL-
MEIDA
Divisão de Registro e Movi'
mentação de Pessoal
CSP-SEA
GERALDO COSTA
Seção de Cadastro Funcional
DRMP/CSP
CHEFE

DIVISÃO Df CADASTRO f IH AH Cf IRO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE
VANTAGENS
Ato. ao Chefe
PROR. DE LIC. PARA TRAT.
DE SAÚDE - EX OFFICIO
Nome: CHRISTINA MARIA DOS
SANTOS
Mat. 14.876
Cargo: Ag. Ad. "D" Código SA-
401.5
Lot. SVO
Assunto: PLTS. EX OFFICIO
Despacho: — No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°., anexo I do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1.975,
CONCEDO "EX OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
09.03.76, até a publicação do a*o
concessório da aposentadoria,
nos termos dos artigos 95 pa-
rágrafo único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1.952.

Nome: JOSÉ LIMA
Mat. 15.377

Cargo: Ag. Portaria - TP-602.4
Lot. SEC
Assunto: PLTS. EX OFFICIO
Despachoo: — No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°h., anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1.975,
CONCEDO "?X OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
09.03.76, até a publicação do ato
concessório da aposentadoria,
nos termos dos artigos 95, pa-
rágrafo único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1952.

Nome: VITORINO ANTÓNIO DA
SILVA
Mat. 9.177
Cargo: Aux. Art. Mot. a Comb. -
nível 05
Lot CAG
Assunto: PLTS. EX OFFICIO

Despacho: — No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°., anexo I, do Deere to
2978, de 14 de agosto de 1.975, con-
cedo "EX OFFICIO", prorro-
gação de licença para tratamento
de saúde a partir de 01.02.76, até a
publicação do ato concessório da
aposentadoria, nos termas dos
artigos 95, parágrafo único e 97,
da Lei 1711, de 28 de outubro de
1.952.

Nome: ANÍSIO MENDES CO-
RONHEIRO
Mat. 18.249
Cargo: Aj. de Pintor - nível 05
Lot. NOVACAP
Assunto: PLTS. EX OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas pelo item I, ar-
tigo 8°h., anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1.975,
CONCEDO EX OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
21.02.76, até a publicação do ato
concessório da aposentadoria,
nos termos dos artigos 95, pa-
rágrafo único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1952.

Nome: JOSÉ NUNES FER-
REIRA
Mat. 12.713
Cargo: Aux. Manutenção - nível
05
Lot: SEG
Assunto: PLTS Ex. OFFICIO
Despacho: -- No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°., anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1.975,
CONCEDO "EX OFFICIO",
prorrogação de licença para

tratamento de saúde a partir de
09 03.76, até a publicação do ato
concessório da aposentadoria,
nos termos dos artigos 95 pa-
rágrafo único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1.952.
Nome: ANTÓNIO DOMINGOS
DO AMARAL
Mat 11.466
Cargo: Op. de Máq. Leves - nível
08-A
Lot: SAP
Assunto: PLTS EX OFFICIO
Despacho: — No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°., anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1.975,
CONCEDO "EX OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
01.03.76, até a publicação do ato
concessório da aposentadoria,
nos termos dos artigos 95, pa-
rágrafo único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1.952.
Nome: JOSÉ FIRMING DE
ARAÚJO,
Ma tr.: 13.394
Cargo: Servente - nível 05
Lot SEA
Assunto: PLTS EX OFFICIO
Despachoo: — No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°., anexo I, do Decreto
2978. de 14 de agosto de 1975
••CONCKDO" Ex. Officio, pror-
rogação de licença para tra
tamento de saúde a partir de
01.02.76, até a publicação do ato
concessório da aposentadoria,
nos termos dos artigos 95, pa-
rágrafo único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1952.
Nome: ANTONIO SEVERING
DA SILVA
Mat: 1.972

Cargo: Guarda - nível 08-A
Lot: SÉS
Assunto: PLTS EX OFFICIO
Despacho: - No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°-, anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1.975,
"CONCEDO" Ex OFFICIO:
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
P A R A TRATAMENTO DE
SAÚDE A PARTIR DE 18.02.76
até a publicação do ato conces-
sório da aposentadoria, nos ter-
mos dos artigos 95, parágrafo
único e 97, da Lei 1711, de-28 de
outubro de 1952.
Nome: MARIA DA GLORIA
SOUZA FREITAS
Mat: 12.795
Cargo: Aux. de Enfermagem -
nível 15—C
Lot: SÉS
Assunto: PLTS. EX OFFICIO
Despacho: — No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
artigo 8°., anexo I, do Decreto
2978. de 14 de agosto de 1.975,
"CONCEDO" Ex Officio, pror-
rogação de licença para tra-
tamento de saúde a partir de
05.02.76, até apublicação do ato
concessório da aposentadoria,
nos termos dos artigos 95, pa-
rágrafo único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1952.
Brasília, 25 de fevereiro de 1.976
ARTUR SALVJANO FILHO
Dire tor da Divisão de Cadastro
Financeiro.
CSP-SEA-GDF

ANTÓNIO ALBERTO BO-
QUADY
Cheefe da Seção de Processa-
mento de Vantagens
DCFi - CSP - SEA

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

POKTAKIA N" l):V76-SKI''-DE 9
\ I ) K MARÇO DE 1976

liegula a expedição e a validade
do Alvará de Funcionamento.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO F K D E R A L , usan-
do de sua competência legal, na
íorma dQ artigo 81, item l, do
Reg imen to a p r o v a d o pelo

.Decreto n" 286a de 21 de março
de 1975 e tendo em vista o dis-
posto no Decreto n" :i. 152, de 28

P A. P E O

de janeiro de 1976,

RESOLVE:

l - O requerimento para obtenção
do Alvará de Funcionamento
deverá ser apresentado à
Divisão da Keceita da circuns-
crição do estabelecimento do
contribuinte, de acordo com o
quadro abaixo, considerando o
ú l t imo algarismo do número da
inscrição no cadastro fiscal,
desprezado o dígito de controle.

do Decreto n" 1.891, de 21 de
dezembro de 1971.
7 - Esta Portaria entrara em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos legais

;i partir de l" de fevereiro de

1976, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 09 de marco de
1976.
F E R N A N D O TUPINAMBÁ
VALKNTK

DEPARTAMENTO DA RECEITA
A tos do Dire tor

ALGARISMO 7TSAL DA PRAZO FINAL

DIA STH. DO í£S Di t

.USEIRO

3

9

O

2- Os alvarás de Funcionamento
expedidos em 1975 têm o prazo
de validade prorrogado para o
exercício de 1976a té o último dia
do mês estabelecido- para o
requerimento de acordo com o
item anterior.

3- Os Alvarás de Funcionamento
expedidos ou renovados em 1976,
têm o prazo de validade pror-
rogado para'o exercício de 1977
até o último dia do- mês esta-
belecido para o requerimento de
acordo com o item 1.

4 - Os Alvarás de Funcionamento
expedidos com prazo de validade

MAXÇO

ABRIL

HAI0
JB9MO

JULHO

ACOSTO

SE1EÍB30

OOTCQSO

especial não se incluem na
prorrogação de que tratam os
itens 2 e 3.

5 - O estabelecimento inscrito
nos cadastros fiscais do ICM e
1SS terá um só Alvará de Fun-
c ionamento , tomando-se para
controle previsto no item I so-
mente o número de inscrição do
ICM: a inscrição do ISS cons-
tará também do Alvará.

6- A presente Portaria integra o
Livro V, da Consolidação das
N o r m a s de O r g a n i z a ç ã o
Adminis t ra t iva do Distri to
Federal, nos termos do artigo 6°,

ORDEM DE SERVIÇO N°
58/75-DpR-SEF
DF, USANDO DE SUA COM-
PETÊNCIA LEGAL,

RESOLVE:

I - Constituir um grupo de Tra-
balho formado pelos servidores
BALTAZAR AMORIM DA SIL-
VA, mat 7675, Dire'torda Divisão
de Tributaçáo/DpR e ADONIAS
DOS RÉIS SANTIAGO, mat.
6276, Diretor da Divisão de Ca-
dastro é Informações Económico
-Fiscais/DpR, para pesquisar,
estudar e adequar a legislação
tributária do Distrito Federal,
relativa ao Imposto Predial e
Territorial Urbano.
II - O GT de que trata esta Ordem
de Serviço desenvolverá suas
tarefas a partir de 03/11/75.
Brasília, 03 de novembro de 1975
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

ORDEM DE SERVIÇO N°. 08/76-
-DpR-SEF

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, da
Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal, no uso das atri-

- buiçdes que lhe confere o Artigo
3°., item II, do Regimento a-
provadopelo Decreto n°. 2.863, de
21 de março de 1975,

RESOLVE:

l Incluir a Fiscal de Tributos
"C", matricula n°. 7818, SAN-

DRA FURTADO AYR E S, no
Grupo de Trabalho constituído
pela Ordem de Serviço n". 50/75 —
DpR, com o objetivo de instruir
os processos sobre consultas,
isenções, imunidades e pedidos
de restituições.
2. Alterar o item I da O.S. 50/75
para subordinar o Grupo de
Trabalho à coordenação Fiscal
de Tributos SANDRA FURTADO
AYRES e à supervisão do Dr.
G I L B E R T O ALVES N E R Y ,
Assessor deste Departamento.
3. Esta Ordem de Serviço entra
em vigor neste data.

Brasília, 17 de fevereiro de 197a

BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita.

ORDEM DE SERVIÇO N°.
1Ó/76-DPR-SEF

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, da Se-
cretaria de Finanças do Distrito
Federal, no uso da competência
que lhe confere o inciso II, do art.
3°. do Regimento aprovado pelo
Decreto 2.863, de 21 de março de^
1975 e o art. 99 do regulamento^
aprovado pelo Decreto n." 1697.
de 27 de maio de 1971.

RESOLVE:

Art. 1°. - Ficam as DÍretorias das
Divisões de Receita autorizadas
a propor a suspensão cadastral
dos contribuintes feirantes que

infrigirem o disposto nos itens I e
II do art 25 do Decreto 1.635/71.
Art. 2°. - As DÍretorias das Di-
visões de Receitas comunicarão
ás Administrações Regionais de
suas circunscrições os pedidos de
suspensão cadastral.
Art 3°. - A presente Ordem de
Serviço integra o Livro IV, da
Consolidação das Normas Ad-

ministrativas do Distrito Fe-
nos termos do art. 5°., do Decreto
1.891, de 21 de dezembro de 1971.
Art 4°. - Esta Ordem de Serviço
entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dis-
posições em contra'rio.
Brasília, 08 de março de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N°: 01972/73
INTERESSADO: S.O.S. - Médico
- Cirúrgico S/A
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20.08.69 - SEF e
tendo em viste o Parecer da
Divisão de Tributação deste
Departamento RECONHEÇO a
ISENÇÃO, em favor de "S.O.S -
MEDICO CIRÚRGICO S/A",
quanto ao pagamento do Imposto

• sobre Serviços, incidente sobre
os serviços de Pronto Socorro e
Ambulatório, de acordo com o
disposto no Art 9° inciso I, do
Regulamento do ISS, aprovado
pelo Decreto n° l 603, de 08 de
fevereiro de 1971.
Publique-se e restitua-se â Di-
visão de Receit« de Brasília,
para as devidas anotaçõ"es e
providencias.
Brasília, 26 de fevereiro de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N°: 033.247/75
INTERESSADO: Gre'mio Es-
pírita "Atualpa Barbosa Lima"
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Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69—SEF e ten-
do em vista o Parecer da Divisão
de Tributação deste Departa-
mento, RECONHEÇO A IMU-
NIDADE, em favor do "GRÉ-
MIO ESPIRITA ATUALPAR
BARBOSA LIMA", quanto ao
pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, relativo aos
exercícios de 1968, 1974 e 1975, in-
cidente sobre o imóvel localizado
no SGA/SE Q U A D R A 610,
MÓDULO 71, de acordo com o
disposto na alínea "b", III, do
Art. 19 da Construção Federal,
combinado com o art 9°, IV, "c",
da Lei 5.172/66.
Publique-se e restítua-se á Di-
visão de Cadastro e Informações
e Econômico-Fiscais, para as
devidas anotações e providên-
cias.
BRASÍLIA, de de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N°: 27.911/75
INTERESSADA: SOCIEDADE
EDUCADORA FEMININA
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e ten-
do em vista o Parecer da Divisão
de Tributação deste Departa-
mento, RECONHEÇO A IMU-
NIDADE, em favor da "SO-
CIEDADE EDUCADORA FE-
MININA", quanto ao pagamento
do Imposto Predial e Territorial
Urbano, relativo aos exercícios
de 1974 e 1975, incidente sobre o
imóvel localizado no SGA/NE Q.
611 - Módulo "E" e parte do "F"
de acordo com o disposto ha
alínea "c", III, do Art. 19da Cons-
tituição Federal, combinado
com os Artigos 9° IV, alínea "c",
e 14 da Lei n° 5.172/66.
Publique-se e restitua-se á Di-
visão de Cadastro e Informações
conômico-Fiscais, para as de-
vidas anotações e providências.
BRASÍLIA, 12 de fevereiro de
1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretpr do Departamento da
Receita

1'ROCKSSO N".: 28.239/75
INTERESSADO: MONTEl'AR-
M O N T K P K ) N A C I O N A L DOS
SERVIDORES PÚBLICOS;

Nos lermos da delegação de com-
pete nciu que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69- SEK e tendo
o m vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento,
RECONHEÇO A IMUNIDADE,
em favor de " M O N T E P A R -
M O N T E P I O N A C I O N A L DOS
SERVIDORES PÚBLICOS",
quanto ao pagamento do Imposto
Sobre Serviço, relativo exclu-
sivamente aos serviços direta-
niente relacionados com os ob-
jetivos institucionais da reque-
rente, previstos nos seus esta-
tutos constantes dos autos, com
lundamento no Artigo 19, inciso
111. alínea "c", da Constituição,
combinado com o Artigo 14, da
Lei n". 5.172/66,
Pub l ique - se e restitua-se à
Divisão da Receita de Brasília,
para us devidas anotações e
providências.
UUASIL1A. 17 de fevereiro de
197(5
BENEDICTC) ONOFRE KVAN-
CÍELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCKSSO N".: 032.525/75
INTERESSADA: FUNDAÇÃO
11KAS1LEIKA DE KDUCAÇAO-
FUBHAE

Nos termos da delegação de com-
peti- nciíi quê me foi deferida pela
Cortaria de 20.0&69-SEF e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento,
H K CONHEÇO A IMUNJDADK

cm favor "FUNDAÇÃO BRA-
SILEIRA DE E D U C A Ç Ã O —
KUBKAK", (juanto ao pagamen-
to do Imposto Predial e Terri-
torial U*rbano, relativo aos exer-
cícios de 196N a 1975, incidente
sobre o imóvel localizado no
SGA/SK Quadra 601! Módulo 18 o,
de 1973 a 1975, do imóvel locali-
zado no SC j A/SÓ Quadra 910
Módulo ;j^ bem como o Imposto
de Transmissão, incidente sobre
o imóvel SCiA/SO 32, de acordo
com o disposto nu línea "c", do
inciso I I I , do Artigo 19 da Cons-
tituição Federal, combinado com
os artigos 9", IV, u l ínea "c" e
Artigo ]4 da Lei n". •>. 172/66.
Publique.-se e res t i tua-se à
Divisão de ('adestro c Infor-
mações Ktonomico-Fiscais, para
as devidas anotações e providên-
cias.
BRASÍLIA. 23 de janeiro de 197(i
UKNEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N°: 24.606/75
INTERESSADA: PRIMEIRA
IGREJA BATISTA DO GUARÁ

Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pe-
la Portaria de 20.08.69-SEF e ten-
do em vista o Parecer da Divisão
de Tributação deste Departa-
mento, RECONHEÇO A IMU-
NIDADE, em favor da "PRI-
MEIRA IGREJA BATISTA DO
GUARÁ", quanto ao pagamento
do Imposto Predial e Territorial
Urbano, relativo ao exercício de
1975, incidente sobre o imo'vel
localizado no SRIA - QE 01 Lote
"A", deacordocom odispostona
alínea "b", III, do Artigo 19 da
Constituição Federal, combi-
nado com oArtigo 9°, IV, alínea
"b", da Lei número 5.172/66.
Publique-se e restitua-se á Di-
visão de Cadastro e Informações
Econdmico-Fiscais, para as
devidas anotações e providên-
cias.
Brasília, 27 de janeiro de 1976
BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor vdo Departamento da
Receita

PROCKSSO N".: 27.313/75
INTERESSADA: AC AO SOCIAL
JOÃO X X I I l

Nos lermos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
1'ortaria de 20.08.H9 —SEF e fendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste .Departamento,
RECONHEÇO A I M U N I D A D E .
em lavor da "AÇAO SOCIAL
JOÃO XXIII", quanto ao pa-
gamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, relativo aos
exercícios de 1974"' 1975, inciden-
te sobre o imóvel localizado no
Setor Leste - EQ 7/9 - Área
Especial (mica • GAMA—DF, de
ucordo com o disposto na alínea
"c", I I I , do Artigo 19, da Cons-
tituição Federal, combinado com
o Artigo 9"., IV, alínea "c" da Lei
n". 5.172/06.
Publ ique-se e restitua-se à
Divisão de Cadastro e Infor-
mações Económico -Fiscais,
para us devidas anotações e
providências.

Brasilia, 24 de fevereiro de 1976

BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO N0 . : 033365/75
INTERESSADO: GRÉMIO ES-
PORTIVO BRASILIENSE

Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento,
RECONHEÇO A ISENÇÃO, em
favor do VGRÈMIO ESPORTIVO

BRASILIENSE", incidente sobre
uma competição esportiva
realizada no dia 20.12 75, de con-
formidade com o Artigo 9°., in-
ciso. X I I I , do Regu lamento
aprovado pelo Decreto n0-.
1.603/71.
Publ ique-se e restitua-se à
Divisão da Receita de Brasília-,
para as devidas anotações e
providências.

Brasília, de fevereiro de 1976

BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

PROCKSSO N".: 031.802/75 ,
INTERESSADA: FEDERAÇÃO
ESPIRITA BRASILEIRA

Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento,
RECONHEÇO A IMUNIDADE,
em favor da "FEDERAÇÃO ES-
PIRITA BRASILEIRA", quanto
ao pagamento do Imposto Pre-
dial e Zerritorial Urbano, rela-
tivo aos exercícios de 1974 e 1975,
incidente sobre o imóvel loca-
lizado no SGA/NE 603, MÓDU-
LOS "F" e "G", de acordo com o
disposto na alínea "a", III. do
Art igo 19 da Consti tuição
Federa l , combinado com os
Artigos 9"., IV, alínea "c" e 14 da
Lei número 5.172/66.

Republique-se em virtude de erro

na publicação quanto a deno-
minação da requerente e resti-
tua-se à Divisão de Cadastro e
Informações Econ&mico-Fisoais
para as devidas anotações e
providências.

Brasília, 20 de fevereiro de 1976

BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita.

PROCESSO N".: 030.573/75
INTERESSADO: TOSCANO
TURISMO LTDA.
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista o Parecer da Divisão de
Tributação deste Departamento.
"DEIXO DE RECONHECER A
ISENÇÃO", em favor de TOS-
CANO TURISMO LTDA., quanto
ao pagamento do Imposto Sobre
Serviços, incidente sobre a ati-
vidade agência de turismo, tendo
em vista o não imple-mento da
condição estabelecida no pa-
r á g r u f o l"., parte final, do Artigo
9"., do Regulamento do I.S.S.,
aprovado pelo Decreto n".
1.603/71.
Pub l ique - se e rest i tu a-se à
Divisão da Receita de Brasília,
para as devidas anotações e
providências. f

Brasília, 12 de fevereiro de 1976.

BENEDICTO ONOFRE EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da
Receita

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Voluntário n°. 34/76
Recorrente: Marilene dos Santos
Castro
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

Marilene dos Santos Castro, ir-
resignada com a sentença de
Primeira Instância proferida no
processo n°. 144.521/75, pertinen-
te ao auto de infração n° 3093/75,
ofereceu recurso a esta egre'gia
Junta em 25 de fevereiro de 1976
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 8).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação de decisão condenatória
ocorreu em 24 de fevereiro de
1976 (Recibo de fls. 7) eviden-
ciando-se, combinado com os
arts. 34 e 35 do Regimento Inter-
no deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência pre'via da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 09 de março de 1976.

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°. 35/76
Recorrente: Benedito José' Le-
mes
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza
Benedito José Lemes, irresig-
nadocom a sentença de Primeira
Instância proferida no processo
n°. 144.843/75, pertinente ao auto
de infraçáo 3780/75, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
23 de fevereiro de 1976 (Registro
do Protocolo Geral e fls. 7).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação de decisão condenatória
ocorreu em 9 de fevereiro de 1976
(Recibo de fls. 6) evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 • da Lei n°
,4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência pre'via da douta Re-
presentação da Fazenda.

Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, 09 de março de 1976.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°. 36/76
Recorrente: Nascimento e Fer-
nandes Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita

Nascimento e Fernandes Ltda.,
irresignada com a sentença de
Primeira Instância proferidj no
processo n°. 005545/75, pertinente
ao auto de infraçáo n". 26.72/75,
ofereceu recurso a esta engre'gia
Junta em 20 de fevereiro de 1976
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 41).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação de decisão condenatória
ocorreu em 31 de janeiro de 1976
(Recibo de fls. 40) evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°
4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência pre'via da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, 09 de março de 1976.

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente.

Recurso Voluntário n.° 284/74
Recorrente: Otoniel Oliveira
Mendonça
Recorrido: Departamento da
Receita
Relator: Juiz Ubaldo Ataíde
Cavalcante

"ACÓRDÃO N.° 18/76 (1.415)

EMENTA: "ESCRITURAÇÃO -
AUSÊNCIA - FALTA DE
RECOLHIMENTO" - A ausên-
cia de escrituração, nos livros
próprios, não elidida, de saídas
de mercadorias, cujo valor-foi
registrado somente em documen-

to particular "Borrão de
Caixa" — sujeita o infrator ao
recolhimento do imposto com a
multa prevista no art. 69, inciso
II, do Regulamento baixado pelo
Decreto n.° 1.697, de 27-05-71.
"CÁLCULO DE JUROS DE
MORA E CORREÇAO MONE-
TÁRIA - DIVERGÊNCIA NÃO
SURGIDA - IMPOSSIBILI-
DADE DE SUA APRECIAÇÃO
PE LA INSTANCIA A D QUE M -
Se a Primeira Instancia condena
o sujeito passivo ao recolhi-
mento de imposto e multa, com a
incidência de juros de mora e
correção monetária, ria forma da
lei, cujo cálculo não foi na de-
cisão efetuado, não pode a Segun-
da Instância sobre ela decidir,

.por não estar manifestada a sua
desconformidade com a lei.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário a"
284/74, em que é Recorrente
Otoniel Oliveira Mendonça e
Recorr ido Depa r t amen to da
Receita, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à maioria,
conhecer do recurso, para lhe
negar provimento. Foi voto ven-
cido, em parte, o do íuiz Ubaldo
Ataíde Cavalcant^ que dava
provimento parcial ao recurso,
para excluir correção monetária
sobre juros de mora e multas,
tudo nos termos das notas ta-
quigráficas.
Sala das Sessões, Brasília-DF,
em 09 de março de 1976 •

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

JOÃO BISPO DOS SANTOS
J U N I R O
Redator

Recurso Voluntário n.° 11/76
Recorrente: Urbano Alves Cor-
deiro
Recorrido: Secretaria de Viação
e Obras

Urbano Alves Cordeiro, irresig-
nadocom a sentença de Primeira
Instância proferida no processo
n." 071.035/75, pertinente ao auto
de infraçáo n." 003826/75, ofe-
receu recurso a esta egrégia Jun-
ta em 10 de fevereiro de 1976
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 6).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação de decisão condenatória
ocorreu em 21 de janeiro de 1976
(Recibo de fls. 14) evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da"Lei n.?
4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiênc ia prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília-DF, 10 de março de 1976

A M A U R Y UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 38/76
Recorrente: Hindi Cia. Brasi-
leira de Habitações
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

*
Hindi-Cia. Brasileira de Habi-
tações, irresignada com a sen-
tença de P r ime i ra Instância
proferida no pocesso n. °
144.296/75, pertinente ao auto de
infração n° 3224/75, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
16 de fevereiro de 1976 (Registro
do Protocolo Geral de fls. 10).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação de decisão condenatória
ocorreu em 9 de fevereiro de 1976
(Recibo de fls. 9), evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n.?
4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.
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Recebo, pois, o recurso.
Audiênc ia prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília-DF, 10 de março de 1976

MAURV UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n0.: 37/76
Recorrente : Mar ia Laura
Machado de Souza
Recorr ido: Depar tamento da
Receita

A firma individual Maria Laura
Machado de Souza, irresignada
com a decisão proferida pela
autoridade julgadora de pri-
meira instância, a fls. 8 do pro-
cesso-fiscal n". 177.230/7&, for-
malizou petição endereçada ao
Departamento da Receita (Ser-
viço de Créditos Fiscais) em 9 de
setembro de 1.975 (Regis-tro de
Protocolo Geral de fls. 12), pos-
tulando o reexame daquele de-
cisório, com fundamento no art.
257 da Lei n°. 4.191/62.

Ora, apesar do equivoco come-
tidp pela interessada, evidencia-
se que sua real intensão foi a de
oferecer recurso voluntário, que,
por força do citado dispositivo
legal por ela mesma invocado,
somente poderá ser apreciado
por esta egrégia Junta de Recur-
sos Fiscais.

Assim, tendo sido cientificada da
referida sentença "a quo" em 22
de agpstode 1.975, ( Recibo de fls.
10), patenteia-se o cumprimento
do prazo de 20 dias exigido no
mesmo àrt '257 da Lei 4.191/62,
combinadocomlos arts. 34 e 35 do
Regimento Interno deste Cole-
giado. ;

Recebo, pois,1 a postulação, em
grau de recurso voluntário.

Audiênc ia previa da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF., 09 de março de
1.976

AMAURY ;,UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente •

Recursos Voluntários n0.: 135,
136 t 137/75
Recor ren te Dis t r ibuidora de
Bebidas Satélites Ltda.
Recor r ido : Depar tamento .da
Receita

Juiz Relator: Newton Egydio
Rossi.

ACÓRDÃO N°. 14/75 (1.411)

EMENTA

1CM - OMISSÃO DE LAN-
ÇAMENTO DE COMPRAS E
FALTA DE RECOLHIMENTO -
Comprovada pelo Fisco a omis-
são de lançamento de compras
nos livros próprios, impoe-se o
cumprimento da obrigação com
as penalidades previstas na letra
"b" do inciso V, do art. 189, do
Decreto lei n° 82/66 "

JUROS MORATÓRIOS - Para a
exigência de juros de mora sol ré
o tributo, à falta de regra espe-
cifica na lei local, aplica-se o dis-'
posto no art 161, do Código
Tributário Nacional (Lei n°.
5.172/66) face ao que precejtua o
artigo 218 do Sistema Tributário
do Distrito Federal (Decreto-le-i
n». 82/66).

CORREÇAO MONETÁRIA -
JUROSDE MORA - As-quantias
decorrentes dos juros de mora
são impassíveis de atualização
monetária, pois o ar-ti^o 199 do
Decreto-lei 82/66, determina a
correção monetária apenas dos
valores oriundos de tributos e
penalidades.

CORREÇAO MONETÁRIA -
MULTA FISCAL - A -correção
monetária aplicável aos tributos,
nãoatinge a multa fiscal antes da
sua imposição pôr, sentença
imutável administrativamente.

CORREÇAO MONETÁRIA -
EXECUÇÃO DE DECISÃO -
DIVIDA ATIVA- -
REMESSA DE CERTIDÃO A
COBRANÇA EXECUTIVA -
MULTA FISCAL - Vencido o
prazo para pagamento da con-
denação e inscritos os valores em
Divida Ativa com a remessa de
certidão à cobrança executiva,
cabe à 2a., Sub Procuradoria
Geral do Distrito Federal, ainda
em via administrativa, decidir
sobre a atualização monetária
das importâncias referentes- às
multas fiscais, consideradas, no
entanto, a data da inscrição (ar t
278, VI, oa Lei n°. 4.191/62)

Vistos, relatados e discutidos os
autos dos Recursos Voluntários
n".s 135, 136 e.137/75, em que é
recorrente Distribuidora de
Bebidas ̂ Satélites Ltda.. e re-
corr ido Depar tamento da
Receita, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimi-
dade, conhecer dos Recursos

para lhes dar provimento parcial
no sentido especifico de excluirá
c o r r e ç ã o monetária incidente
sobre os juros de mora, e ainda,
excluir, nesta fase administra-
tiva, a correção monetária in-
cidente sobre as multas-fiscais,
tudo nos termos das notas ta-
quigráficas.

Declarou-se impedido de discutir
e votar o Juiz João Bispo dos
Santos Júnior, substituído pelo
J u i z Suplente Luiz Gonzaga
T he odor o.

Sala das Sess6es-DF., em 09 de
março de 1.976

AMAURY UBIRAJARA D A SIL-
VA RAMOS
Presidente

NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator.

Recurso Voluntário n° 45/75
Recorrente: Brastec - Refri-
geração Ltda.
Recorrido: Depar tamento da
Receita
Juiz Relator: Newton Egydio
Rossi

ACÓRDÃO N°. 15/76 (1.412)

EMENTA:

ICM - FALTA ESCRITURAÇÃO
NOS LIVROS FISCAIS E CON-
TABEIS _ OMISSÃO DE
SAÍDAS TRIBUTÁVEIS— Com-
provada pelo Fisco a omissão de
saídas de mercadorias tribu-
táveis, impoe-se o cumprimento
da obrigação, com as penali-
dades previstas na alínea "b" do
inciso V do art. 189 do Decreto-lei
n°. 82/66

JUROS MORATÕRIOS - Para
exigência de juros de mora sobre
o tributo, à falta de regra espe-
cifica na lei local, aplica-se o dis-
posto no art 161, do Código
Tr ibu tá r io Naciona l (Lei n°.
5.172/66) face ao que preceitua o
art. 218 do Sistema Tributário do
Distrito Federal (Decreto-lei n°.
82/66).

CORREÇAO MONETÁRIA -
JUROSDE MORA —As-quantias
decorrentes dos juros de mora
são impassíveis de atualização
monetária, pois o artijjo 199 do
Decreto-lei 82/66. determina a
correção monetária apenas dos
valores oriundos de tributos e
penalidades*

CORREÇAO MONETÁRIA -
MULTA FISCAL - A -correção
monetária aplicável aos tributos,
nãoatinge a multa fiscal antes da

sua imposição por sentença
imutável administrativamente.

C O R R E Ç A O MONETÁRIA -:•
EXECUÇÃO DE DECISÃO -
DIVIDA ATIVA -REMESSA DE
CERTIDÃO A COBRANÇA
EXECUTIVA - MULTA FIS-
CAL — Vencido o prazo para
pagamento da condenação e ins-
critos os valores em Divida Ativa
com a, remessa da certidão à
cobrança executiva, cabe à 2a-.
Subprocuradoria Geral dó- Dis-
trito Federal, ainda em ;via ad-
ministrativa, decidir sobre a"
atualização monetária das ini*
pertencias referentes às multas
fiscais, consideradas, no entanto.i
a data da inscrição (art; 278, VI,
da Lei n". 4.191/62):

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°.
45/75, em que é recorrente Bras-
tec-Refrigeração Ltda., e re-i
corrido Depar tamento da1

Receita, acorda i a Junta de
Recurso Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para lhe dar
provimento parcial, no sentido
específico de excluir a correção
monetária incidente sobre juros
de mora e, ainda, excluir nesta
fase administrativa, a correção
monetária sobre as multas fis-
cais. Tudo nos termos das notas
taquigráficas.

Sala das Sessoes-DF., em 09 de
«i arç o de 1.976

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator.

Recurso Voluntário n". 165/75
Recorrente: Antonio Venancio da
Silva e Cia. Ltda.
Recor r ido : Depar tamento da
Receita
Relator: Juiz Walter Baniaki
Linhares

ACÓRDÃO N°. 16/76 (1.413)

EMENTA:

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO -
INCIDÊNCIA • VALOR-i DO
IMÓVEL — O imposto de trans-
missão "inter vivos'-' incide
sobre o valor do imóvel è época
do* instrumento que, servir • de
titulo à transferência. A fixação
do valor ^decorra de avaliação
feita, unilateralmente, pela ad-
ministração, observadas as nor-
mas legais estabelecidas.l

•Vistos, relatados e discutidos os

autos do Recurso Voluntário n".
166-75. em que é recorrente
Antonio Venãnc ioda Silva e Cia.
l.kia., i1 recorrido Departamento
da Receita acorda a Junta de
Recurso Fiscais, à unanimidade. J
conhecer do recurso para lhe
negar provimento, nos termos
das notas taquigráticas.

Sala das Sessões - Brasília, em 09
de março de 1.976

AMAURY U B I R A J A K A DA Sll
VA RAMOS
Presidente

WALTER BASN1AKI
RES
Redator.

LINHA-

Recurso "ex officio" n". 161/75
Recorrente : João Alberto

.' Sc hw i nd t
i
Relator: Juiz João Bispo dos San-
tos Júnior

ACÓRDÃO N". 17/76 (1.414)

EMENTA:

1PTU - DECLARAÇÃO DE
RESIDÊNCIA - ALKiUOTA DE
0,25 — Aplica-se a -alíquota de
0,25, prevista no art. 19, IV, do
Decreto-lei n". 82/66, quanto aos
imóveis cujos proprietár ios
a p r e s e n t a r a m D e c l a r a ç ã o de
Residência nos exercícios de
1.973 e 1.974, obrigação da qual
i'ora'm dispensados em 1.975, con-
soante paráfírafo 2",, do art 6".
do Decreto n°. 2.8Q2/74.; se a si-
tuação permaneceu imutável.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°.
161/75, em que é Recorrente
D e p a r t a m e n t o , da Recei ta e
Recorrido João Alberto áchwindi!
acorda a Junta de Recursos
Fiscais, à unan imidade , ,co-
nhecer do r-ecurso para lhe negar
provimento, nos termos das notas
taquigráficas. Ausente à votação
o Juiz Newton Egydio Rossi subs-
tituído pelo Juiz - Suplente
Lourival Abadia Juvenal de
Almeida.

Sala das Sessões - Brasília-DF.,
,em 09 de março de 1975.

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

JOÃO BISPO DOS SANTOS
JÚNIOR
Redator.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE 16 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAI- no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 13,
do Decreto "N" n.° 618, de
12/06/67 e tendo em vista o Pa-
recer da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos,
aprovado pelo Exm.° Sr. Se-
cretario de Administração do
Distrito Federal no Processo n.°
033621/75-GDF,

RESOLVE:

Submeter, nos termos do artigo
1.°, do Decreto "N" n.° 618, de
12/06/67, sob o Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva,
o servidor AMILCAR DE CAR-
VALHO JACOBINA, ocupante da
Função em Comissão, símbolo
F C-10. de Secreta rio-Da tilógra-
fo do Gabinete do Secretário rf«

Secretaria de Educação e Cui-
tura do Distrito Federal, com o
percentual de 75%, no valor de
Cr$ 1.010,00 (mil e dez cruzeiros).

Distrito Federal, 16 de março de
1976

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cul-
tura

PORTABIA DE 16 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buiçó"es que lhe confere o artigo
13, do Decreto "N" n.° 618, de
12/06/67 e tendo em vista o Pa-
recer da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos,
aprovado pelo Exm.° Sr. "Se-
cretário de Administração do

ATOS DO SECRETÁRIO

Distrito Federal no Processo n. °
0033621/75-GDF,

RESOLVE:

Submeter, nos termos do artigo
1.°, do Decreto "N" n.° 618, de
12/06/67, sob o Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva,
a servidora MATHILDE ROSA
DE FREITAS, ocupante da Fun-
ção e m Comissão, símbolo FC-06,
de Assistente da Divisão de
Reconhecimento e Inspeção, do
Departamento de Inspeção do
Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Fe-
deral, com o percentual de 85%
no valor de Cr$ 1.407,00 (mil
quatrocentos e sete cruzeiros).

DISTRITO FEDERAL, 16 de
março de 1976

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cul-
tura

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DIRÍTORI4 GER4Í Df ADMINISTRAÇÃO
Atoe do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
MARÇO DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA F E DF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n" 28. letra "e",
item l, e fendo em vista o que
consta do processo n° 46882/76—
FÉDF,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MARIA
DAS GR AÇAS NE-GRY MACIEL,
Professora do Ensino de 1° 'e 2°
Graus, Classe "C", inscrição n°
84.001, do Emprego em Comis-
são, símbolo EC -11, de Dire tor
de Escola Classe, Rural ou Jar-

dim de Infância de 04 a 18 classes,
do DE-1° Grau, da DGP/FEDF.
Distrito Federal, 09 de março de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
MARÇO DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75 n° 2a letra "e"
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n° 47061/76-
FE"DF,

RESOLVE:
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Dispensar, a pedido, MARIA
S A L E T E A L B U Q U E R Q U E '
C A M A R G O , Professora do
K n s i n o Médio, nível MG I 0219.
matr icula 4223, do Quadro Per-
manente de Pessoal do L)F, do
E m prego e in Comissão, símbolo
KC —10, <le Diretor de Escola de
Aplicação do Centro de Knsino
Médio Ave Branca, do DE-2".
( i r a u . da DGP/FEDF, a contar
de l"/02/7(i
Distrito Federal, 09 de março de
1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA

Geral de Administração

ORDKM DE SERVIÇO DE 09 DE
MARÇO DE 1976
O DIRETOR GERAL Dg AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viçode 17/09/75, n" 28, letra "c",
item l, e tendo em vista o que
consta do processo n° 47392/76—
FEDF,

RESOLVE:

Designar MARIA Z E N A I D E
F E R R A Z ROCHA DE OLI-
VEIRA, Professora do Ensino
Elementar, nível 13—B, ma-
tricula 7176, do Quadro Provi-

sório e Pessoal do DF, para exer-
cer o Emprego em Comissão,
símbolo EC—03, de Coordenador
do Complexo Escolar "A", do
Distrito Educacional da Ceilân-
dia, da DGP/FEDF.
Distrito Federal, 09 de marco'de1

1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
F E R R E I R A
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
MARÇO DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência

expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n" 28, letra "e",
item 1. e tendo em vista o que
consta do processo n" 47392/76-
FEDF,

RESOLVE:

Dispensar MARIA ZENAIDE
F E R R A Z ROCHA DE OLI-
V E I R A , Professora do Ensino
Elementar , nível 13—B, ma-
trícula 7176, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do DF, do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-06, de Diretora do Centro de
Ensino de 1° Grau n" 03 da Cei-
lândia do DE-1" Grau da DGP/

FEDF, em virtude de estar sendo
designada para exercer outro
Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 09 de março de
1976 '
NELSON BRAGA OCTAVIANO
F E R R E I R A
Diretor Geral e Adminis t ração

- OS IMÓVEIS DO GO-
VtRNO TAMBÉM LHE
PERTENCEM, CON-
SERVE-OS!

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 18 DE MARÇO
DE 1976
O SECRETARIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 13 do Decreto "N" n° 618
de 12 de junho de 1967 e tendo em
vista a decisão da CCAC e au-

torização do Governador exa-
rada no Processo n° 034 557/75,
RESOLVE:

Determinar, nos termos do artigo
1° do Decreto n° 618, de 12 de
junho de 1967, a aplicação do
Regime de Tempo Integral e

A OUE SF REFERE A PORTARIA DE l> DE

ATOS DO SECRETÁRIO

Dedicação Exclusiva, ate' 31 de
dezembro de 1976, aos servidores
em anexo relacionados.

Brasília-DF, 18 de março de 197.6
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO
Secretário de Saúde

> DE 1.976.

HAT.

19'll

.6191

2106

220;

2229

1 1 W 5

5416

11*17
8482

NOME

Aécio da S 11 vã Campos

Décio de Oliveira Pinto

Jorge Martins

Moisés Rodrigues de Souza

Paulo de Albuquerque Giquir

Maria Ferreira Mendel

Nadi r Martins Alves

Yolanda Ravagnani I p o l l i t i

Maria José Nobre Borges"

FUNÇÃO

Chefe da Inspetoria de Saúde de Pia

nat tina

Chefe da Inspctoria de Saúde SRIA

Chefe da Inspetoria de Saúde de Só

bradinho

Chefe da Inspetoria de Saúde de Ta

guat ingá

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Registro de Saúde

Chefe. da Seção de Material e Patrj^

nónio

Chefe da Seção de Cadastro e Saúde

Secretária Datilógrafa

SfHBOUO

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-08

FC-Ò&

FC-08

' FC-08

FC-IO

%

95*

95*

95*

95%
85*

85*

85*

85*

75*

VALOR

i.e'ig.oo
i.e'ij.oo

l.6<(9,00

1.649,00
1.255,00

1.255,'oO

1.255,00

1.255,00

1.010,00

PORTARIA DE 18 DE MARÇO
DE 1976 •
O SECRETARIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 13 do Decreto "N" n° 618

de 12 de junho de 1967,
RESOLVE:
Mandar cessar a aplicação do
Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva determi-
nado atrave's da Portaria de

QUADRA ODE SE REFERE A PORTARIA DE li' DE

31.12.75, aos servidores em anexo
relacionados.
Brasília-DF, 18 de março de 1976
N E W T O N M U Y L A E R T DÊ
AZEVEDO
Secretário de Saúde

••.•-•"} DE 1.976.,

MAT.

6191

W

2106

2229

HW

NOMF

Décio de Oliveira Pinto,

Aécio da Si Iva Campos

Jorge Martins

Paulo de Albuquerque G i q u i r i

Maria Ferreira Mendel

FUNÇÃO

1
Chefe da Inspetoria de Saúde de Tagua_

t ingá

Chefe da Inspetoria de Saúde de Sobra_

dinho

Inspetor Sanitário

Chefe da Seção de Material e Patrimó-

nio

Secretária Oatilõgrafa

SÍMBOLO

FC-05

FC-05

Nível l1!

FC-08

FC-10

%

95*

95*

801

85*

75*

VALOR

1.61(9,00

1.61(9,00

571,00

1.255,00

1.010,00

FUNDAÇÃO HOSPITALAR
CONSELHO DELIBERATIVO
DECISÃO N° 17/76
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 122a. Sessãdi Extraordinária,
no 'uso das atribuições que lhe
confere a alínea "g" e ''j" do ar-
tigo 14. do Estatuto da B,ntidade,
tendo em vista o que consta do
Processo n" 02430/T5-f HDF

DECIDE:

1) homologar a Concorrência n°

03/75, objeto do Processo n°
02430/75—Reabertura da Cantina
do 1°HDB:
2) autorizar o Diretor Presidente
da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal a firmar contrato
com a firma individual Luiz
Carlos de F_reitas Lima;
3) recomendar a inclusão de
cláusula de reajuste anual de
preço no contrato a ser firmado,
obedecida, e legislação em vigor.
Brasília, 12 de fevereiro de 1976
Newton Muvlaert (je Azevedo

José Leite Saraiva
Velto Mourão Crespo
DÍF. Pres. da F HDF em exercício
Pedro Caram Zuquim
Hurandir Mesquita Motta
José Mário de Castro

DECISÃO N". 18/76
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 440a. Sessão Ordinária, no
uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "N' ; do ar ligo 14,-do
Estatuto da Entidade,
DECIDE:

II apoiado no Parecer apresen- cães.'

lado pelo Conselho Fiscal da
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, constante de folhas 10 do
Processo n". 01073/76-F HDF
aprovar os Balancetes Orçamen-
tário, Financeiro e Patrimonial,
referentes ao me"s de outubro de
1975.
2) determinar a regularização
das Contas Pendentes (Ativoj-e
Caução (Passivo) relativas ao
período de 1971 a 1974 conforme
recomendação do Conselho Fis-
cal.
Brasília, 18 de fevereiro de 1976
Newton Muylaert de Azevedo
Hurandir Mesquita Motta
Paulo Argolo da Cruz Rios
Vicente de Paula Araújo-
José Mário de Castro-

DECISÃO N". 19/76

O CONSELHO DELIBERTIVO
DA FUNDAÇÃp HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 440". Sessão Ordinária, no
uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "i" do artigo 14,-do
Estatuto da Entidade, tendo em
vista o'que consta do Processo n".
07.666/75—F HDF,

DECIDE:

autorizar o Diretor-Presidente da
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal a f i rmar o ^-onvênio
proposto com o Ministério da
Marinha- Hospital do Comando
Nava l de Brasília, 'uma VCK cum-
pridas as formalidades legais.
Brasília,.18 de fevereiro de 1976

Newton Muylaert de Azevedo
José Mário de Castro
Paulo Argolo da Cruz Rios
Hurandir Mesquita Motta
Vicente de Paula Araújo

DECISÃO N°. 20/76

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 441*. Sessão Ordinária, no
uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "r" do artigo 14 do
Estatuto da Entidade,

DECIDE:

pronunciar-se favoravelmente à
prorrogação da Bolsa de Estudos
pleiteada pela Dra. Emy Rezen-
de e Silva Campos, tendo em
vista o que consta do Processo n".
23.129/74—F HDF, uma vez cum-
pridas as formalidades legais do
Decreto "N" n°. 542/66 e Reso-
lução n°. 100/67.

Brasília, 24 de fevereiro de 1976.

Newton Muylaert de Azevedo
Vicente de Paute Araújo
Paulo Argolo da Cruz Rios
Huradir Mesquita Mottta
Pedro Caram Zuquim
José Mário de Castro
Olympic Bandeira da Silva Cãs-

DECISÃO N°. 21/76

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 441". Sessão, Ordinária, no
uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "nt" do artigo 14 do
Estatuto da Entidade,

DECIDE:

AUTORIZAR O Diretor-Presi-
dente da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal a receber do Sr.
José da Silva Neto 03 equipamen-
tos discriminados • ás folhas 5
( c i n c o ) do P r o c e s s o n° .
20.080/76— 1°. HDB destinados ao
"play-ground" daquele Hospital.

Brasília, 24 de fevereiro de 1976.
.1

Newton Muylaert de Azevedo

José Mário dê Castro

Paulo Argolo da Cruz Rios

Hurandir Mesquita Motta

Pedro Caram Zuquim

Vicente de Paula Araújo

Olympic Bandeira da Silva Cãs-
cães.

DECISÃO N" 22/76

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 442". Sessão Ordinária,-no
uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "r", do artigo 14
do Estatuto da Entidade, tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 0639/76-FHDF,

DECIDE:

encaminhar o Processo a'o
Exmo. Governador do Distrito
Federal solicitando dispensa da
licitação e preferência estabe-
lecida no artigo 4° do Decreto
n" 1703, de 31 de maio de 1971.

Brasília, 08 de março de 1976.

Newton Muylaert de Azevedo

José Mário de Castro

Paulo Argolo da Cruz Rios

Hurandir Mesquita Motta

Pedro Caram Zuquim

Olympic Bandeira da Silva Cãs-
cães

Proc. 0639/76—F HDF
Reforma e ampliação de Hos-
pitais
(Prof. Jarbas Karmon)
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA da nongentésima nonagésima terceira reunião do CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DC
BRASIL, realizada em caráter extraordinário, sob a Presidência do Senhor Se-
cretario de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro SIZINIO DE AN-
DRADE GALVAO.

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e seis, na sala
de reuniões, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
realizou-se extraordinariamente, a 993a. reunião do Conselho de Administração,
sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, En-
genheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO, com a presença doe Senhores Con-
selheiros JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretpr Superintendente da
Companhia e Membro Nato do Conselho de Administração, INÁCIO DE LIMA
FERREIRA, FRANCISCO FONTES HUPSEL, FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO e JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, Membro Suplente do Conselho de
Administração. Estiveram tambe'm presentes, o Senhor Consultor Jurídico,
Doutor DARIO DELIO CARDOSO e a Secretária que esta subscreve. Ausentes,
com as respectivas faltas devidamente justificadas, os Conselheiros ROBERTO
QUEIROZ COBRA e RENOR SANT'ANNA. Aberta a sessao.'o Senhor Presidente
procedeu a distribuição dos processos constantes da pauta aos Scnhore s Conse-
lheiros, para relato. Em seguida, determinou a leitura da Ata da reunião anterior,
que foi lida e aprovada por unanimidade Dando inicio ap.eu.me dos assuntoscons-
tantos da pautai, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro INÁCIO
DE LIMA FERREIRA, que relatou os seguintes processos: 01 • N° 03.819/76, re-
ferente ao termo de renovação do Convénio celebrado em 28-01-74, entre o DIS-
TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, regulando a administração pé la NOVACAP, da elaboração dos projetos
e execução das obras de construção de uma PISCINA OLÍMPICA no Centro Des-
portivo de Brasília. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a a efetivaçáb de um termo de
renovação do Convénio firmado em 28-01-74, entre o DISTRITO FEDERAL e a
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a
administração pela NOVACAP, da elaboração dos projetos e execução das obras
de construção de uma PISCINA OLÍMPICA no Centro Desportivo de Brasília,
visando suplementar o seu valor em mais Cr$ 9.000.000,00 (nove milhões de cru-
zeiros) e prorrogar o prazo de sua execução ate' 30 de junho de 1976, na forma da
minuta de fls. 2 e 3" 02) - N° 03.234/76, em que a firma SÉRGIO RODRIGUES AR-
QUITETURA LTDA. solicita prorrogação de prazo de entrega da decoração do
Foyer do CINE BRASILIA. A decisão foi proferida nestes termos: "O Conselho,
com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, face a justificativa
apresentada pela firma, autoriza a prorrogação do prazo solicitado, por mais 15
(quinze) dias úteis a partir de 06-02-76, liberando-se a multa contratual, sem ne-
cessidade de aditivo". A seguir, o Senhor Presidente passou a palavra ao Con-
selheiro FRANCISCO FONTES HUPSEL, que relatou este processo: 03) - N°
27.594/75, que trata de alteração da RESOLUÇÃO n° 075/75 - CA. A decisão foi
prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator: RESOLVE:
l ) - Acatar o que consta de fls. 06, 06v, e 07, respectivamente, da Assessoria Téc-
nica da superintendência e do Senhor Diretor Superintende ntej 2) - Alterar o ar-
tigo 27, passando a determinação da realização de Concorrência, da Diretoria
Colegiada para a competência do Conselho de Administração; 3) - Alterar os li-
mites máximos para as modalidades de licitações e dispensas para compras, ser-
viços e obras que passam a ser, ao invés do maior salário mínimo vigente no País,
o valor de referência, aprovado pejo Decreto j^° 75.704/75 conforme Resolução n°
21 de 22-05-75 da INGECOR". Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a pa-
lavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDAQ^ue relatou o seguinte
processo: 04) - N° 19.192/75em que a firma INDUSTRIAS VILLARES S/A apre-
senta justificativa de atraso verificado na entrega do serviços de fornecimento e
instalação de 04 elevadores ele'tricos automáticos para passageiros destinados ao
Edifício Sede do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU. A decisão foi a se-
guinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire-
toria, resolve aceitar as razões apresentadas, considerando-se justificado o atraso
verificado na entrega dos elevadores do Edifício Sede do T.C.U., objeto do Con-
trato n° 375/73 e aditivos, ficando a Empreiteira INDUSTRIAS VILLARES S/A
isenta de multo". Quanto ao processo n° 03.724/76, relativo ao recurso da firma
DIVIMAX - Indústria e Comercio Ltda., referente ao Edital n° 020/75 - CPL, Con-
corrência para fornecimento e colocação de divisórias no SEPLAN, o Relator,
Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, deu o seguinte despacho,
"Junte-se este ao processo n° 25.712/75, voltando-me em seguida. Em 23-02-75".
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual,
para constar, eu NOEMIA CELLES SEIFERT, Secretária, lavrei a presente Ata
que vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO - Presidente - JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES - INÁCIO DE LIMA FERREIRA - FRANCISCO FONTES HUPSEL -
FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO - JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO -
DARIO DELIO CARDOSO - Consultor Jurídico - NOEMIA CELLES SEIFERT
Secretária.

ATA da nongentésima nonagésima quarta reunião do CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
realizada em caráter extraordinário, sob a Presidência do Senhor Secretário de
Viação e OT>ras do friitrirt Federal, Engenheiro SIZINIO DE ANDRADE GAL
VÃO.
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e seis, na
sala de reuniões, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
realizou-se extraordinariamente, a 994". reunião do Conselho de Administração,
sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, En-
genheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO, com a presença dos Senhores Con-
selheiros JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor Superintendente da
Companhia e Membro Nato do Conselho de Administração, FRANCISCO FONTES
HUPSEL, ROBERTO QUEIROZ COBRA, RENOR SANT'ANNA, INÁCIO DE
LIMA FERREIRAe FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO. Estiveram também

presentes á reunião, o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CAR-
DOSO e a Secretaria que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente
procedeu a distribuição dos processos constantes da pauta, aos Senhores Conse-
lheiros para relato. Em seguida determinou a leitura da Ata da reunião anterior,
que lida, foi aprovada por todos os presentes. A seguir, o Senhor Presidente, dan-
do início ao exame dos assuntos constantes da pauta, concedeu a palavra ao Con-
selheiro FRANCISCO FONTES HUPSEL, que relatou este processo: 01) - N°.
26.963/75, que trata da retificação de decisões dos Órgãos Colegiados, relativas â
prorrogação de prazo de interesse da firma MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE
S/A- Engenharia e Comércio (execução de redes de captação de águas pluviais no
Gama). A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando o que consta do
processo n°. 26.963/75, retifica a decisão proferida na 990". reunião deste Con-
selho, justificando o atraso na conclusão dos serviços de execução de redes de
captação de águas pluviais, no Gama, conforme Contrato n°. 595/75, firmado com
MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S/A - Engenharia e Comercio, pelos 22
(vinte e dois) dias, com a mudança do término dos serviços para" 16 de janeiro de
1976, uma vez que a contagem de prazo, de acordo com a Cláusula quinta do Con-
trato é feita a partir dá data da expedição da Ordem de Serviço, sem onus para a
NOVACAP, com as ressalvas do voto do Relator". Prosseguindo, o Senhor
Presidente concedeu a palavraao Conselheiro ROBERTO QUEIROZ COBRA, que
relatou o seguinte processo: 02) - N.° 02.738/76, referente a Tomada de Preços n.°
009/76 - CELO, para fornecimento e colocação, sob o regime de empreitada por
preço global, de forro de alumínio no Edifício Sede do DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho,
com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a To-
mada de Preços n". 009/76-CELO e aprova a proposta da firma HUNTER DOU-
GLAS DO BRASIL S/A (II alternativa), para fornecimento e colocação de forro de
alumínio no Edifício Sede do Departamento de Polícia Federal, sob o regime de
empreitada global, no valor de Cr$ 5.074.290,00 (cinco milhões, setenta e quatro
mil, duzentos e noventa cruzeiros), com prazo de execução de 210 (duzentos e dez)
dias contado a partir da expedição H« Ordem de Setvico". Em seguida, o Senhor
Presidente passou a palavra ao Conselheiro RENOR SANT'ANNA, que relatou
este processo: 03) - N." 1.003/76 relativo a prorrogação do prazo do Contrato n.°
635/75, de interesse da firma BRASÍLIA AJARDINAMENTO LTDA. - referente^
fornecimento e plantio de grama batatais em mudas, em áreas do Trevo de Li-
gação ES/ERS/EI. A decisão foia seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando o disposto na Cláusula
quinta, parágrafo primeiro do Contra to; considerando que as alegações da em-
preiteira foram devidamente atestadas pela fiscalização, aceita a justificativa
sem ónus para a NOVACAP, do atraso dos serviços pelos 12 (doze) dias, não
devendo, portanto, a firma BRASfLÍA AJARDINAMENTO LTDA ser penalizada
naquele período, com multa prevista e descrita na Clausula citada." Quanto ao
processo n°. 3.919/76, referente á proposta, da\ Rede Globo de Televisão, para
realização de um filme colorido, sobre as obras realizadas pelo atual Governo do
Distrito Federal, foi baixado em diligência pelo Relator, Conselheiro FRANCIS-
CO FERREIRA DE CASTRO, com o seguinte despacho: "Em diligência: Solicito
parecer do Senhor Consultor Jurídico da Superintendência da Novacap. Brasília,
24-02-76". Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião,
da qual, para constar, eu, NOEMIA CELLES SEIFERT, Secretária, lavrei a
presente Ata, que vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros
presentes. - SIZINIO DE ANDRADE GALVAO, Presidente; JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TA V ARES; FRANCISCO FONTES HUPSEL; ROBERTO QUEIROZ
COBRA; RENOR SANT'ANNA; INÁCIO DE LIMA FERREIRA; FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO; DARIO DELIO CARDOSO, Consultor Jurídico-
NOEMIA CELLES SEIFERT, Secretária.

ATA da nongentésima sexta reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada em
caráter extraordinário, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras
do Distrito Federal, Engenheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO.

Aos quatro dias do mês de março de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
reuniões, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, rea-
lizou-se extraordinariamente, a 996a. reunião do Conselho de Administração, sob a
Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge-
nheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO, com a presença dos Senhores Conse-
lheiros JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor Superintendente da
Companhia e Membro Nato do Conselho de Administração, FRANCISCO FER-
REIRA DE CASTRO, ROBERTO QUEIROZ COBRA, RENOR SANT'ANNA,
INÁCIO DE LIMA FERREIRA e JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, Membro Su
plente do Conselho, substituindo o Conselheiro FRANCISCO FONTES HUPSEL,
que teve sua ausência devidamente justificada. Estiveram também presentes, o
Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CARDOSO e o Secretário que
este subscreve. Aberta à sessão, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos
processos constantes da pauta aos Senhores Conselheiros, para relato. Em se-
guida, determinou a leitura da Ata da reunião anterior, que foi lida e aprovada por
unanimidade. Dando início ao exame dos assuntos constantes da pauta, o Senhor
Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE CAS-
TRO, que relatou os seguintes processos: 01) - N° 03.919/76 em que a REDE
GLOBO, apresenta proposta pare realização de um (01) filme colorido, sobre as
obras realizadas pelo atual Governo do Distrito Federal. A Decisão foi prolatada
nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto» do Relator e de acordo com a
de'cisao da Diretoria, dispensa a licitação, com base no artigo 3°, letra "e" e artigo
11 parágrafo único da Resolução n° 075/75-CA e autoriza a contratação com a
REDE GLOBO DE TELEVISÃO da realização de um (01) filme de 50 minutos,
colorido, 16mm onde serão filmadas as obras realizadas pelo atual Governo do
Distrito Federal, em roteiro a ser previamente estabelecido, ao preço . de Cr$
400.000,00 (Quatrocentos mil cruzeiros) com pagamento em duas etapas, a 1a na
assinatura do contrato e a 2a na entrega do material." 02) - N° 25.756/75, em que a
COENCISA - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., solicita a compra de guindaste de
propriedade da obra do Departamento de Polícia Federal. A decisão foi esta: "O
Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, face o
que conste do processo, dispensa a licitação nos termos do artigo 3° letra "d", da
Resolução n° 075/75 -CÁ e consequente m ente a venda direta á firma COENCISA -
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA,, do guindaste H, marca TORQUE, no valor de Cr$
460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil cruzeiros), pertencente a obra do Edifício
Sede do Departamento de Polícia Federal". Em seguida o Senhor Presidente pas-
sou a palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA, que relatou este
processo: 03) N° 24.938/75 e anexos, referente a alienação através de -leilão, de
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bens móveis considerados inservíveis á NOVACAP. A decisão proferida foi a
seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Di-
re toria, tendo em vista o constante do processo n° 24.938/75 e anexo, homologa a
Conta de Venda apresentada pelo Leiloeiro Oficial, Senhor ROBERTO BR AGGIO,
constante de fls. 88/210 do presente processo, referente ao Leilão realizado no dia
31 de janeiro do ano em curso". Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a reunião, da qual, para constai-, eu, JOSÉ AURIDE PAIVA, Secretário
Substituto, lavrei a presente Ata que vai por mim subscrita e assinada pelos Se-
nhores Conselheiros presentes.

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO - JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES -
FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO - ROBERTO QUEIROZ COBRA -
RENOR SANT'ANNA - INÁCIO DE LIMA FERREIRA - DARIO DÉLIO CAR-
DOSO - JOSÉ AURI DE PAIVA- Secretário Substituto

ATA da nongentesima nonagésima sétima reunião do CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito
Federal, Engenheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO.

Aos cinco dias do mês de março de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
feunifc^, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, rea-
lizou-se a 997*. reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência do
Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro SIZINIO
DE ANDRADE GALVAO, com a presença dos Senhores Conselheiros JOSÉ
REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor Superintendente da Companhia e
Membro Nato do Conselho de Administração, FRANCISCO FERREIRA DE CAS-
TRO, INÁCIO DE LIMA FERREIRA, ROBERTO QUEIROZ COBRA e RENOR
SANT'ANNA, Estiveram também presentes á reunião, o Senhor Consultor Ju-
rídico, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e o Secretário que esta subscreve.
Ausente, com a falta devidamente justificada, o Conselheiro FRANCISCO FON-
TES HUPSEL. Aberta a sessão, o Senhor Presidente, apôs a distribuição dos
processos constantes da pauta aos Senhores Conselheiros,-para relato, determinou
a leitura da Ata da reunião anterior, que lida, foi aprovada pelos presentes. A
seguir, dando início ao exame dos fnutesuj, o Senhor Presidente cancedeu a
palavra ao Conselheiro FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, que relatou os
processos a seguir relacionados: 01 - N° 27.595/75 anexo ao de n° 15.788/75, re-
ferente á -contratacaodo desenvolvimento do Projeto do Rancho do Ba talhão de
Guardas da POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. A decisão foi
prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo
com a decisão da Diretoria, com base na alínea "d" do art. 3° da Resolução n°
075/75—CA, RESOLVE: 1. Anular a licitação por pre'-qualificação, realizada pelo
ídital n° EQ—001/75—CPL;' 2. Dispensar nova licitação; 3. Aceitar a doação do
desenvolvimento do Projeto do Rancho do Batalhão de Guardas da PMDF,
mediante o reembolso das despesas de material e serviço de terceiros, estimada
em Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), pelo autor do projeto, Arquiteto
CARLOS FERNANDO CARDOSO NETO e aceita pelo representante do Con-
vénio, e que este reembolso seja efetuado só' apôs o encaminhamento do 'projeto
aprovado pela Polícia Militar do Distrito Federal". 02) - N° 25.948/75, que trata da
pre'-qualificação pública n° EQ—002/75—CPL, de complementaçáo de projetos
para a nova Fonte Luminosa a ser construída próxima á Torre de Televisão, em
Brasilia, DF. A decisão aprovada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando o relatório da Co-
missão Permanente de Licitações, homologa a pre'^qualificacao n° 002/75—CPL,
e autoriza a contratação da firma CONSTRUTORA CARUSO LTDA, para com-
plementaçao de projetos para a nova Fonte Luminosa a ser construída próxima á
Torre de Televisão, em Brasilia, DF. Ao Contrato deverá ser atribuído p valor de
160.000,00 - (cento e sessenta mil cruzeiros). O prazo para conclusão dos serviços

fica fixado em 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de expedição da Ordem
de Serviço". Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro
INÁCIO DE LIMA FERREIRA, que relatou os seguintes processos: 03) - N°
04.129/76, relativo ao termo de aditamento ao Conve'nio firmado em 04 de de-
zembro de 1974, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração pela NO-
VACAP, dasobras de urbanização em diversos setores de Brasília. Ã decisão foi a
seguinte: 'O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a etetivaçáo de um termo de aditamento ao Conve'nio firmado
em 04.12.74, entre o DISTRITO'FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração pela NOVACAP,
das obras de urbanização em diversos uetores de Brasília, visando suplementar o
seu valor em mais dei 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), na forma da
minuta de fls. 6 e 7." 04) - N° 02.459/76, referente á obra do Centro de Ensino de 1°
Grau em Taguatínga, de interesse da firma CONSTRUTORA ROIZEN LTDA. A
decisão foi esta: "O Conselho, com ô voto do Relator e de acordo com a a decisão
da Diretoria, resolve aprovar a alternativa proposta e autorizar a empreiteira
desde já iniciar as providências necessárias e que, no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias deverá apresentar um demonstrativo de custo das duas alternativas para
ser analisado e aprovado pela NOVACAP". Dando prosseguimento.á reunião, o
Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro ROBERTO QUEIROZ CO-
BRA, que relatou os seguintes processos: 05) - N° 04.127/76, relativo ao termo de
aditamento ao Convénio firmado em 06.12.74, entre o DISTRITO FEDERAL e a
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando o
prosseguimento das obras de construção de um a PISCINA COBERTA, no Centro
Desportivo Presidente Mediei. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de um ter-
mo de aditamento ao Conve'nio firmado em 06.12.74, entre o DISTRITO FEDE-
RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
regulando o prosseguimento das obras de construção de uma PISCINA COBERTA
no Centro Desportivo Presidente Mediei, visando suplementar o seu valor em
mais Cr$2.200.000,00 - (dois milhões e duzentos mil cruzeiros), na forma da mi-
nuta de fls. 2 e 3." 06) - N° 03.555/76, referente á prorrogação de prazo do Contrato
n" 645/75, de interesse da firma BRASILIA AJARDINAMENTO LTDA, relativo a
fornecimento e plantio de grama batatais (Paspalum Notatum) em mudas, em
áreas da Entrequadra 112/113.- Sul. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o
voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, considerando o disposto
na cláusula quinta, parágrafo primeiro do Contrato; considerando que as ale-
gações da empreiteira foram devidamente atestadas pela fiscalização, aceita a
justificativa, sem ónus para a NOVACAP, do atraso dos serviços pelos 5 (cinco)
dias, não devendo , portanto, a firma BRASILIA AJARDINAMENTO LTDA ser
penalizada naquele período, com multa prevista no contrato e descrita na cláu-
sula citada". Em seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conse-
lheiro RENOR SANT'ANNA, que relatou este processo: 07) - N° 04.128/76, re-
ferentes ao termo de aditivo ao Convénio firmado em 19 de março de 1975, entre
o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL, regulando a administração pela NOVACAP, do prosseguimen-
todasobrasdo TE ATRO NACIONAL DE BRASÍLIA. A decisão foi a seguinte: "O
Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a
efetivação de um termo de aditamento ao Convénio firmado em 19.03.75, entre o

DISTRITO FEDERAL e.a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, regulando a administração pela NOVACAP, do prosseguimento das
obras de construção do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA, visando suplemen-
tar o seu valorem mais Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), na forma
da minuta de fls. 2 e 3. "Quanto ao processo n° 04.180/76, referente á Concorrência
para fornecimento e colocação de divisórias no Edifício Sede da Secretaria de
Planejamento - SEPLAN, foi baixado em diligência pelo Relator, Conselheiro
FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, com o seguinte despacho: "URGENTE-
Em diligência, solicitando: 1) á Comissão de Licitação pronunciar-se sobre as
alegações das firmas recorrentes - DIVMAX (fls. 377-379) e SUDESTE (fls. 382—
386); 2) - òuça-se o Sr. Consultor Jurídico da Superintendência, sobre os aspectos
legais. 3) - voltem-4^, em seguida, este processo. Brasilia, 5/março/76." Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para
constar, eu, JOSÉ AURI DE PAIVA, Secretário substituto, lavrei a presente ATA,
que vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO-Presidente; JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES; FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO; INÁCIO DE LIMA FER-
REIRA; ROBERTO QUEIROZ COBRA; RENOR SANT'ANNA; DARIO DÉLIO
CARDOSO; -Consultor Jurídico; JOSÉ AURI DE PATVA—Secretário Substituto

ATA DA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO DA DI-
RETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITA t DO BRA-
SIL, realizada em cará ter extraordinário.

Aos cinco dias do mês de março de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
reuniões, ,na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL., realizou-se extraordinariamente a L 123a. reunião da Diretoria da
NOVACAP, sob a Presidência do Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES, Diretor Superintendente da Companhia, com a presença dos Senhores
Diretores ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. MAURO DE ALENCAR FECURY

EMMANUEL PEDROSA FILHO e JOÃO MANCINI. E estiveram tamtêm pre-
sentes á reunião, o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DEMO CARDOSO e
o Secretário que esta subscreve. Na presente reunião foram relta,dos os seguintes
processos: 01) - N°. 4.128/76. Termo de aditivo ao convénio firmado em 19 de mar-
ço$fii975, efltre oTJistritoFederaí*èÍJJtComp£ffluã~Ur,banizadora da Nova Capitel
MÍoBrasiL regulando a~administ pelaNOV^ifcAP, do prosseguimento das obras do
TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, encaminha a matéria à elisão do Egrégio-Conselho de Administração,
opinando pela efetivação de um term» de adita-mento ao convénio firmado em
19.0a"5, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela NOVACAP, do
prosseguimento das obras de construção do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA,
visando suplementar o seu valor em-ma-is Cr$ 30.980.000,00 (tj-inta milhões de
cruzeiros), na forma da minuta de folhas 2 e 3." Relator.: Diretor Superintendente
JOSÉ .REINALDO CARNEIRO TAVARES 02) n°. 4.129/76-Termo de adita-
mento ao convénio firmado em 04 de dezembro de 1974, entre o DISTRITO FE-
DERAL e a COMPANHIA URBANÍZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
regulando a administração, pela NOVACAP, das obras de urbanização em diver-
sos setores de Brasília. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto da Rela tor, enca-
minha a matéria à decisão do Egrégio-Conselho de Administração, opinando pela
efetivaçãode um termode aditamento ao convénio firmado em-04.12.74, entre o
DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, regulando a administração pela NOVACAP, das obras de urbani-
zação em diversos setores de Brasília, visando suplementar o seu valor em mais
Cr$30.000.000,00- (Trinta milhões d« cruzeiros), na forma da minuta de folhas 6e
7." Relator: Diretor Superintendente JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES.
03) - N". 04.127/76 —Termode aditamentoaoconvèniofirmadoem 06.12.74, entre o
DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, regulando o prosseguimento das obras-de construção de uma PIS-
CINA COBERTA, no Centro Desportivo Presidente Mediei. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria à decisão do Egrégio Con-
selho de Administração, opinando pela efetivação d« urn termo de aditamento ao
convénio iirmado em 06.12.74, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHL\
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando o prosseguimen-
to das obras de construção de um PISCINA COBERTA, no Centro Desportivo
Presidente Mediei, visando suplementaro seu valor em mais Cr$ 2.200.000.00 (Dois
milhões e duzentos mil cruzeiros), na forma da minuta de fls. 2 e 3." Relator:
Diretor Superintendente JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES. 04) - N°.
2.069/76 - JOSÉ MATIAS SOBRINHO, solicita ressarcimento no valor de CrS
3.901,75, por danos causados em veículos de sua propriedade, por írator perten-
cente à NOVACAP. DECISÃO: "A-Diretoria, com o* voto do Relator e fendo em
vista o que consta do processo n0-. 02.069/78, RESOLVE: 1) - Autorizar o ressar-
cimento dos danos causados por trator da NOVACAP em veículo de propriedade
do Sr. José Ma tias Sobrinho, no valor de CrS 3.901,75 (três mil, novecentos e um
cruzeiros e setenta e cinco centavos), uma vez que o Laudo Pericial determina
como causa do acidente o comportamento do condutor do trator; 2) - Sugerir
aplicação de pena de repreensão ao-servidor ANTONIO AILTON GOMES, pela
Diretoria a que esta subordinado." Relator: Diretor KOBERTO DE OLIVEIRA
CRUZ. 05) - N°. 20.604/75 — Dispensa de licitação e elaboração de Carta Contrato
com a firma CONFIBRA — Indústria e Comércio de Plásticos Reforçados Ltda.,
visando a execução de 02 (dois)-abrigos de ônibus em íibra de vidro, nas proxi-
midades do Palácio do Buriti. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e
considerando o disposto no art. 3°., letra "f- da Resolução n°. 075/75 — CA, con-
siderando que os serviços serão executados aos preços da proposta de 29 de setem-
bro de 1975,' ou seja, aopreçode Cr$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta cru-
zeiros) cada abrigo: considerando o interesse da Administração, AUTORIZA: a) -
a dispensa da licitação; b) - a elaboração de carta contrato com a firma CONFI-
BRA — Indústria e Comércio de Plásticos Reforçados Ltda., no valor de 'CrS
17.280,00 (dezessete mil, duze-ntos e oitenta cruzeiros), visando a execução de 02
(dois) abrigos de fmibus nas proximidades do Palácio do Buriti." Relator: Diretor
MAUfíO DE.ALENCAR FECUftY Q6J 'n°. 02442/76-Convite n°. 051/65-CPLM'
realizado'. "• em 18 de fevereiro de 1976, para aquisição de pedrisco e brite, des-
tinados à Divisãode-águas pluviais- Dell. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, HOMOLOGA o convite n°. 051/76—CPLM., para a aquisição de pedrisco
e brita, no valor global de CrS 16.338,00 (dezesseis mil, trezentos & trinta o oito
cruzeiros), às firmas FERCAL S/A - Fertilizantes Calcários e Transportadora
COLORADO S/A que, dentre as participantes, propuseram o menor preço. A en-
trega ao material deverá ser feita à critério da Divisão de Aguas Pluviais, após o
recebimento da Nota de Emoenho oela- íirma interessada." Relator: Diretor
MAURO DE ALENCAR FECURY. 07) - N° 25.948/75 - Pré - Qualificação
pública n° EQ—002/75—CPL, de complementaca'o de projetos para a nova
fonte Luminosa, a ser construída próxima á Torre de Televisão, em
Brasilia. UEC1SAO: "A Diretoria, com o voto do Relator, è considerando o rela-
tório da Comissão Permanente de Licitações. OPINA ™>1a H&ntfdtoKacão da Prê-
Qual&ícaçãa n°. 002/75-CPL, com a contratado «St"filfena CONSTRUTORA
CARUSO LTDA., para complementaçao de projetos para a nova Fonte Luminosa,
a ser construída próxima à Torre d» Televisão, em Brasília- DF. Ao contrato
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deverá ser atribuído o valor de Cr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil cruzeiros),
prazo pá rã conclusão dos ser viços f iça fixado e m 60 (sessenta) dias, contado a par-
tir da data da expedição da Ordem de Serviço. Ouça-se o Egrégio Conselho de
Administração," Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. Com re-
ferência ao processo acima n°. 25.948/75, o Senhor Diretor de Edificações,
Arauiteto EMMANUEL PEDROSA FILHO, proferiu o seguinte voto: "Voto con-
trário á decisão dos Senh. Diret. considerando que no Edital houve '•*..ia*1

clusão do critério de preços para julgamento das propostas." 08) - N°. 03.555/76-
prorrogação de prazo do contrato n°. 645/75, de interesse da firma BRASÍLIA
AJARDINAMENTO LTDA., relativo a fornecimento e plantio de grama batatais
(Paspalum Notatum) em mudas, em áreas da Entrequadra 112/113, Sul. DE-
CISÃO: "A Dire tor ia, com o voto do Rela tor, e considerando o disposto na cláusula
quinta, parágrafo primeiro, do contrato; considerando que as alegações ,da em-
preiteira foram devidamente atestadas pela fiscalização, OPINA pela justifi-
cação, sem õnus para a NOVACAP, do atraso dos serviços pelos 5 (cinco) dias, não
devendo, portanto, a firma BRASÍLIA AJARDÍNÀMENTÍ), ser-rtenaíisada, na-
quele período, com multa prevista no contrato e descrita na clausula cilada. Ouça-
se o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor MAURO DE ALEN-
CAR FKCURY. 09) - N", oa 466/76-D IRE TOR IA DE EDIFICAÇÕES- convite n°.
004/76—CELO para aquisição de materiais destinados a obra 1.346 — Academia
Nacional de Polícia - DPF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de
acordocom oart. 41, da Resolução n". 076/75—CA., homologa oconviten". 004/76—
CELO, aprovando a proposta da f i rma CIMPLA S/A - COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DO PLANALTO, para o fornecimento de materiais conforme especifi-
cação do PA. 004/76, destinados a obra n-'. 1.346- Academia Nacional de Polícia -
DPF., pelo valor total de Cr$46.780,00 (quarenta e seis mil, setecentos e oitenta
cruzeiros) com entrega imediata. Emita-se Nota de Empenho." Relator: Diretor
EMMANUEL PEDROSA FILHO. 10) - N". 02.459/76 - DIRETORIA DE EDI-
FICAÇÕES - CONSTRUTORA ROIZE N LTDA -Obra do Centro de Ensino de l".

Grau, - Taguatinga-DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, enca-
minha o presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, solicitando
aprovação da alternativa proposta, ficando a empreiteira autorizada desde já a
iniciar as providências necessárias e que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
deverá apresentar um demonstrativo de custo das duas alternativas para ser
analisado e aprovado pela NOVACAP." Relator: Diretor EMMANUEL PE-
DROSA FILHO. 11) - ND . 27.595/75 - anexo ao de n". 15.788/75 - POLICIA MI-
LITAR DO DISTRITO FEDERAL - contratação do desenvolvimento do Projeto
do Rancho do Ba talhão de Guardas. DECISÃO:-"A Diretoria, resolve nos termos
do parecer do Sr. Relator, e com base na alínea '-'d" artigo 3°. da Resolução n".
075/75—CA., ouvido o Egrégia Conselho: 1) -Pela anulação da licitação por pré-
qualificaçao, realizada pêlo "Edital n°. EQ-001/75-CPL. 2)-Pela dispensa de
nova licitação; 3) - Pela aceitação da doação de desenvolvimento do Projeto do
Rancho do Batalhão de Guardas da PMDF., mediante o reembolso das desnesas
de material e serv. de-terceiros estimada em Cr$ 25.000,00 (vinte e'cinco mil
cruzeiros), pelo autor do projetb arquiteto CARLOS FERNANDO CARDOSO
NETO, e aceita pelo representante do convénio: 4) - Que este reembolso seja
efetuado só após o encaminhamento do projeto aprovado pela Polícia Militar do
Distrito Federal." Relator: Diretor Superintendente JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a
reunião, da qual, para constar eu JOSÉ AURI DE PAIVA, Secretario Substituto,
lavrei a presente Ata, que vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores
Diretores presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

JOSÉ REINALDO CARNEITO TAVARES (Diretor Superintendente), MAURO
DE ALENCAR FECURY (Diretor de Urbanização), EMMANUEL PEDROSA
FILHO (Diretor de Edificações), ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ (Diretor
Administrativo), JOÃO MANCINI (Diretor Financeiro), DARIO DÊ LIO CAR-
DOSO (Consultor Jurídico), JOSÉ AURI DE PAIVA (Secretário Substituto).

r
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ORDEM DK
005/76-DA

SERVIÇO N".

ODIRKTOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DK HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são conlo-
ridas pelu Cláusula Vigésima
Quarta tio Contrato Social, pela
Instrução 017/74, e, lendo em vjs-
la » que consta no MEMO. n".
•^16/75-ST/DAG/IJA,

K K S O I . V K :

D E S I G N A R ,) servidor AR1S-
I O I M I A N E S DE SOU/CA CRU/
FILHO, Motorista, matrícula n".
1104(> <la TEI' , para substituir o
motorista tio t iabinete da
Superintendência 1'EDR.O LU I/.
l iA SILVA, matrícula n". 10200,
d i i runU 1 o sou period" rogula-
montar de lórias, a partir de
21.12.76.
Dê-se ciência e cumpra-so.

Hra.sília. 05 di1 janey-o do 1976

FRANCISCO LU15Í DE H ESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

O R D E M DE SERVIÇO N".
006/76-DA

O DIRETOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA — SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta tio Contrato Social, pela
Instrução n". 017/74, e, tendo em
vista o que consta no momo. n".
19.V75/S. Te/DF.,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor LUIZ
HAMILTON LIMA MENDONÇA,
Caixa, matrícula n". 10957 da
l E l',, para substituir o Encar-
rc gado do I'osto tie Arrecadação
do (!uará-Diretoría Financeira,
tluranU1 o sou período rogula-
n i o n t a r t k- terias, a partir de
Of) 01 7(i.

Dõ-so c iênc ia e cumpra-se.

HrusiUa. 05 do janeiro de 1976

F R A N C I S C O LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

O R D E M DE SERVIÇO N".
007/76—DA

O DIRETOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pela
Instrução 017/74, e, tendo em vis-
la o que consta no momo. n".
101/75-DF.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora CHIR-
LENE ABADIA DE SOUZA E
OLIVEIRA, Auxi l iar do Adminis-
tração da TEP. maCrícula n".
10830, para'substituir a Secre-
tária Executiva tia Diretoria
Financei ra , durante o seu pe-
ríodo regulamoníar tie terias, a
partir de 05/01-7(1.

Dê-se ciência e cumpra-se.
Brasília, 05 de janeiro de 1976

FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

ORDEM DE SERVIÇO N".
010/76-DA

O DIRETOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social,- pela
Instrução 017/74, e , tendo em vis-
ta o que consta no MEMO. n°.

1 ) 4 7 / 7 5 - S A U C /
DPE/DT.

RESOLVE:

DESIGNAR o Arquiteto POM-
PEU POMPERMAYER NETO,
matrícula n°! 11222 da TEP, para
substituir o chefe da Seçâo de
Arquitetura Urbanismo e Cálculo
da Divisão de Projetos e Espe-
cificações da Diretoria Técnica
desta empresa, durante o seu
período regulamentar de férias, a
partir de 05.01.76.

Dê-so ciência e cumpra.se

Brasília, 06 de janeiro de 1976

FRANCISCO LUIZ DE
LEITE
Diretor Administrativo.

BESSA

ORDEM DE SERVIÇO ' N 0 .
011/76-DA

O DIRETOR ADMINISTRA-
TIVO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pela
Instrução n°. 017/74, e, tendo em
vista o que consta no MEMO. n".
218/76-ST/DAG/DA,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor IVONEO
GARCEZ DA SILVA, motorista,
matrícula,i n°. 10.334 da TEP.
para substituir o motorista do
Gabinete da Superintendência,
Ailton Arag5o Oliveira, matrí-
cula n". 10.323, durante o seu
período regulamentar de terias, a
partir de 02.01.76.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 07 de janeiro de 1976

FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

O R D E M DE SERVIÇO -N°.
012/76-DA

O DIRETOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pela
Instrução 017/74, e, tendo em vis-
ta o que consta no MEMO,
086/75-SAAS-DF,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor MÁRIO
CÉSAR C O R R Ê A BORGES'
Auxiliar de Contabilidade^
matrícula n°. 11069da TEP, para
substituir a . Chefe da Seção de
Apropriação e Atualização de
Saldo da Divisão Financeira,
durante o seu período regula-
mentar de férias, a partir de
01.01.76.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 07 de janeiro de 1976

FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

O R D E M DE S E R V I Ç O N" .
013/76—DA

O DIRETOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pela
Instrução n". 017/74, e, tendo em
vista o que consta no memo. n".
02/76-DI,

RESOLVE:

DESIGNAR o Advogado FER-
NANDO ERNESTO DE AN-
DRADE COURA, matrícula n".
11208 da TEP, para substituir o
Assessor Técnico da Diretoria
I m o b i l i á r i a desta empresa ,
durante o seu período regula-
mentar de tórias a partir de
00.01.76.

Do-so ciência e cumpra-se.

Brasília. 07 de janeiro de 1976

FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

ORDEM DE SERVIÇO N°.
017/76-DA
O DIRETOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL(LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pelas
Instruções n°.s: 017/74 e 010/75,
e, tendo em vista o que consta no
MEMO. n°. 002/76-SM/DAGA
DÂ.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor IVAN
COSTA, Armazenista, matrícula
n°. 11090 da TEP, para substituir
o Almoxar i f e da Seção do
Material da Divisão de Adminis-
tração Geral, durante o seu
período regulamentar de férias, a
partir de 29.12.75.

Dê-se, ciência e cumpra-se.

Brasília, 12 de janeiro de 1976

FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

O R D E M DE S E R V I Ç O N" .
018/76-DA

O DIRETOR ADMINISTRATIVO
DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pela
Instrução 014/74, e, tendo em vis-
ta o que consta no MEMO.
003/76—DT,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor FRAN-
CISCO CÍCERO LOBO ALVES.
Mensageiro, matrícula n". 11153-'
da TEP, para substituir o men-
sageiro da Diretoria Técnica des-
ta empresa durante o seu período
regulamentar de férias, a partir
de 04/01/7a

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 12 de janeiro de 1976

FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

ORDEM DE SERVIÇO N°
028- 76-C\]H j
O DIRETOR ADMINISTRA-
TIVO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pela
Instrução n° 017/74, e, tendo em
vista o que consta no Memo, n"
07/76-SR -DRCI-DI,

RESOLVE:

1) • Tornar sem efeito a Ordem de
Serviço n° 029/75 —DA, de
03/02/75;
2) -DE SIGN AR o servidor PÉR-
SIO DONASON, Escriturário,
matrícula n" 11.138 da TEP, para
substituir o Chefe da Seção de
Registro da Divisão de Registro e
Cadastro Imobiliário da Dire-
toria Imobiliária desta Empresa,
nos seus eventuais impedimen-
tos.
De-se ciência e cumpra-se.
Brasília, 29 de janeiro de 1976
FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
diretor Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N° 40/76-
DA
O DIRETOR ADMINISTRA-
TIVO DA SOCIEDADE DE
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HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SfflS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social, pela
Instrução 017/74 e tendo em vista
o que consta no MEMO. n° 009/76
- DT,

RESOLVE:

1) DESIGNAR o Eng° JOSÉ
EDUARDO CORDEIRO DE

MELO, matrícula n° 10.836,
membro efetivo da Comissão
Permanente de Recebimento de
Obras instituída pela Ordem de
'Serviço n° 059/75—DA, para sub-
stituir o Presidente da referida
Comissão, durante o seu período
regulamentar de férias, a partir
de 02/02/76;
2) DESIGNAR os Engenheiros
CAIO CARDOSO MACIEL,
matrícula n° 10.868, Supervisor
de Obras e LOURIVAL DE

SOUSA FIGUEIREDO, matrí-
cula n° 11.129, membros efetivos
da Comissão a que se refere o
item l da presente Ordem de Ser-
viço.a partir, de 28/01/76
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, 09 de fevereiro de 1976
FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo
ORDEM DE SERVIÇO N° 04l/-
J6-DA
O DIRETOR ADMINISTRATIVO

DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pela Cláusula Vigésima
Quarta do Contrato Social,- pela
Instrução 017/74 e, tendo em vis-
ta o que consta do MEMO. n°
01V76/DPE/DT,

RESOLVE:

DESIGNAR o Arquiteto HUM-

BERTO MARTINS ARAÚJO,
matrícula n° 10783, para- 'subs-
tituir o Chefe da Divisão de
Projetos e Especificações da
Diretoria Técnica - desta

, Empresa, durante o seu período
regulamentar de férias, a partir
de 09/02/7a
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, 13 de fevereiro de 1976
FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
dire tor Administrativo

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N.° 007 DE 10 DE
MARÇO DE 1976

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
30, inciso V, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 2933,
de 27.06.75,

RESOLVE:

1. Para os efeitos do item 2, sub-
item 3.1, da Portaria a° 013/75 —
SSP, de 23 de junho de 1975, o
Departamento de Serviços
Públicos poderá fornecer Ates-
tado de Localização para comer-
cialização simultânea, na Feira-
Livre do Cruzeiro, com mais de
um dos grupos constantes do ar-
tigo 13, do Decreto n.° 1635, de 10
de março de 1971.
Parágrafo Único — O Disposto
neste item aplica-se, exclusi-
vamente, aos feirantes inscritos
para comercialização com os
produtos definidos nos incisos I e
II, do artigo 13, do Decreto a°
1635, de 10 de março de 1971.
2. Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em con-
trário.

DISTRITO FEDERAL, 10 de
março de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 10 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 28, do
Deere to n." 2951, de 22 de julho de
1975,
RESOLVE:
AUTORIZAR, nos termos dos ar-
tigos 25', letra "b" e 26, do
Decreto supramencionado, o fun-
cionário ANTÓNIO CARLOS
MACEDO, matricula 1065,
ocupante da Função em Comis-
são, símbolo FC-6, de Assistente
da Divisão de Administração
Geral desta Secretaria, a respon-
der pelo expediente da Seção de
Documentação DAG/SEP,-sem
prejuízo de suas funções, até a
designação de seu titular.

DISTRITO FEDERAL, 10 de
março de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
Atos do Superintendente

QRDEM DE SERVIÇO N°
021/76-AERB

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo item
XVII, artigo 17, capítulo III, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.900, de 19 de maio de
1975.

RESOLVE:

Promover a Trabalhadora IO-
LANDA DO NASCIMENTO
GALVAO, matrícula n° 229, nível
EP—l, a Praticante de Adminis-
trjcáo, nível EP—6, a partir de 01
de marco'de 1976.
Brasília, 08 de março de 1976
MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
Superintendente

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA

ATOS DO SUPERINTENDENTE

Interessado: GERALDO PI-
MENTA DE AMORIM
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU", de 5.a76- DESIGNA §
partir desta data, GERALDO
PIMENTA DE AMORIM, Feitor',
E P—04, matricula n° 73.555,
para substituir em seus impe-
dimentos eventuais o Encar-
regado de Limpeza EC—14,
ULISCESDE SOUZA MORENO,
da TEC/SLU.

Interessado: JOSÉ ALVES
RODRIGUES
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU", de 5.a76- DESIGNA a
partir desta data, JOSÉ ALVES
RODRIGUES, Feitor, EP-04,
matrícula n° 70.471, para subs-
tituir em seus impedimentos
eventuais o Encarregado de

Limpeza, EC-14, AELSON INÁ-
CIO BARBOSA, da TEC/SLU.

Interessado: NORBERTO EUS-
TAQUIO BASTOS
Assunto-. Ordem de Serviço-
"SLU", de 5.a76 - DESIGNA a
partir desta data, NORBERTO
EUSTAQUIO BASTOS, motoris-
ta, EP—07, matrícula n° 72626,
para substituir em seus impe-
dimentos eventuais o Encarre-
gado de Limpeza, EC —14, JOSÉ
GOMES DOS REIS, da TEC/-
SLU.

Interessado: VALTAIR FER-
NANDES DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU", de 5.176 - DESIGNA; a
partir desta data, VALTAIR
FERNANDES DA SILVA,

Feitor, EP—04, matricula n°
71760, da TEP/SLU, para exer-
cer o Emprego em Comissão de
Encarregado de Limpeza, EC —
14, da Tabela de Empregos em
Comissão do SLU.

Processo n°: 140609/76
Interessado: JOVINIANO CRIS-
PIM DA SILVA NETO
Assunto: Ordem de .Serviço
"SLU, . de 5.3.76 - 1. APRO-
VEITA, a partir desta data, no
emprego de VIGIA, EP-03, o
servidor JOVINIANO CRISPIM
DA SILVA NETO, Trabalhador,
EP —l, matrícula n° 7a341-SLU.
2. DECLARA VAGO l (um) em-
prego de TRABALHADOR,
EP —l, em razão do aprovei-
tamentode que trata £sta Ordem
de Serviço.

Processo n°: 140609/76
Interessado: ,'NILTCfN JACINTO
GUIMARÃES
Assunto: Ordem 'de Serviço
"SLU", de 5.3.76 - 1. APRO-
VEITA, a partir desta data; no
emprego de VIGIA, EP-03, o
servidor NILTON JACINTO
GUIMARÃES, Gari, EP-03,
matrícula n° 70.704-SLU.
2. DECLARA VAGO l (um) em-
prego de GARI, EP-Oa em
razão do aproveitamento de que
trata esta Ordem de Serviço.

Processo n°: 140609/76
Interessado: ANTÓNIO
FREIRE DE ALMEIDA
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU", de 5.3.76 - 1. APRO-
VEITA, a partir desta data, no
emprego de VIGIA, EP-Oa o
servidor ANTÓNIO FREIRE DE
ALMEIDA, Contínuo, EP-02,
matricula n" 02377 -QPPDF.
2. DECLARA VAGO l (um) em-
prego de Contínuo, E P—02, em
razão do aproveitamento de que
trata esta Ordem de Serviço.

Processo n°: 14069/76
Interessado: JOÃO EVAN-
GELISTA SOUZA COSTA
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU", de 5.3.76 - 1. APRO-
VEITA, a partir desta date, no
emprego de CONTINUO, EP-
02, o servidor JOÃO EVAN-
GELISTA SOUZA COSTA,
Trabalhador, EP—l, matrícula
n" 73.258-SLU.
2. DECLARA VAGO l (um) em-
prego de Trabalhador, -EP—l,
em razão do aproveitamento de
que trate esta Ordem de Serviço.

Processo n°: 140690/76
Interessado: WALDEMIR
RAIMUNDO DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU", de 5.a76- DISPENSA, a
pedido, a partir desta date,
WALDEMIR RAIMUNDO DA
SILVA, Agente Administrativo,
nível 401.5, matrícula n° 02.945-
QPPDF, do Empregoi. em
Comissão de Encarregado - de
Limpeza, EC— 14 da Tabela de
Empregos .em Comissão do
S. L. U.
Processo n°: 140689/76
Interessado: ANTÓNIO RO-
DRIGUES DE SOUZA

Assunto: Ordem de Serviço
"SLU", de 5.a76- DISPENSA, a
pedido, a partir desta data, AN-
TÓNIO RODRIGUES DE
SOUZA, Agente Administrativo,
nível 401.5, matricula n° 02403-
QPPDF, do Emprego em
Comissão de Encarrregado de"
Limpeza, EC—14, da Tabela de
Empregos em Comissão do
S.L.U.
Brasília, 5 de março de S1976
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana
Superintendente

ATOS DO SUPERINTENDEN-
TE DE 10 DE MARÇO DE 1976

Interessado: VALÉRIO PE-
REIRA DOS SANTpS
Assunto: Oifdem de Serviço
"SLU/. de 10.03.76 - SUSPENDE,
a partir desta data, por 3 (fare's)
dias, o servidor VALÉRIO
PEREIRA DOS SANTOS, Au-
xiliar de Mecânico, EP—05,
matricula n° 74.023 da TE-
P/SLU. pelos motivos constantes
do O.I. n° 001/76-SOMV/OM.

Interessado: DJALMA BER-
NARDINO SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU" de 10.03.76 - SUSPENDE,
a partir desta data, por 3 (três)
dias, o servidor DJALMA BER-
NARDINO SANTOS, Auxiliar de
Mecânico, EP—05, matrícula n°
74.261 da TEP/SLK, pelos mo-

tivos constantes do O.I. n°
001/76-SOMV/OM.
Brasilia, 10 de março de 1.976
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

Processo n°: 140.670/76
Interessado: 'WBIRACI OTÁVIO
DE MOURA»
Assunto: Ordem de Serviço
"SLU" de 11.03.76 - 1. APRO-
VEITA, a partir desta data, no
emprego de APONTADOR FIS-
CAL, E P—03, o servidor WBI-
RACI OTÁVIO DE MOURA,
Trabalhador, EP—01, matrícula
n° .74.392 da TEP/SLU.
2. Declara Vago l (um) emprego
de TRABALHADOR, EP-01, em
razão do aproveitamento de que
trata esta Ordem de Serviço.

Processo n°: 140.670/76
Interessado: PAULO DE
FÁTIMA F E R R E I R A OLI-
VEIRA
Assunto: Otdem de Serviço
"SLU" de 11.03.76 - 1. APRO-
VEITA a partir deste data, no
emprego de AUXILIAR DÊ
MECÂNICO, EP-05, o servidor
PAULO DE FÁTIMA FER-
REIRA OLIVEIRA, Traba-
lhador, EP—01, matrícula n°
74.447 da TEP/SLU.
2. Declara Vago l (um) emprego
de TRABALHADOR, EP-01,
em razão do aproveitamento de
que trata esta Ordem de Serviço.
Brasília, 11 de março de 1.976
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

Processo n°: 140.761/76
Interessado: Geraldo Coelho da
Cunha
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.02.76 - Rescinde, a
partir desta data, por motivo de
aposentadoria, o contrato de
trabalho com GERALDO
COELHO DA CUNHA Traba-
lhador EP/01, matrícula n°
71.593, da TEP/SLU.

Processo n°: 140.608/76
Interessado: Valdeci Costa da
Silva
AssuntotOrdemideServiço "DA",
de 27.02.76 - Rescinde a partir
desta data, de acordo com
oartígo 482, letra "i", da
CLT, o contrato de trabalho com
VALDECI COSTA DA SILVA,
Gari, EP/3, matricula n" 74.357,
da TEP/SLU.

Processo n°: 140.420/76
Interessado: João Batista dos
Santos
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.0276- Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
a letra "i" do artigo 482 da CLT, o
contrato de trabalho com JOÃO
BATISTA DOS SANTOS, Gari,
EP/03: matrícula n° 72 861. da
TEP/SLU.

Processo n°: 140.479/76
Interessado: Jair Moreira da Sil-

Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.02.76 Rescinde, a
partir desta data, de acordtj com
o artigo482, letra "i", da GLT,-o
contrato de trabalho com JAIR
MOREIRA DA SILVA, Gari
EP/03, matrícula n° 74 264 da
TEP/SLU.

Processo n°: 140.760/76
Interessado: Paulo Pereira de Sá
Assunto: Ordem de Service
"DA", de 27.02.76 - Rescinde, a
partir desta data, por aposen-
tadoria, o contrato de trabalho
com PAULO PEREIRA DE SÁ,
Trabalhador EP/01, matrícula*0

71.137 da TEP/SLU.

Processo n°: 140.764/76
Interessado: Veriano Francisco
da Silva
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de.27.02.76-Rescinde, por
motivo de falecimento, a partir
desta data, o contrato de trabalho
com VERIANO FRANCISCO DA
SILVA, Gari, EP/03, matrícula
n° 74.432 da TEP/SLU.

Processo n°: 140.137/76
Interesssado: Francisco Alves
Monteiro
Assunto: Ordem de Serviço
"DA" • de 27.02.76- Rescinde a
partir desta data, de acordo -;om
oartigo 483 da CLT, o contrr^de
trabalho com FRANCISCJ AL-
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VÊS MONTEIRO, Trabalhador,
E P/01, matricula n" 74233 da
TEP/SLU.
Processo n° 140.177/76
Interessado: José Teixeira Neto
Assunto: Ordem de,. Serviço
"DA", de 27.02.76 — Re^scjnde, a
partir desta data, de acordo com
o artigo 483 da CLT, o contra ta de
trabalho com JOSÉ TEIXEIRA
NETO, Trabalhador , EP/01,
matrícula n" 70.581 da TEP/SLU.

Processo $°: 140^178/76
Interessadlo: Manoel Francisco
de Souza
Assunto: Ordepn de Serviço
"DA", de, 27.0£F6 - Rescinde, a
partir desjta da M, de acordo com
o artigo 483 da CLT, ocontratode
trabalho 'com MANOEL FRAN-
CISCO D K SOIfZA, Trabalhador,
K P/01, matrícula n° 72689 da
TEP/SLU.
Processo n": 140.179/76
Interessado: Adão Vicente
Gomes

Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.2.76 - Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
o artigo 483 da CLT, , o contrato
de trabalho com ADÃO VICEN-
TE GOMES, Trabalhador,
EP/01, mat. 70010 da TEP/SLU.

Processo n": 140.194/76
Interessado: Nascimento Amaro
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.02.76- Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
o artigo 483 da CLT, o contrato de
t rabalho com NASCIMENTO
AMARO, Trabalhador, EP/01,
matricula n" 72116da TEP/SLU.

Processo n°: 140.213/76
Interessado: António Tavares ds
Silva
Assunto: Ordem de Serviço
"DA', de 27.02.76 -. Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
oartígo483lda CLT, ocontratode
trabalho com ANTÓNIO TA-
VARES DA SILVA. Gari. E P/03.

matrícula n° 72983, da TEP/-

Processo n°: 140.279/76
Interessado: António Vasco de
Oliveira
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.02.76- Rescinde, a
partir desfe data, de acordo com
o artigo 483 da CLT, ocontratode
trabalho com ANTÓNIO VASCO
DE OLIVEIRA, Operador de
Máquinas Leves, E P/08, ma-
trícula n" 73.624 da TEP/SLU.

Processo n" 140.321/76
Interessado: Edvaldo Moreira
Lima
Assunto, Ordem • de Serviço
"DA", de 27.02,76 - Rescinde, a
partir desta data, de acordo com
oartigo483da CLT, ocontratode
trabalho com EDVALDO MO-
REIRA LIMA, Motorista, EP/09,
matrícula n" 70. 943 da TEP/SLU.

Processo n" 140.300/76
Interessado: Herculano Francis-

co dos Santos
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.02.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
tra to de trabalho com HER-
CULANO FRANCISCO DOS
SANTOS, Trabalhador EP/01,
matrícula n" 74.328 da TEP/SLU.

Processo n°: 140.301/76
Interessado: CosnieSeverieno.de
Melo
Assunto: Ordem de v,..'viço
"DA", de 27.02.76- Rescinde, a
pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com COSME
SEVERIANO E MELO, Tra-
balhador, EP/01, matrícula n°
73.998 da TEP/SLU.

Processo n" 140.326/76 \
Interessado: Guilherme Pitta
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 27.0276- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com GUI-

LHERME PITTA, Motorista,
EP/09, matrícula n° 7a975/ da
TEP/SLU. ,

Processo n°: 140.341/76
Interessado: Gerson Duarte
Mariano

Assunto; ordem de .Serviço "DA"
de 27.02.76- Rescinde, a pedido, a
partir desta data, o contrato de
trabalho com GERSON DUAR-
TE MARIANO, Trabalhador,
EP/01, matrícula n° 74.265, da
TEPVSLU.

Processo n°: 140.748/76
Interessado: Manoel Gabriel da
Silva

Assunto: Ordem do Serviço
"DA", de 27.0276- Rescinde, a
pedido, a partir desta date, o con-
tra to de trabalho com MANOEL
GABRIEL DA SILVA, Gari,
EP/Oa matrícula n° 7a605/ DA
TEP/SLU.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"P" 26 DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1976
O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe con-
fere o artigo 18 e, de acordo com
a letra "e", do artigo 36, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor ANTÓNIO
R O D R I G U E S DA COSTA,
Praticante de Administração,
matricula n". 91.854-FZ, para
substituir o Encarregado do Pos-
to de Revenda à» Buritis-MG,
em seu período de fe'rias, a partir
de 01/03/1976.
DENILSON GERALDO
P AtO RE HE M
Diretor-Presidente.

SAM-

INSTRUÇAO DE SERyiÇO
N°. "P" 26 DE 08 DE MARÇO

DE 1976
O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o
item IV, do artigo 18 do Regimen-
to Interno, .
RESOLVE:
dispensar, a partir de 12/02/76, o
Medico Veterinário FERNANDO
LEIRA TEIXEIRA do Emprego
em Comissão, símbolo EC-3, de
Chefe do Serviço de Veterinária
do Departamento Zoobotánico,
por ter sido designado para exer-
cer outra função.

DENILSON GERALDO SAM-
PAfO REHEM
Diretor Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"P" 27 DE 08 DE MARCO DE
1976
O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o
artigo 18 do Regimento Interno e
tendo em vista a execução dos
Programas Especiais de Assis-
tência Técnica e Crédito Orien-
tado, bem como as Campanhas
de Defesa Sanitária Animal do
Distrito Federal, apoiado no
processo n°. 2.019/75-SC.

RESOLVE:
conceder, a partir de 01/03/76, a
Gratificação de Representação
de Gabinete, no valor de Cr$

1.695,00 (Hum mil, seiscentos e
noventa encinco cruzeiros), ao
servidor SEBASTIÃO JOSÉ
PEREIRA. Economista, ma-
trícula n°. 90.302-FZ.

DENILSON GERALDO SAM-
PAÍO REHEM
Diretor Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"P" 28 DE 08 DE MARÇO DE
1976
O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
TJISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o
artigo 18 e, de acordo com a letra
"e" do artigo 36, do Regimento
Interno.
RESOLVF:
designar o servidor JARBAS DE
LIMA GOIS, . ma t r í cu la n°.
92.273—FZ, para substituir o
Chefe do Serviço de Material e
Patrim&niojpdo Depar tamento
.Administrativo, em seu períodc
de férias, a.partir de 03/03/1976.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM.
Diretor .Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"P" 29 DE 08 DE MARÇO DE
1976
O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇAO\ZOOBOTANICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que Ine confere o
item IV, do artigo 18, do Regi-
mento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor MARCO AN-
TÓNIO FERRARI DE ABREU,
Servente, matrícula n°. 91.023—
FZ, para exercer o Emprego ern
Comissão, símbolo EC—10, de
Encarregado do Setor de Me-
cânica Preventiva, do Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada, a partir de
01/03/1976.

Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal

Denilson Geraldo Sampaio
Re hem
Diretor- Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N".
"P" 30 DE 08 DE MARÇO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regi-
mento Interno,
RESOLVE: .

designar o servidor VICENTE
CARDOSO DE OLIVEIRA, Téc-
nico Agrícola, matrícula n°.
92.429-FZ, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo
EC—10, de Encarregado do Setor
de Assistência Rural do Convénio
GDF/FZDF. Assistência Mo-
tomecanizada, a partir de
01/03/1976.

Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal

Denilson Geraldo Sampaio
Re hem
Diretor Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N".
"P" 31 DE 08 DE MARÇO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regi-
mento Interno,

RESOLVE:

designar o servidor PERCI
CHAGAS ECHEVERRIA, Téc-
nico Agrícola, matrícula n°.
91.500—FZ, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo
EC—10, de Encarregado do Setor
de Assistência Rural do Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo-'
tomecanizada, a partir- de
01/03/1976.

Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal
Denilson Geraldo Sampaio
Re nem
Diretor-Presidente.

CONSELHO DELIBERATIVO
SESSÃO DE 26DE FEVEREIRC
DE 1976
PROCESSO N<*.: 021Í/76-FZ
INTERESSADO: PRESIDÊN-
CIA DA FZDF
ASSUNTO Sub"mete ao "refe-

rendum" do Conselho Delibe-
rativo a autorização para assi-
natura de contrato.

•RELATOR: ANTÓNIO FER-
REIRA ALVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO N". 20
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL em
sua 194". Sessão ordinária e usan-
do da competência que lhe con-
fere o item IX, do artigo 18 do
Estatuto.

RESOLVE:

re fe renda r a au tor ização do
Senhor Diretor Presidente, para
assinatura de Termo de pror-
rogação e aditemento Contra-
tual, que entre si fazem a Fun-
daç-ão Zoobotânica do Distrito
Federal e o empresário Elias
Michael Campos, tendo por ob-
jeto a continuação de espetáculos
públicos no Parque Zoobotánico.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

UMBERTO
ARAÚJO
Conselheiro

MANCEBO DE

RUY ARAÚJO CALDAS
Conselheiro

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Conselheiro

ANTÓNIO FERREIRA
VARES DA SILVA
Conselheiro-

JAYME LEIRO VILAN
• Conselheiro

SESSÃO DE 27
REIRO DE 1976

DE FEVE-

pera, ao Departamento de
Kstradas e Rodagem do Distrito
Federal.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

U M B E R T O MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
K U Y ARAÚJO CALDAS
Conselheiro

DENILSON GERALDO SAM-
PAlt) REHEM
Conselheiro

ANTÓNIO F E R R E I R A AL-
VARES DA SILVA
Conselheiro

JAYME LIERÕ VILAN.
Conselheiro.

SESSÃO DE 25 DE FEVEREIRO
DE 1976

P ROC E SSO N °.: 04929/ 74-F Z
INTERESSADO: David da
Rocha Gomes
ASSUNTO: Requer o arrenda-
mento do lote n°. 06, do Núcleo
Rural do Rio Preto.
Relator: RUY AR AU J O CALDAS

AL. RESOLUÇÃO N0.: 22

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 194". Sessão ordinária e usan-
do da competência que lhe con-
fere o item XII, do artigo 16, do
Regimento Interno, e item IX do
artigo 18 do Estetuto,

PROCESSO N0.: 5896/75-FZ
INTERESSADO: DEPA-R-TA-
MENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER-DF
ASSUNTO: Solicite doação de
mudas de árvores frutíferas.

Relator: JAYME LEIRO VILAN

RESOLUÇÃO N0.: 21

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 192°. Sessão ordinária e
usando da competência -que lhe
confere o item VIII, do artigo 16;
do Regimento Interno,

RESOLVE:

autorizar a- doação de 300 (tre-
zentas) mudas de mangas, 300
(trezentas) mudas de Goiaba e
200 (duzentas) mudas de nés-

RESOLVE:

autorizar o arrendamento do lote
n". 06, do Núcleo Rural do Rio
Preto ao Senhor David da Rocha

'Gomes.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

UMBERTO
ARAÚJO
Conselheiro

MANCEBO DE

RUY ARAÚJO CALDAS

Conselheiro

DENILSON GERALDO SAM-
PATO REHEM
Conselheiro
ANTÓNIO" FERREIRA AL-
VARES DA SILVA
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Ai ^s DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 067, DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das. ati
buiç&es que lhe confere o artigo
2°, do Decreto a» 2.934. de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n" 062/76-
SCDP/SEP,

R E S O L V E :

conceder à ASSOCIAÇÃO RE-
CREATIVA K CULTURAL E
DESPORTIVA DE TAGUATIN-
(!A, localizada na Área Especial
n" 13/13. Se tor "B"' Sul,
Taguatinga, Distrito Federal,
REGISTRO para funcionar com
atividades Culturais, cívicas,
Desportivas if Sociais, enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA ATE 31 DE MARÇO DE
1977.

Distrito Federal, 27 de fevereiro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CE L.
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N" 068, DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-

"buiç&es que lhe confere o artigo
2". do Decreto n"2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n" 065/76-
SCDP/SEP.

R E S O L V E :

conceder ao CLUBE DOS SUB-
TENENTES E SARGENTOS
DOS CORPOS DE BOMBEIROS
DO BRASIL, localizado na EQ
712/912, Lote "C", SEP/Sul,
Plano Piloto, Distrito Federal,
REGISTRO para realizar baires
Carnavalescos, nos dias 28 e 29 de
fevereiro e 1° e 02 de março do
corrente ano, enquanto obser-
vadas as normas legais e regu-
lamentares em vigor.

Distrito Federal, 27 de fevereiro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.

SECRETAR-IO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N° 069, DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições-que lhe confere o artigo
2°, do Decreto n° 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n° 069/76-
SCDP/SEP,

R E S O L V E :

conceder ao BRASÍLIA MO-
TONAUTICA CLUBE, localizado
no CEN, Conjuntos 22 e 24,
Trecho 01, Plano Piloto, Distrito
Federal, REGISTRO para fun-
cionar com atividades Sociais e
Recreativas, enquanto- obser-
vadas as normas legais & regu-
lamentares em vigor.

A PRFSENTE PORTARIA
VALIDA ATÉ 31 DE
1977

ueralj 27 de fevereiro

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.

SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N° 070, DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições uue lhe confere o artigo
2° do Decreto n° 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tenclo em vista o
que consta do processo np

070/76-SCDP/SEP,

R E S O L V E :

conceder à ASSOCIAÇÃO RE-
CREATL^ E ATLÉTICA DE
BRAZLANDIA, localizada no
Se tor de Clubes, Área n° 04,
Brazlândia, Distrito Federal,
REGISTRO para funcionar com
atividades Recreativas e Espor-
tivas, enquanto observadas -as
normas legais é regulamentares
em vigor.

A PRESENTE PORTARIA È
VALIDA ATE 31 DE MARÇO DE
1977

Distrito Federal, 27 de fevereiro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL.

SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA DE 11 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX do Regimento
aprovado pelo Decreto n°
2.868/75,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n° 2951/75,
WALDI F R E I R E SOARES,
Patrulheiro, matricula n° 31.681,
para substituir o Chefe da Seçáo
de Material e Transportes da
Divisão de Administração do
Centro de Internamento e
Reeducaçáo da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, durante as fe'rias do
titular, no período de 04.03 a
02.04.76.

Distrito Federal, 11 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Cel

Secretário de Segurança Pública

DE 11 DE MARÇO
.)E 1976

SECRETARIO DE SEGU-
ivANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°
2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:

designar nos termos do artigo 21,
alínea "A" do Decreto n°
2.951/75, JOSE FIRMING DE
OLIVEIRA, Irlat, matrícula n°
32.915, para substituir o Chefe da
Seçáo de Telefones e Redes In-
ternas da Divisão de Teleco-
municações da Coordenação de
Informações-, Planejamento e
Operações da Secretaria de
Sesuranca Pública do Distrito'
Federal, por motivo de fe'rias do
titular, no período de 06.03 a
06.04.76.

Distrito Federal, 11 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON- Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
;igo 142, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto 2868, de 25
de março de 1975, e tendo em vis-
ta o que preceitua o parágrafo 1°.

do artigo 153, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito e,
tendo em vista o que consta do
processo 120860/76,

RESOLVE:

designar os Médicos Legistas
Drs. EULER COSTA VIDIGAL,
WILSON CAMPOS DE MIRAN-
DA e ARY LOUZADA DIAS,
para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem Junta Medica
Especial - ORTOPÉDICA, a fim
de examinar o senhor MÁRIO
FRANCISCO GONÇALVES
MAGALHÃES, para fins de ob-
tençá"o da Carteira Nacional de
Habilitação.

RESOLVE:
designar os Me'dicos Legistas
Drs. JOSÉ JOÃO COMINI, MIL-
TON RODRIGUES DA PAIXÃO
e WILSON CAMPOS DE MI-
RANDA, para sob a presidência
do primeiro, comporem Junta
M é d i c a E s p e c i a l - PSI-
QUIÁTRICA, a fim àe examinar
o senhor HONORATO GABRIEL

DE MIRANDA NETO, para fins
de renovação de Carteira iva-
cional de Habilitação.
Distrito Federal, 15 de março de
1976
ATAHUALPA DE ALBUQUER-
QUE - Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF
- Respondendo-

CONSELHO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL
0 CONSELHO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 246a. Reunião Ordinária, de
05.03.76, apòsaftreciar o presente
processo, decidiu:
1 - Não dar \acolhi\nento ao
recurso, por se encontrar des1-
providode amparo legal, face ao
disposto nos artigos 1.12 e 113, do
Decreto - Lei n° 237^67;
II - Restituir os autos ao DE-
TRAN-DF.
Distrito Federal, 08 de março de
1976
Eng° GLAUCO BENÉVOLO DE
BENÉVOLO
— Presidente do
DIFE

Distrito Federal, 15 de março de
1976

ATAHUALPA DE ALBUQUER-
QUE - Cel.

Secretário de Segurança Pública
do DF
— Respondendo-

PORTARIA DE 15 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2868,
de 25 de março de 1975, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágraío 1°. do artigo 153 do Re-
gulamento do Código Nacional de
Transito e, ainda o que consta do
processo 120658/76-SEP,

CONTRAN-

DECISÁO N° 01/76-CONTRAN-
DIFE

Processo n°: 12a 149/75
Interessado: Miguel Frauzino
Pereira
Assunto: Recurso contra decisão
da JARI

. f

0 CONSELHO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 246". Reunião Ordinária, de
05.03.76, apôs apreciar o presente
processo, decidiu:

1 - Não dar acolhimento ao '
recurso, por se encontar des-

provido de amparo legal, face ao
disposto nos artigos 112, e 113, do
Decreto-Lei n° 237/67:
II - Restituir os autos ao DE-
TRAN-DF.
Distrito Federal, 08 de março de
1976
Eng" GLAUCO BENÉVOLO DE
BENÉVOLO•
Presidente do CONTRANDIFE

RESOLUÇÃO N" 02/76- CON-
TRANDIFE
0 CONSELHO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 245°. Reunião Ordinária, de
27.02,76, de acordo com o que es-
tabelece o artigo 12 , III, .do
Regimento aprovado pelo
Decreto n" 2.154/72,

RESOLVE:

1 - aprovar o calendário para as
reuniões ordinárias de n°s. 246°.
247a. e 248a; ,
II - as reuniões serão realizadas
nos dias 05, 08 e 10 do mês de
março do corrente ano, no ho-
rário de 18:00 horas, no local de
costume.
Distrito Federal, 05 de março de
1976
Eng°. GLAUCO BENÉVOLO
DE BENÉVOLO
Presidente do CONTRANDIFE

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
Atos do Comandante

CORTARIA PMDF N," 06 DE 18
DE MARÇO DE 1976

,O Coronel Corr?andan/te Geral, no
uso de suas a£ribuiç,<oes legais e
em consonância copa o que es-
tabelece o ftem I, parágrafo
único, do Decreto n° 62 115 - de 12
de janeiro e 1968,

RESOLVE:
1°) Reconhecer nos termos da
legislação acima mencinada, a
divida na importância e Cr$
149.828,27 (Cento e quarenta e
nove mil, oitocentos, e vinte e oito
cruzeiros e vinte e sete centavos)
referente ao pagamento por
exercícios findos, das diversas
despesas especificadas em favor
dos policiais - militares constan-
tes da Relação anexa;

2°»" Autorizar a Diretoria de
Intendência a tomar as neces-
sárias providências para o pa-
gamento da despesa acima re-
ferenciada, dentro do Plano
Anual de Trabalho, aprovado
pelo Decreto n° oa 115 - de 31 de
dezembro de 1975, por conta do
elemento n° 3.J.5 O - DESPESAS
DE EXERCÍCIOS ANTERIO-
RES 01: EXERCÍCIOS FINDOS.
Brasília, DF, em 08 de março de
1976
ATAHUALPA DE ALBUQUER-
QUE
Cel Comandante Geral

PORTARIA PMDF N° 08 DE 08
DE MARÇO DE 1976
O Coronel Comandante Geral,
no uso de suas atribuições legais,
e em concordância corn- o que es-
tabelece ' o item I, parágrafo

único do Decreto nc! 62.115-de 12
de janeiro de 1968,

RESOLVE:

l") - Reconhecer nos termos da
legislação acima mencionada, a
dívida na importância de Cr$
3.699.00 (três mil, seiscentos e
noventa e nove cruzeiros), re-
ferente a pagamento por exer-
cícios findos, em favor da CAIXA
B E N E F I C E N T E DOS F U N -
CIONÁRIOS, DA COMPANHIA
U RB AN I /ADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - BE-
NECAP, das despesas com
exames de eletroencefalografia,
prestados a diversos policiais
militares da Corporação.
2°) - Autorizar a Diretoria de
Intendência a tomar as neces-
sárias, providências para o pa-
gamento da despesa acima men-
cionada, dentro do Plano Anual
de Trabalho aprovado pelo
Decreto n" 3.115, de 31 de dezem-
bro de 1975, por cont« do elemen-
to 3.1.5.0. - Despesas de Exer-
cícios Anteriores.
3°) Publique-se.
Brasília-DF, 08 de março de 1976
ATATHUALPA DE ALBU-
QUERQUE
Cel Cmt Geral

PORTARIA PMDF N° 09 DE 08
DE MARÇO DE 1976
O Coronel Comandante Geral, no
uso de suasatribuiçcesíegaise em
consonância com o qut .estabe-
lece o item I, parágrafo único do
Decreto n° 62.115 de 12 de ja-
neiro de 1968.
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KKSOLVE:
l") - Reconhecer nos termos da
legislação acima mencionada, a
dívida de Cr$ 46.044,17 (Quarenta
e seis mil, quarenta e quatro

cruzeiros e dezessete centavos),
referentes ao pagamento das
despesas com os serviços
médicos de reabilitação, efe-
Uiados nos policiais e seus depen-

dentes, em favor da FUNDAÇÃO
DAS PIONEIRAS SOCIAIS.
y) - Autorizar a Diretoria de
Intendência a tomar as neces-
sárias, providências para o pa-

gamento da despesa acima re-
ferenciada, dentro do Plano
Anual de Trabalho, aprovado
pelo Decreto n° 3.115, de 31 de
dezembro de 1975.

Brasília, DF, em 08 de março de
1976
ATAHUALPA DE ALBUQUER-
QUE
Cel Cmt Geral

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

KKLAÇAO N" 04/76

DESPACHOS' DO D1RETOR-
G E R A L DE ADMINISTRAÇÃO

Processos deferidos, relativos
aos funcionários do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares
desta Corte:
1. L ICENÇA GESTANTE - Art
107, da Lei 171], de 28.10.52
1. l - Proc.: 254/76

,lnt . : LUZIA PANIAGO DE
iVi lHANDA
( argo: Técnico de Controle
Kxterno "B", código TCDF-CE-
01!.4
Período: 9.2.76 a a&76
Data do despacho: 19.2.76
2 Assunto: SALÁRIO - FA-
MÍLIA (concessão) - Art. 138,
item l, da Lei 1711, de 28.10.52

2. l - Proc.: 369/76
Int . : WAGNER JORGE DE
MIRANDA
Cargo: Técnico de Controle
Kxterno "B", código TCDF-CE-
011.4

Dependente: Hobson Paniago de
Miranda - filho, nascido a 14 de
fevereiro de 1976.
Vigência: a partir de feverei-
ro/1976
2.2-Proc.: 1733/75-STC
Int.: NILZA BASTOS LACERDA
SANTOS
Cargo: Aux. de Controle Externo
"B", código TCDF-CE-0122
Dependente: Jayme Bastos - pai
inválido
Vigência: a partir de Dezem-
bro/1976
Fund. legal: Art. 16, da Lei 4242,
de 17.7.63, parágrafo único, da
Formulação n" 169, do-DASP.
Date do despacho: 17.12.75
2.3 Proc.: 1397/75—STC
Int ARIVALDO ALVES DE
CASTRO
Cargo: Motorista
Dependente^ Ester Alves de Cas-
tro - mãe viúva.
Vigência: a partir de outu-
bro/1970
Fund, legal: art. 16, da Lei 4242,
de 17.7.63.

Data do despacho: 30.9.75.
;i. Assunto: GRATIFICAÇÃO
ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO - Art 10, parágrafo
4", da Lei 4345/64
3. l Proc.: 2064/75-STC
Int.: ILIANE SOUZA DE
FREITAS
Cargo: Agente Administrativo
"C", código TCDF-SA-80L4
Valor: 10% sobre o vencimento
do cargo
Vigência: a partir de 15.12.75
Data do despacho: 14.1.76
ii.2 Proc.: 2055/75-STC
Int.: IZALTINA DA SILVA
VEIGA
Cargo: Agente de Portaria "B",
código TCDF-TP-12022
Valor: 15% sobre o vencimento
do cargo
Vigência: a partir de 31.1.76
Date do despacho: 9.276
íi.a Proc.: 157/76
Int: GERALDO JOSÉ DE
ARAÚJO LIMM
Cargo: VMotorfsta Oficial"B",
código TCDF-TP-1201.5
Valor: 15% sobre o vencimento
do cargo
Vigência: a partir de 23.1.76
Data do des.pacno: 27.2.76

4. Assunto: LICENÇA P/TRA-
TAMENTO DE SAÚDE - Arts.
97 e 98, da Lei 1711, de 28.10.52
Proc.: 311/76
Int: HEROTILDES ALVES DE
ANDRADE
Cargo: Agente Administrativo
'D", código TCDF-SA-801.5

Período: 27.1275 a 24.276
Date do despacho: 23.276
4.1 Proc.: 285/76
Int.: ILZA AMÉLIA DE
LIMA TASSO
Cargo: Técnico de Controle
Externo "A", código TCDF-CE-
011.3
Período: 16.2 a 1V3/76
Date do despacho: .27.2.76 _
4.2 Proc.: 273/76
Int: JOSÉ CLEMENTE DA SIL-
VA FILHO
Cargo: Datilógrafo "B", código
TCDF-SA-8024
Período: 9.2 a 13.276
Date do despacho: 23.276
4.3. Proc.: 249/76
Int.: MARCOS CINTRA E SILVA
Cargo: Téc. de Controle Externo
"A", código TCDF-CE-01L3
Período: 5 a 15.12.75
Date do despacho: 19.276
4.4. Proc.: 245/76
In t : NILZA BASTOS LACERDA
SANTOS

Cargo: Aux. de Controle Externo
•B", código TCDF-CE-0122
Período: 12 a'15.1275
Date do despacho: 19.276
4.5. Proc.: 250/76
Int . ROBERTO BRAZ IANNINI
Cargo: Téc. de Controle Externo
"A", código TCDF-CE-011.3
Período: ]9. l a 2276
Date do despacho: 19.2.76
5. - Assunto: LICENÇA
P/TRATAMENTO DE SAÚDE --
Prorrogação.- Arts. 93, 97e 98, da
Lei 1711, de 2a 10.52
Proc.: 299/76
Int : SILVIA SALGADO COSTA
Cargo: Aux. de Enfermagem
"B", código TCDF-NM-1001.7
Período: 18.2 a a a 76
Date do despacho: 27.276

6. LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA -Art 1Q6, da Lei 1711.
de 28.10.52

6.1 Proc.: 236^76
Int: REGINA MARIA MAR-
QUES RIBEIRO
Cargo: Aux. de Controle Externo
"A", código TCDF-CE-0121
Período: 3.2 a 3.a76
Date do despacho: 19.276

ATAS, CONTRATOS E CONVÉNIOS

' TERMO DE TRANSAÇÃO
Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secreteria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um
lado o DISTRITO FEDERAL, noatorepresentédopelo senhor JOSÉ GERALDO
MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado neste capitel, na
qualidade de Secretário de Serviços Públicos conforme delegação de competência
expressamente exarada pelo Governador no PROCESSO N° 29 027/75, e do outro
lado, o senhor ANTÓNIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, Fun-

cionário Público. Portador do CIC n° 046784351, residente à SQN 411 - BI. "P" -
Apt" 102, nesta capital, resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO,
tendo por objeto resolverem termos- definitivo^ quaisquer pendências em re-
lação ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste de ilu-
minação pública instelado à Av. L/2- Norte, em frente a SQN — 404/3, ocorrido no
dia 22 de janeiro de 1976,-de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA -r O senhor ANTÓNIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA,
aceita os termos de^te Transação, comprometendo-se: a) não pleitear em Juízo
quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presente TERMO; b) aceite o
valor da indenizac*ão proposte pelo Distrito Federal no valor de Cr$ 4.948,41
(quatro mil novecentos e quarenta e oito cruzeiros e quarenta e um centavos), já
acrescido de juros legais, e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO —
A importância mencionada neste cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL,
pelo senhor ANTÓNIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA, em 20 (vinte) prestações
mensais, representedas por 20 (vinte) Notes Promissórias, sendo a primeira no
valor de Cr$ 247,43 (duzentos e quarenta e sete cruzeiros e quarenta e. três cen-
tavos) e as 19 (dezenove) restantes-no valor de Cr$ 247,42 (duzentos e quarenta e
sete cruzeiros e quarenta e dois centavos), cada vencedo a primeira no dia 30
(trinte de março de 1976, e a última no dia 30 de ouwibro de 1977. CLÁUSULA
SEGUNDA — O DISTRITO FEDERAL, aceite a presente composição em todos os
seus Termos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou
promoção no judiciário em-relação ao fato que deu origem a presente TRAN-
SAÇÃO. CLAUSULA TERCEIRA — Os débitos para com a Fazenda Pública do
DISTRITO FEDERAL que decorrerem de presente TERMO serão inscritos em
Divida Ativa, e cobrados mediante execução nos Termos do Código de Processo
Civil. CLAUSULAfQUARTA - O senhor ANTÓNIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA,
após total cumprimento das obrigações ora assumidas, se compromete a retirar o
aparelho abalroado, do depósito da Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB,
no prazo de 30 (trinte) dias, -findo o qual fica a CEB autorizada a doar o material
a instituição de caridade, de sua livre escolha. CLAUSULA QUINTA — Correrão
por conta do senhor ANTONK5 LUIZ PEREIRA DE SOUZA, as despesas decor-
rentes da publicação do presente TERMO no órgão oficial "DISTRITO FEDE-
HAL". CLAUSULA SEXTA — Fica eleito o Foro de Brasilia; Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas relativas-ao cumprimento do presente TERMO.
E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou esti-
pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da 1a.
Subnnrocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)
vias datilografadas de igual teor e forma, para um. único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinada pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ-GERALDO MACIEL; PELA
PARTE (as.) ANTÓNIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA; TESTEMUNHAS (as.)
NANCY CARVALHO LIMA e JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

CE RTIDAO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Convénios N° 23, fls. 300/01 da l". Subprocu-

radoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 11/03/1976, MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA —Seçãode Registrode Contra tos e Convénios. DAA/1". SPRG—Chefe.
VISTO: Em, 11/3/76. EMMANUEL F. MENDES LYRIO-10 Subprocurador-
geral do Distrito Federal. (T.R. n° 092525 no valor de Cr$ 156,00)

CONVÉNIO ENTRE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDÊN-
CIA DA REPUBLICA E O DISTRITO FEDERAL - COM A INTERVENIENCIA
DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÓMICO E SOCIAL - PARA
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA EM ATIVIDADES RELATIVAS A
PLANEJAMENTO, AO DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FE-
DERAL E AO DA REGIÃO SOB SUA INFLUENCIA.

A Secretaria de Planejamento da Presidência da República, por seu titular o
Ministro de Estado JOÃO PAULO DOS REIS VÊLLOSO, o DISTRITO FEDERAL,
ré pré sentado pelo Governador, Engenheiro ELMO SERE JO FARIAS, e, como in-
terveniente, o Instituto de Planejamento Económico e Social, fundação vinculada
àquela Secretaria, instituída nos termos do art. 190 do Decreto -Lei n°. 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e representada por seu Presidente, Doutor ÉLCIO COSTA
COUTO, doravante designados, respectivamente, pelas siglas SEPLAN, DIS-
TRITO FEDERAL e IPEA, ajustam conjugar recursos técnicos e financeiros em
atividades de interesse comum da União e do Distrito Federal, sob as estipulações
seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO - A SEPLAN e o DISTRITO
FEDERAL cooperarão, no plano técnico e no financeiro, em atividades para o
desenvolvimento urbano do Distrito Federal e o de sua região de influencia e para
o aprimoramento de sua Administração, especialmente do Sistema de Planeja-
mento. Essas atividades estão especificadas, de modo não taxativo, nas cláusulas
seguintes e serão empreendidas sob coordenação e orientação conjunta das par-
tes, como (apoio doilPEA.CLAUSULASEGUNDA - OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS
DA SEPLAN — A SiíPCAN obriga-se à: I - concorrer para o custeio da execução
do presente convénio com a importância deCr$-15.000.000_,00 (quinze milhões de
cruzeiros), sendo Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) em 1976 e Cr$
10.000,000,00 (dez milhões de cruzeiros) em 1977; II — prestar colaboração te'cnica,
inclusive por intermédio de entidades vinculadas para atualização das definições
fundamentais sobre as funções de Brasília, tanto no plano nacional, quanto no
regional, como ainda em seus reflexos na configuração espacial do Distrito Fe-
deral e de sua região de influe'ncia; III • prestar colaboração te'cnica, por inter-
médio da Secretaria de Articulação com os Estados e Municípios, com o apoio das
demais Secretarias integrantes da Secretaria-Geral, especialmente a de Plane-
jamento, a de Orçamento e Finanças e a de Modernização e Reforma Adminis-
trativa, nos programas de treinamento de pessoal para os seguintes sistemas de
atividades administrativas do Distrito Federal: de Planejamento Governamental,
de Modernização Administrativa, de Orçamento, de Estatística e de Informa'tica;
IV — assessorar o Distrito Federal junto a o'rgaos e entidades federais nos enten-
dimentos referentes a planos, programas s atividades de interesse do Distrito
Federal e de sua a'rea de influe'ncia; V - contribuir para que se fortaleça o Sistema
de Planejamento do Distrito Federal - assim denominado o conjunto dos sistemas
enumerados no item III supra-mediante assesaoria especial para as áreas de
planejamento urbano, regional e governamental e, ainda, formação de pessoal
técnico para as tarefas de planejamento, modernização administrativa, orçamen-
to, estatística e informática; VII- desenvolver estudos para integração económica,
social e política da Região Geo-econõmica de Brasília, em consonância com as
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diretrizes governamentais; VII • promover a articulação entre as advida dês com-
prendidas no Programa Especial da Região Geo-econo"mica de Brasília e as do
Distrito Federal, com vistas, especialmente, á definição de interdependências
funcionais. CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS DO DlS-
TRITO FEDERAL - O DISTRITO FEDERAL obriga-se_a: I - concorrer para o
custeio da execução do presente convénio com a importância de Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros), â conta da dotaca'o 4.1.2.0 - Serviços em Regime de
Programação Especial (projeto n°. 1.005 — Celebração de Acordos, Contratos e
Conve'nios) do vigente Orçamento (Lei n°. 6.280, de 9 de dezembro de 1975), confor-
me Nota de Empenho n°. 022/76, emitida pela Secretaria do Governo; II - pro-
mover, por intermédio do Grupo de Coordenação de que trata a cláusula quarta, a
execução dos serviços previstos no presente convénio, efetuàndo-os, caso neces-
sário, por seus órgãos ou por entidades vinculadas, especialmente a Companhia
de Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN; III — elaborar e realizar
os programas de treinamento de pessoal previstos no item-III da Cláusula ante-
rior; IV — providenciar, de conformidade com indicações do referido Grupo de
Coordenação, a contratação de técnicos ou a locação de serviços para a realização
de estudos e a elaboração dos planos, programas e projetos; V • dar o apoio téc-
nico e administrativo necessário;ao bom andamento dos trabalhos previstos no
item anterior; VI - complementar as atividades a que se refere p item IV acima,
estruturando em definitivo núcleos de planejamento para os sistemas mencio-
nados no item III dacláisula segunda; VII-coordenar e reajustar, pffr inter-
médio da Secretaria do Governo, os estudos, projetos e programas, de iniciativa
das Se ore ta r ia s de Estado ou das entidades aelas vinculadas, concernentes á po-
Iftica de organização espacial do Distrito Federal, incorporando-os, apôs apro-
'vados pelo Governador, aos Planos de Governo; VIII — desenvolver estudos e
preparar e executar programas a fim de aprimorar a Administração do Distrito
Federal, sob processe permanente de modernização que a habilite, inclusive, a
eficiente atuação em escala regional; IX-implementar, na medida de suas pos-
sibilidades técnicas e financeiras, os planos, programas e projetos decorrentes do
presente convénio. CLAUSULA QUARTA - GRUPO DE COORDENAÇÃO - A
supervisão dos trabalhos previstos nb presente conve'nio caberá a um Grupo de
Coordenação, presidido pelo Secretário do Governo do Distrito Federal e inte-
grado por dois representantes da SEPLAN, designados por seu Secretário-Geral e
dois representantes do DISTRITO FEDERAL, designados pelo Secretário do
•Governo. O Grupo de Coordenação funcionará junto à Secretaria do Governo do
Distrito Federal. Será escolhido, de comum acordo, pela SEPLAN e pelo DIS-
TRITO FEDERAL, um Secretário-Executivo para o Grupo de Coordenação.
CLAUSULA QUINTA - ATRIBUIÇÕES DO GRUPO DE COORDENAÇÃO -
Competirá ao Grupo de Coordenação: I - estabelecer prioridades quanto a estu-
dos, programas e projetos a serem executados com os recursos do conve'nio; II -
indicar os técnicos a serem contratados; III - autorizar despesas e movimentar os
recursos alocados á execução do convénio; IV - acompanhar o andamento dos
trabalhos e avaliar os resultados obtidos; V — promover a liberação de
recursos para a execução do conve'nio, elaborando os planos de
aplicação e cronogramas necessários; VI — praticar os demais atos de
orientação e coordenação necessários á execução do convénio. CLAUSULA
SEXTA - COLABORAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA DO IPE^
pr» ipea prestará: I - colaboraca'o técnica para a execução do presente
conve'nio, por intermédio do Instituto de Planejmaento - IPLAN, em ar-
ticulação com a Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Urbana •
ONPU; II - colaboração financeira, correndo à conta de seus orçamentos para os
exercícios de 1.976 e 1.977 (dotação Encargos Gerais do IPEA - 3132 - Outros»
Serviços de Terceiros) a contribuição prevista no item I da cláusula segunda; III-
apoio administrativo, sob limites a critério de sua Administração, para locações
de serviços técnicos, contratações de especialistas e outras aplicações dos recur-
sos para execução do convénio, quando julgadas necessárias pelo Grupo de Coor-
denação. CLAUSULA SÉTIMA - RECURSOS PARA EXECUÇÃO DO CON-
VENIO-Os recursos previstos no item I da cláusula segunda,;combinado com o
item II da cláusula sexta, e noite-m I da cláusula terceira serãopostos.à disposição
.do Grupo de Coordenação,- «m conta especial, na Agência. Cen-
tral do Banco do Brasil S/A., nesta Capital, e só poderão ser utilizados na exe-
cução do convénio. Os recursos com que concorrerá o Distrito Federal serão li-
berados logo em seguida à publicação do presente conve'nio nos órgãos de impren-
sa oficial da União e do Distrito Federal. Os recursos que constituirão a partici-
pação do SEPLAN serão liberados pelo IPEA, apôs a apresentação, pelo Grupo de
Coordenação, de plano de aplicação e cronograma de desembolso aprovados pelo
Secretário - Geral da SEPLAN, No plano de aplicaçáb somente constarão os se-
guintes elementos de despesa: pessoal, material de consumo, serviços de ter-
ceiros, encargos diversos e contribuição de previdência social. Se convier á e-
xecuçãodo convénio, a critério do Grupo de Coord, tanto, poderão ser trans-
feridos recursos pelo Distrito Federal, ao IPEA, quanto por este àquele,
ajustando-se as decorrentes prestações de contas ás normas em vigor para uma ou
outra das entidades, conforme o caso. CLAUSULA OITAVA - CASOS DE RES-
CISÃO — O presente convénio poderá ser rescindido: I - por interesse de qualquer
das partes, mediante comunicação á outra e ao interveniente, com antecedência
de 90 (noventa) dias; II - pela falta de cumprimento de obrigação nele prevista, a
critério da parte prejudicada. CLAUSULA.. NONA - VIGÊNCIA E PRORRO-
GAÇÃO — O presente convénio vigorará por 2 (dois) anos, a partir do dia em que
se ultimar sua publicação nos órgãos de imprensa oficial da União e do Distrito
Federal. A vigência do presente conve'nio poderá ser prorrogado mediante termo
aditivo. E, por estarem assim de acordo, firmam este conve'nio, na presença das
testemunhas abaixo. PELA SEPLAN (as.) JOÃO PAULO DOS REIS VELLOSO;
PELO DISTRITO FEDER AL (as.) ELMO SEREJO FARIAS; PELO IPEA (as.)
ÉLCIO COSTA COUTO; TESTEMUNHAS (as.) ROBERTO CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE e (as.) PEDRO DO CARMO DANTAS.

Brasília, 09 de março de 1976, CERTIDÃO — Certifico que a presente cópia confere
com o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Conve'nios N°. 23
fls. 311/15 da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, Brasília, 09/03/1976,
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA (Seção de Registro de Contratos e Conve'nios
DAA/10. SPRG— Chefe), VISTO. Em 09/03/76, EMMANUEL F. MENDES LYRIO
(1°. Subprocurador-Geral do Distrito Federal).

Termode prorrogação e aditementocontratual que entre si fazem'a FUNDAÇÃO
ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL e o empresário ELIAS MICHAEL
CAMPOS, tendo por objeto a continuação de espetâcules públicos no Parque
Zoobotânico, conforme processo n° 00368/75.

Aos onze (11) dias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete do Senhor Secretário de Agricultura 'e Produção, também Presidente
da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, com sede no 17° andar do Edifício
Brasília, Setor Bancário Sul, foi assinado este contrato, presentes, de um lado a
Fundação Zoobotânica do Dis-trito Federal, daqui por diante denominada tão
somente por FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Presidente, Senhor
PEDRO DO CARMO DANTAS, brasileiro, casado, Engenheiro-Agrónomo, re-
sidente e domiciliado nesta Capital, ad-referendum do Egrégio Conselho Deli-
berativo, do outro, o Senhor ELIAS MICHAEL CAMPOS, brasileiro, casado, em-

presário, residente e domiciliado no Núcleo Bandeirante, em Brasília, Distrito
Federal, doravante designado simplesmente CONTRATADO, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas: PRIMEIRA: — Objeto - O presente
termo tem por objeto a prorrogação do contrato lavrado às fls. 192a 194v. do
Livro de Contratos e Convénios da FUNDAÇÃO, firmado em 04 (quatro) de fe-
vereiro de mil novecentos e setenta e dois (1972), com os aditamentos acrescidos
ao contrato originário pelo instrumento lavrado em 11 ( onze) de fevereiro de mil
novecentos e setenta e quatro (1974) e referendados nos contratos assinados em 16
(dezesseis) de setembro (jje mil novecentos e setenta e quatro (1974) e 25 (vinte e
cinco) de fevereiro de mil novecentos e setenta e cinco (1975). SEGUNDA: -
Prorrogação- Ficam acrescidos mais56(cinquenta e seis), espetáculos, ao preço
de 1.340,00 (Hum mil, trezentos e quarenta cruzeiros), cada um, a vigorar a partir
do término do número de apresentações constantes da cláusula Segunda do con-
tra to de prorrogação e aditamento assinado em 25 (vinte e cinco) de fevereiro de
mil novecentos e setenta e cinco (1975). TERCEIRA - Preço - o valor total desta
prorrogação contratual é de Cr$ 75.040,00 (setenta e cinco mil e quarenta cru-
zeiros) cuja verba correrá à conta do elemento 3.1.4.0. - Encargos Diversos do
Orçamento da FUNDAÇÃO; conforme Note de Empenho n" 096/76. QUARTA: -
Os espetáculos serão encenados, de preferência, aos domingos e em datas fes-
tivas, a partir das 16:00 horas, com duração de 60 (sessenta) minutos, devendo,
obrigatoriamente, constar da programação-02 (dois) números de canto, ou de con-
junto, executados por artistas dfr reconhecidos méritos,-e 02 (dois) outros apresen-
tados por artistas circenses, sob a inteira e exclusiva responsabilidade do CON-
TRATADO. QUINTA: — Ratificação - A exceção do número de espetáculos cons-
tantes da cláusula Segunda, o preço fixado na cláusula Terceira do contrato
original, ficam ratificadas as demais cláusulas daquele instrumento, bem assim
as cláusulas Segunda e Terceira dos Termos de prorrogação e aditamento assi-
nado pelos contratantes em 11 (onze) de fevereiro e 16 (dezesseis) de setembro de
mil novecentos e setenta e quatro (1974) e 25 (vinte e cinco) de fevereiro de mil
novecentos e setenta e cinco! 1975). SEXTA: —Publicação- O presente termo será
publicado no órgão oficial- "Distrito Federal", correndo as despesas de publi-
cação por conta.da FUNDAÇÃO. E, por estarem assim justos e contratados, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as cláusulas, lavrou-se o
presente termo em livro próprio da FUNDAÇÃO, e, depois de lido e achado con-
forme, vai assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas a todo o ato
presentes. Pela FUNDAÇÃO: (as) PEDRO DO CARMO DANTAS; Pelo CON-

TRATANTE: (as) EJLIASMICHAEL CAMPOS; TESTEMUNHAS: 1) (as) JOÃO
BATISTA MARQUES DE REZENDE 2) (as) CARLOS ALOISIO CAMPOS JAR-
DIM. *
"CERTIDÃO". Certifico que a presente cópia confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de Contratos e Conve'nios n° 02. fls. 127v. as 128, do
Gabinete da Presidência da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal. Brasília;
12 de fevereiro de 1976. F ATIMAFROES FIALHO - Mat. 90.216.FZ.

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, TENDO POR OBJETO A CONS-
TRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RECONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO, MODIFICAÇÃO
E OBRAS COMPLEMENTARES, BEM COMO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA A SECRETARÍA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO:

Aos27dias domes de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete do Governador, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato
representado pelo seu Governador, Doutor ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro,
casatio, engenheiro, residente e -domiciliado nesta Capital, com fundamento no
item XII, do art. 20 da LEI n°. 3.151, de 13 de abril de I960, e, do outro, a FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada sim-
plesmente FUNDAÇÃO, aqui representada pelo seu Presidetlte, Embaixador
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO, brasileiro, casado, diplomata, residente e
domiciliado nesta Capital, resolv&m firmar o presente Convénio, tendo por objeto
regular a construção, ampliaç-ie, reconstrução, restauração, modificação e obras
complementares, bem como a aquisição de equipamentos e material permanente,
destinados à Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal, na confor-
midade das cláusulas e condições que se seguem: CLAUSULA PRIME IRA — Pelo
presente instrumento o DISTRITO FEDERAL incumbe a FUNDAÇÃO da exe-
cução físico-financeira dos recursos destinados às obras de construção, -am-
pliação, reconstrução, restauração, modificação e obras complementares de
prédios escolares, bem como à aquisição de equipamentos e material permanente
para suprira rede oficial de ensino do Distrito Federal. PARÁGRAFO PRIMEIRO
- As obras, mencionadas na presente cláusula, poderão ser executadas direta-
mente pela FUNDAÇÃO, se assim julgar conveniente, ou ainda, contratar com
terceiros a sua execução, ou, mediante convénios com outras entidades do Distrito
Federal. PARÁGRAFO SEGUNDO - As obras, a que se refere esta cláusula,
serão indicadas futuramente pelo DISTRITO FEDERAL, através da sua Secre-
taria de Educação e Cultura. PARÁGRAFO TERCEIRO — Os equipamentos e '
material permanente a serem adquiridos serão indicados pelo DISTRITO FE-
DERAL, através de sua Secretaria deEducaçãoéCultura e destínar-se-ão à rede
oficial de ensino de primeiro grau. CLÁUSULA SEGUNDA — O DISTRITO FE-
DERAL, através da sua Secretaria de Educação e Cultura, fará a indicação dos
locais onde serão realizadas as obras, referidas na Cláusula Primeira, ficando a
cargo da FUNDAÇÃO a elaboração dos projetos de arquitetura correspondentes,
correndo por conta do presente Convénio as despesas para o desenvolvimento dos
mesmos. CLAUSULA TERCEIRA — O valor do presente Convénio é de Cr$
17.376.000,00 (dezessete milhões, trezentos e setenta e seis mil cruzeiros), recursos
estes procedentes do ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL para o corrente
exercício LEI n°. 6.280, de 09 de dezembro de 1975, vinculados aos: Projeto SEC —
1.056 — Ampliação e Melhoramentos da Rede de Ensino de Segundo Grau, corren-
do à conta do Elemento 4.0.0.0- Despesas de Capital; 4.1.0.0 - Investimentos;
4.1.1.0 — Obras Públicas, conforme Note- de Empenho n°. 041/76, no valor de Cr$
3.120.000,00 (três milhões, oento-e vinte mil cruzeiros); Proj«to SEC — L057 —
Ampliação e Melhoramentos da Rede de Ensino de Primeiro Grau, correndo à
conte do Elemento 4.0.0.0-Despesas de Capitel; 4.1.0.0 - Investimentos; 4.1.1.0-
Obras Públicas, conforme Note. de Empenho n°. 04276, no valor de Cr$ 11.000.000,00
(onze milhões de cruzeiros), e Projeto SEC— 1.055— Reequipamento da Rede de
Ensino de Primeiro Grau, correndo à c-onta dos elementos 4.0.0.0. - Despesas de
Capitel; 4.1.0.0. - Investimentos 4.1.3*0 — Equipamentos e Instalações e 4.1.4.0 -
Materia Permanente, conforme Notas de Empenho n°.s 039/76 e 040A76nos valores
de Cr$ 1.636.000,00 (Um milhão, seiscentos e trinte. e seis mil cruzeiros), e Cr$
1.620.000,00 (Um milhão, seiscentos e vinte mil cruzeiros), respectivamente,
emitidas pela Secreteria de Educação e Cultura. CLAUSULA QUARTA — As im-
portâncias mencionadas na Cláusula anterior, serão entregues à FUNDAÇÃO
pelo DISTRITO FEDERAL, respeitado o Cronograma de Desembolso <te
Secretaria de Finanças. CLAUSULA QUINTA —A FUNDAÇÃO manterá o quan- '
titativo recebido em conte, -corrente no Banco Regional de Brasília S/A., vincu-
lada aos fins estabelecidos ne presente Convénio, ficando a aquisição dos mate-
riais, bem como o início dos serviços pertinentes às obras e seu andamento, con-
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dicionados ao prévio recolhimento dos recursos na forma estipulada na Cláusula
Quarta do presente instrumento; CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL
dará, sempre que solicitado, sua assistência à FUNDAÇÃO, e-, poderá fiscalizar a
execução do presente Convénio, por intermédio de representantes credenciados.
CLAUSULA SÉTIMA — A supervisão dos serviços relativos às obras, caberá à
Secretaria de Viação e Obras. CLAUSULA OITAVA - A FUNDAÇÃO fica dispen-
sada do recolhimento de caução para garantia da boa execução dos serviços per-
tinentes às obras, nos termos do artigo 135, do Decreto-Lei n°. 200/67. CLAUSULA
NONA — O prazo de vigência do presente Convénio será de 12 (doze) meses, con-
tados da data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", poden-
do .serprorrogado por concordância das partes. CLAUSULA DÉCIMA — A FUN-
DAÇÃO tomará, logo após a publicação do presente-Convénio, as medidas neces-
sárias ao planejamento das obras e da aquisição dos materiais, devendo iniciá-las
após o reco'himento dos recursos na forma da Cláusula Quarta do presente-ins-
trumento, e de acordo com o pleno de-prioridade fornecido pelo DISTRITO FE-
DERAL, através de sua Secretaria de Educação e Cultura. CLAUSULA DÉCI-
MA-PKIMEIRA-Os serviços, para ^xecução das obras previstas na Cláusula
Primeira, serão executados com observância das normas contidas no Decreto n°.
73.140, de 9 de novembro de 1973. CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -Quaisquer
alterações nos termos do presente Convénio far-se-ão por mútuo acordo de von-
tade, mediante Termos Aditivos. CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - A FUN-
DAÇÃO prestará contas ao DISTRITO FEDERAL, através da sua Secretaria de
Kducação e Cultura das importâncias que lhe forem entregues, uma vez termi-
nada a execução deste Convénio, CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal,-para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da 1a. Subproeuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinadopelas partes jámen-
cionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO-FE DER AL: (as.) ELMO SE-
RKJO FARIAS; Pela FUNDAÇÃO: (as.) WLADIMIR DO AMARAL MURTI-
NHO; Testemunhas (as.) BfiNILBE CARDOZO ROSA e (as.) SHIRLENE FON-
SECA DE CARVALHO.

CERTIDÃO — Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios N°. 23 fls. 308/10 da 1a. Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal, Brasília, 09/03/1976, MARCOS ANTÓNIO BAR-
BOSA (Seção de Registro de Contratos e Convénios DAA/1". SPRG—Chefe).

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E O LAR FÃBIANO DE CRISTO, PAKA AD-
MINISTRAÇAO DO CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO AO MENOR DA
C K I L A N D I A NORTE, EM REGIME DE SE MI-INTERN ATO.

Aos 27 dias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e seis ( 1976), a Fun-
diiçãodoServiçoSocial do Distrito Federal, doravante denominada simplesmente
"FUNDAÇÃO", neste ato representada pelo seu Presidente, Major MARIVAL
P E K K I R A TAPIOCA, devidamente autorizado pela Resolução n°. 04/76., do Con-
selho Deliberativo) Processo FSSDF n°. 0763/75) e o Lar.Fabiano de Cristo, en-
tidade com personalidade jurídica de direito privado, registrada no Cartório de
Registro Civil das Pessoas jurídicas do Rio de janeiro, Livro A n°. 8, sob o n°.
20.5%, doravante denominada simplesmente "LAR", neste ato, representada pelo
seu Presidente. Coronel JAIME ROLEMBERG DE LIMA, resolveram celebrar o
presente'Convénio, mediante as Cláusulas e condições seguintes:/ —

l - DA F I N A L I D A D E

CLAUSULA P R I M E I R A

Kste Convénio tem por finalidade a administração do Centro Integrado de Aten-
ção ao Menor-CIAM, na Ceilândia Norte, Distrito Federai, soh a responsabilidade
executiva e técnica do "LAR" e fiscalização administrativa e supervisão técnica
du "FUNDAÇÃO.

CLAUSULA SEGUNDA *

A finalidade a que se refere a Cláusula anterior será atingida através do atendi-
mento de a U'' 250 (duzentos e cinquenta) menores, de ambos os sexos, na faixa
etár ia de O (zero) a 7 (sete) anos incompletos, em regime de semi-internato,
mediiinte a prestação dos seguintes serviços:

«.
l."1ilojarm>nto diurno;
2. alimentação, compreendendo: café, colação, almoço, lanche, jantar e mama-
deiras para os lactentes, conforme prescrição médica;
:i. assistência médico-odontológica;
I. atividades pedagógicas:

5. vestuário e higiene pessoal;
(i recreação orientada.

Parágrafo Único- Além do Demonstrativo de Frequência e Boletim de Atividades,
mencionados na Cláusula Nona, item "b", será adotado um instrumental de con-
trole e avaliação mensal com base em rubricas para o demonstrativo de despesas.

C L Al l SU LA TERCEIRA

Serão beneficados por este Convénio menores de famílias carentes da comuni-
dade, segundo critérios fixados pela "FUNDAÇÃO", sendo atendidos, priorita-
riamente, aqueles cujas mães precisem exercer atividades remuneradas fora do
lar.

Parágrafo Único- As famílias beneficiárias contribuirão para a manutenção das
n Uvidades do CIAM, proporcionalmente à sua renda "percapite.", conforme ta-
bela elaborada pela "FUNDAÇÃO" baseada em estudos de renda familiar.

lí - DAS OBRIGAÇÕES

CLAUSULA QUARTA

Obriga-se o "LAR" a:

1. administrar o Centro Integrado de Atenção ao Menor CIAM, prestando os ser-
viços especificados na Cláusula Segunda, podendo utilizaí-se de recursos da co-
munidade no que se refere a assistência médico-odontológica e sanitária, bem
cómodo trabalho de voluntários e das famílias dos beneficiários, conforme previs-
to no Plano de Instalação-e Funcionamento do CIAM;

2. receber os menores encaminhados pela "FUNDAÇÃO" até o limite de 250
(duzentos e cinquenta) vagas;
3. manter pessoal administrativo, técnicoe auxiliar, necessário ao funcionamento
do CIAM, bem como contratar, se-necessário, serviços teenicos especializados,
segundo critérios estabelecidos pela "FUNDAÇÃO" em consonância com a obra
convenente;

4. conceder férias coletivas ao pessoal relacionado no item anterior, em período
que compreenda as festividades natalinas e de passagem de ano;
5. suplementar, com recursos próprios, as despesas decorrentes da execução dos
serviços, quando as mesmas exeederem aos recursos previstos neste Convénio;
6. participar das reuniões de coordenação, encaminhando, mensalmente, à "FUN-
DAÇÃO", relatório de . avaliação;
9. acatar a orientação da "FUNDAÇÃO", relativamente ao objeto deste Convé-
nio;
10. designar um técnico em serviço social, responsável pelo desenvolvimento das
atividades do presente Convénio;
11. esforçar-se pela recuperação sócio-econômica da família a que se integra a
criança assistida.

CLAUSULA QUINTA

Obriga-se a "FUNDAÇÃO" a:

1. destinar, para o funcionamento do Centro Integrado de Atenção ao Menor -
CIAM., o prédio de sua propriedade, situado na QNM 15 - Lote "A" - CEILANDIA
NORTE, com área de 870 metros quadrados, dotado das instalações necessárias;
2 fiscalizar, administrativamente, e supervisionar, tecnicamente, a prestação dos
serviços, objeto deste Convénio, através de um Assistente Social designado como
Kesponsável Técnico pela sua execução;
3. ocupar as vagas do Centro Integrado de Atenção ao Menor - CIAM, até o limite
de 250 (duzentas'e cinquenta) vagas, mediante o pagamento de Cr $ 255,74 (duzen-
tos e cinquenta e cincocruzeiros e setenta e quatro centavos), mensal, por ocupan-
te, quantia essa destinada a cobrir parte dos custos de manutenção dos serviços de
atendimento, incluindo a administração, pessoal, alimentação e demais serviços a
:)ue -se refere a Cláusula Segunda.

CLAUSULA SEXTA

A "FUNDAÇÃO", dependendo de sua disponibilidade orçamentaria, reajustará de
acordo com os índices de atualização monetária, recomendados ou fixados pelo
(íoverno Federal, o valor mensal pago por menor ocupante/

II - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA SÉTIMA

A "FUNDAÇÃO" cederá ao "LAR", para seu uso, os móveis e equipamentos ao
funcionamento do Centro Integrado de Atenção ao Menor - CIAM, constante da
relação anexa, que fica fazendo parte integrante deste Convénio, comprometendo-
se o "LAR" a devolvê-los em perfeitas condições de utilização, findo o prazo de
vigência deste Convénio.

CLAUSULA OITAVA

A "FUNDAÇÃO" cederá, ainda, ao "LAR", uma viatura, que não poderá ser ob-
jeto de alienação, cessão, transferência ou utilização em finalidades distintas das
previstas neste Convénio, por parte do "LAR" e, com a expiração ou rescisão do
mesmo, por qualquer da.s partes, será a viatura imediatamente devolvida à
"FUNDAÇÃO".

Parágrafo Único - Ocorrendo acidentes de qualquer natureza contra terceiros,
decorrentes da utilização da viatura de que trata esta Cláusula, a responsabilidade
civil caberá ao "LAR".

CLAUSULA NONA

O pagamento da mensalidade prevista no item 3, da Cláusula Quinta será efeUiado
mediante a liberação das parcelas mensais correspondentes ao seu valor, obser-
vadas as seguintes normas específicas:

a) a primeira parcela correspondente ao valor das mensalidades será liberara
ao "LAR", imediatamente após a assinatura deste Termo;
I)) a liberação da segunda e das demais correspondentes ao valor das mensali-
dades, será feita, mensalmente, até o 10". (décimo) dia útil do mês subsequei.te
ao vencido, mediante Demonstrativo de Frequência e Boletim de Atividades e
Demonstrativo de Despesas, devidamente atestados pelo Responsável Técnico do
Convénio, da "FUNDAÇÃO";

c) ocorrendo saldo na prestação de contas a que se refere a letra anterior, o mes-
mo permancerá com o "LAR"- e será deduzido da parcela correspondente ao mês
subsequente.

Parágrafo Único- Para efeito do disposto no item 4, da Cláusula Quarta, a li-
beração da parcela relativa ao período de concessão de férias coletivas, atenderá
apenas às despesas efetivamente realizadas, com o custeio do pessoal de que trata
o item 3, da Cláusula Quarta.

CLAUSULA DÉCIMA

O Centro Integrado de Atenção ao Menor, CIAM., funcionará segundo previsões
estabelecidas pela "FUNDAÇÃO", contidas no Plano de Instalação e Funcio-
namento e no Regimento Interno, partes integrantes deste Convénio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A receita oriunda das contribuições financeiras mensais das famílias, conforme
prevista no parágrafo único da-Cláusula Terceira ou de doações obtidas na
Comunidade pelo "LAR", constituirão um "Fundo", que será aplicado com as
seguintes finalidades:

1. custear ou suplementar as despesas com programas de promoção social das
famílias dos menores, desenvolvidas em colaboração com a "FUNDAÇÃO";

2. atender, supletivamente, despesas de manutenção e reequipamento do Centro
Integrado de Atenção ao Menor — CIAM';
3. custear prémios e bonificações de final de ano, segundo Plano de Incentivo de
Empregados, crianças, pais, especialmente elaborados e submetidos ao Respon-
sável Técnico do Convénio, da "FUNDAÇÃO"
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A administração e aplicação dos recursos do "Fundo" a que se refere a Cláusula
anterior, será determinada pelo Regimento do CIAM., mencionado na Cláusula
Décima deste Convénio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O "LAR" obriga-se, ainda a mencionar expressamente a colaboração da "FUN-
DAÇÃO", em qualquer divulgação que fizer a respeito do objeto deste Convénio.

Parágrafo Único- Qualquer matéria a ser divulgada pela imprensa falada ou es-
crita, relativamente ao objeto deste Convénio,- deverá ser levada ao conhecimen-
to do Responsável Técnico, a qual será encaminhada ao Departamento de Bem
Estar do Menor, DEBEM., que a submeterá à apreciação superior.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

O "LAR" se compromete a fazer prova de seu registro na Secretaria de Serviço
Sociais do Distrito Federal, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da da ta
da assinatura deste Convénio, sob pena de rescisão do mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

Este Convénio poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, me-
diante o aviso prévio de 30 (trinta) dias, ou em decorrência do inadimplemento de
suas Cláusulas etondiçoes, cabendo, nesse caso, ao prejudicado com a rescisão,
indenização pelos prejuízos sofridos em razão da dissolução deste Convénio.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA

As despesas decorrentes da execução deste Convénio, no montante de até Cr$
769.351,00 (setecentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e um cruzeiros)
correrão à conta do Programa: 30 — Bem Estar do Menor, Atividade: 206 —
Atenção ao menor Pré-escolar carente, Elemento: 3.2.7.0 Diversas Transferencias
correntes do Orçamento Interno por Programas da "FUNDAÇÃO", sendo Cr$
626.563,00 (seiscentos e vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e três cruzeiros,
Dará o exercício de" 1976e Cr$ 142788,00 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e
oitenta e oito cruzeiros), para-o exercício de 1977.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA
Este Convénio vigorará pelo prazo de l (um) ano a partir de 8 de março de 1976 e a
terminar em 8 de març o de 1977, podendo ser prorrogado ou renovado por consen,
das partes.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA

Fica eleito o Foro do Distrito Federal para dirimir qualquer dúvida porventura
decorrente da execução deste Convénio.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se este Termo que vai as-
sinado pelas partes t> testemunhas abaixo, a tudo presentes.

ÍÍARÍVAL PEREIRA TAPIOCA - P/"FUNDAÇAO'
LIMA : >/"LAR" Testemunhas

"JAIME ROLEMBERGDE

CONVÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL E A CAMPANHA NACIONAL,DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS, NA ÁREA DE EDUCAÇÃO PRÉ-
ESCOLAR (PROCESSO N° 052357/75-GDF).

Aos 16 dias do mé"s de março do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), a
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante denomi-
nada simplesmente FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Presidente,
Embaixador WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO, brasileiro, casado, diplo-
mata, residente e domiciliado nesta Capital e a CAMPANHA NACIONAL DE ES-
COLAS DA COMUNIDADE, doravante denominada simplesmente CNEC, neste
ato representada por seu Presidente no Distrito Federal, Senhor JOSÉ DE
MARIA AMORIM MONTEIRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
Capital, resolvem firmar o presente Convénio, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

A FUNDAÇÃO e a CNEC unirão esforços no sentido de manter em funciona-
mento, no Centro Comunitário São Joáb Bosco, pertencente á segunda, locali-
zado na QNM—30, Módulos I e J, Ceilãndia-DF, o Ensino Pre-Escolar.

CLAUSULA SEGUNDA:
Os encargos materiais e administrativos de manutenção e direçáo do Ensino Pré-
Escolar, competirão á CNEC.

CLAUSULA TERCEIRA:

A FUNDAÇÃO obriga-se:
a) lotar.no Centro Comunitário São João Bosco. sob seu encargo financeiro, 14
(quatorze) professores com formação específica para o magistério de 1° grau,
Classe "A", que deverão dedicar-se integralmente ás atividadesde educação pré-
escolar;
b) ceder, ao Centro Comunitário São João Bosco, 02 (dois) serventes, também
sob seu encargo financeiro;
c) colocar â disposição da CNEC, em regime de comodato, 100 (cem) carteiras
individuais, com as respectivas cadeiras;
d) fornecer, a partir de 1976, gé"neros alimentícios para o preparo de merenda es-
colar destinada aos alunos a serem atendidos por força do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A designação e a substituição do pessoal a que se refere a presente Cláusula, será
feita de comum acordo entre as partes convenentes.

CLAUSULA QUARTA:
A CNEC enviará, mensalmente, à FUNDAÇÃO, as folhas de frequência dos ser-
vidores cedidos.

CLAUSULA QUINTA:
A CNEC atenderá, anualmente, 630 (seiscentos e trinta) alunos, organizados em
18 (dezoito) turmas, com 35 (trinta e cinco) alunos por turma, funcionando em 03
(três) turnos, assim, distribuídos:

a) pre'-escolar imediato-420 (quatrocentos e vinte) alunos, de 6 (seis) anos;
b) pre'-escolar convencional - 210 (duzentos e dez) alunos de 04 (quatro) á 6 (seis)
anos.
CLAUSULA SEXTA:

A matrícula dos alunos, mencionados na Cláusula Quinta, sera^realizada de acor-
do com os critérios constantes da estratégia de matrícula, a saber:
a) proximidade de residência;
b) irmão já matriculado na escola;
c) família mais numerosa;
d) renda familiar como indicador de carência.

«
CLAUSULA SÉTIMA:
ACNEC se sujeitará á Orientação Pedagógica da FUNDAÇÃO.
CLAUSULA OITAVA:
A coordenação geral das atividades que, em virtude deste Convénio, competirem
á FUNDAÇÃO, ficarão sob sua responsabilidade e supervisão, delegadas â sua
Diretoria Geral de Pedagogia.
CLÁUSULA NONA:
O presente Convénio entrará em vigor na data de sua assinatura, até 31/12/77,
podendo, entretanto, ser aditado, renovado ou modificado, em qualquer época,
por mútuo consentimento das partes, bem como rescindido, mediante comu-
nicação expressa de uma das partes, respeitando-se, tanto quanto possível, o tér-
mino do ano letivo.
CLAUSULA DÉCIMA:
Considera-se rescindido, a partir da vigência do presente termo, o Convé"nio fir-
mado em 28 de novembço de 1973, entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DODIS-
TKITO FEDERAL e a CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE, constante do processo n° 111.923/73-SEC.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
O presente Convé"nio será publicado no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL",
correndo sua despesa por conta da FUNDAÇÃO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Os casos omissos serão resolvidos, conjuntamente, pelos signatários do presente
Convé"nio. »
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Fica eleito o Foro de Brasflía-DF, com renuncia expressa de qualquer outro, para
dirimir quaisquer questões judiciais decorrentes do presente Convénio.
E, por estarem justos e de acordo assinam o presente instrumento, juntamente
com as 02 (duas) testemunhas abaixo, em, 05 (cinco) vias de igual teor e forma,
para um único efeito legal.
Brasflia-DF., em 16 de março de 1976.
WLAD-IKMR DO AMARAL MURTINHO - Presidente da Fundação
Educacional do Distrito Federal. JOSÉ DE MARIA AMORIM
MONTEIRO — Presidente da Campanha Nacional, de Escolas da Co-
munidade no Distrito Federal. TESTEMUNHAS: 1) ZILDA MARIA GOMES
LEBRE PEREIRA; 2) MYRTHES JUNQUEIRA MARINHO.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVíSO
TOMADA DE PREÇOS N.°015/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MEIOS-FIOS NO TREVO DE
TRIAGEM SUL, EM BRASÍLIA.- DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será' realizada
ás 15:00 horas do dia 02 de abril de 1976, na sala de licitações, no 13.° andar do
Edifício Sede da NOVACAP.

O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na Se-
cretaria Executiva da CPL, no 8.° andar do Edifício Sede-da Companhia.

Brasília, 17 de março de 1976

ENG.° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL
O diretor da Divisão de Adm'inistracao-Ge*ral da Secretaria de Administração,
avisa que o pagamento dos servidores da SEA, relativo ao mes.de março corrente,
estará sendo pago a partir deamanhá.áia 24, ainda na Agência do Banco Regional
de Brasília, no Setor Comercial Sul.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

11a* DELEGACIA POLICIAL - N.BANDEIRANTE
EDITAL DE CITAÇÃO

O Bei. JOSÉ PEREIRA PINTO, Delegado de Policia da 11." Delegacia Policial- N.
Bandeirante, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 361
do Código de Processo Penal, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital lerem, ou dele conhecimento ti-
verem, que nesta Delegacia, que funciona na Travessa D. Bosco, Núcleo Ban-
deirante, foi instaurado um Processo sob o n." 165/74, em 07/11/74, para apurar in-
fraçáo penal cometida por ANTÓNIO BENTO FILHO, brasileiro, casado, natural

. de Coronel João Pessoa-RN, filho de António Bento da Silva e de Luiza Maria da
Conceição, nascido aos 10/04/47, que infringiu o disposto no Artigo 129, para'grafo
H." do Código Penal Brasileiro. E, como não foi encontrado em sua residência,, na
sede do Brasília Country Clube, e' expedido o presente edital, pelo prazo de quinze
dias, a contar da data de sua publicação, e findo o qual, será' ele "havido com o
(Citado, ciente de que deverá comparecer a esta Delegacia, no dia vinte e seis (26) •
de abril do corrente ano, ás nove (9,00) horas, acompanhado de seu defensor (Ad-
vogado), a fim de ser qualificado, identificado criromalmente e acompanhar osi
demais atos do processo, na fornia da lei. E para que chegue ao conhecimento de.
todos e do çeferido acusado, foi expedido o presente edital, que será afixado no.
quadro de avisos desta Delegacia e publicado na imprensa local. Dado e passado
nesta Cidade de Brasília-DF, aos dez dias do mês de março de mil novecentos e
setenta e seis. Eu, José Carlos de Morais Aguiar, escrivão "ad-°jhoc" o datilo-
grafei.

• Bei.-José' Pereira Pinto
Delegado de. Policia

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PflBLICA.

CORPO DE BOMBEIROS.. DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DO MATERIAL

AVISO

TOMADA DE PREÇOS fffl Ol-RUR/76

Está aberta a inscrição para realização de tuna

Tomada de Preços, referente a execução de servî

cos de limpeza,conservação, portaria e vigilân

cia noturna, em 08 "blocos residenciais, sob a

responsabilidade da Corporação, a realizar-se

às 14 horas do dia 13 de abril do corrente ano,

na Diretoria do Material do Corpo, de Bombeiros

do Distrito Federal, situado no Quartel-Central,

Setor de Garagens Oficiais.

ABELARDO LOPES MONTEIRO, MAJOR BM
PRESIDENTE DA COMISSlO

INSTITUTO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
IDR

.• l-'.'.'LICC i-ÁTf K"l'r.~f;p D r, GVlA AVXII-If!-: DE TURISMO DO DFPAR-

-Ví-7j-(í p.f ft'W5.**(Ki$fl DI f.'r J 7 r F?DFPfiL.

EDITAL .V? OQ4/7G - I.D,P.

; i-. O Inrttituto de Desenvolvimento da Recursos fiuma-

k do Distrito Federal, cr atf.nd-lr-ento ao Ofício n9 009/7F. do Se-

r.hor D'iretor- do i)f:pcrta"r;nf-o d f. Turismo do Diotrito federal, torna

púh li co ave eetàroo ahcrtan ins cri coes para nrcenchimento de 9 (no—

•ae) vaaaft ao emprego d* luia Auxiliar àc. Turismo, ET^B, da Tabelo de.

rmpranofí P err ar. e n te e daquffle Departamento, no período de 24 de março

fjj^ff da abril ff. l 976, no ^vrário àe 14:00 es 1?:ZO J-oras, ar sua

£)M& no Setor de daraaanc Oficiais, /rea Especial rÇ 01.

rolar de concurso.

3.5 Não haverá, sob qualauer pretexto, inscrição

S. 00 PROCESSO SPLtTIVO;

O processo eeletivo constara de:
Z. l Prosa Oral de Idioma Estrangeiro - eliminatória.

S. 2. 3 Essa prova valerá de C a 100 pontos e consta-

rá de conversação do candidato com membros da Banca Examinadora no

idioma para o aval fez sua opção. Procurar-se-á medir a capacidade

de comunicação do candidato no idioma escolhido.

-.2.1.2 Serão considerados aprovados OB candidatos ave

2.2 Exame Psícolôaico - eliminatório.

leircs oon idade mínima de IS(dezoito) anos e máxima de 25 (vinte e

J»2 .'.'o ato da inscrição deverá o candidato ou -~.cu

de

do

1. Z. l' Apresentar:

,<f> Prova de Identidade;
de Fleitor <.--,i prova dt cuitaçao cem as

e lei torni. s ;

a) Trova de estar- em aia cor c Serviço Militar

J. 2. 2 Juntar:

a) ? (ditas ) ec toara f i an 3x4 , recentes e
ao

b) Termo àn cpçno, forne ciar pela Institute dc f>c

• Bcnvolvinento (?<• fccurnon Hunancs, ra^a ec-co

lha de um^ '.'03 scvuiitev idiomas; /-Inrãc, f.inc-

nhnlr rrwtcén e Ir.xlp8\

c) rotocópia, autenticada do aertifiradd do ponclv-

inscrição,

1 . 2 . J Peóolher a importância de CPfSO.no (trinta

ruzeiros) na Tesouraria dip I.D,R.

1.3 fío .ato',.'da inscrição, será entroaue ao candida-

a) Ficn'a $ê inscrição e termo de opção, aut> ceve -

rão -ver preenchidos S mãnuina ou em letra de

f O'f ma.

1,4 Para efetivar sua inacrição deverá o candidato

•apresentar ficha de inscrição e termo dt opção devidamente preen -

ch-^doSj anexa-nâo os documentos citados nos itens 1.2.1 e í .2.2 des_

te Edital, 'quando lhe nern fornecido:

a) Manual do Candidato, ffâital a Programa;

b) Cartão de Identificação, cujc apresentarão será

imprescindível para eua entrada no recinto de

ré alização de provai, b en como em qualaujr con—

taio do candidato com o I.D.H. durante o desen-

2.2.1 Esse exame objctiva identificar caracteri,

-- perfcnalidade e aptidão adcauadou ao dexe,

carão de Guia Auxiliar de Turismo.

2 . 2 . 2 Keste exame oa candidatos não receberão nota, sen-

do considerados recoirendaàoc. ou não; e arenaa os

recomendados realizarão a prova constante do item

2.3.

2.3 Prova de Cultura Geral - clasoificatória.

2 .3 .3 Essa prova valerá de O a 330 pontos e constará de

questões objetivas vêrxando sobre:

a) HietÕria do Brasil e cê Prasília ;

b) Ceoarafia Geral e do Brasil; ^

c) Portuauêfí.

í. DA CLASSIFICAÇÃO:

1.l A classificação final far-se-á 'separadamente, por

idioma e a nota final do candidato será a media aritmética r>ondera<?o

das prova*, considerando oa seguintes nesos:

- Prova Oral de Idioma Estrangeiro perto S

- Prova de Cultura Geral peso 3

3.2 fío caso de empate na classificação final, o âeeo.npa~

te será dfetuaào através da melhor nota obtida na Prova Oral de Tdio

ma Estrartaciro, Prova de Cultura Geral, nistÓria do Prasil e da Rra-

sília, Geoarafia Geral e do Brasil e Portuauês, Sucessivamente.

4. DO CALEfíDfPIO DAS PROVAS:

4.1 O calendário das pravas será- entreque ao candidato no

ato da inscrição.

5. MS ATfilBVIÇÕESr

. -"Ç.7 Aauardcr nos locais de deserbaraue, aue lhes for-ffyi às_ .-

caftefesj ';ôa. iuris-tas que se destinem a esta Capital ou em trânsito,rs^'•

cebitti'&o.-'jys com- atenção, afabi liâade 6 auxi lianao^oe no desembaraço d"é.

suas bagaçena aduaneiras', na reserva e confirmação de auaa vassaaens,

orient ando-os às viaturas chamadas para o e«u transporte, atendendo -

sempre que solicitados.

•repreennivelmente trajados, de acorde com aS normas adotadas.

£.3 Atuar nos lacaio de recepção, com autoridade e consci_

ênGÍ'<tfâii:;l*gítir!Cs representantes do DETUP., de auem são deleaadn*.

.' •' : ,
5 . 4 Distribuir aon intereanndon cr. f olha ter. túristicou ela

borados 'pelo DETUfi, prestando, nuando colicitado!-., os info-rmaa comr-lp-

turiaticos da cidade.

£.5 Cooperar permanentemente, pela forma aue as peculiari~

âaâea dos caeoa indicarem, ar todos oa atioidaden vinculadaa ao ãexer.

volvimento do turismo na cidade.

5.7 Cooperar na realização das festividades típicas do Dis_

coes turísticas quando escalados para tal fim.

nal et pelo menos, em um idioma estranaeiro.

5.10 Organizar pro.ictos e excursões e roteiros tvrístíooa,

6.PÁS COKPIÇÕES DE TPABAÍXO:

; 6.1 A jornada de trabalho âerá de 40 (quarenta) horas Berna

nais, com salário inicial de CRfl.077,00 ( um mil e setenta e sete cru

zeiros) e 139 salário.

S.ê Os candidatos admitidos serão venidos pela Consolida -

Çao das Leis do Trabalho.

7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

7.3 Em nenhuma hipótese haverá aeaunda chamada para qual -

quer das provas,

7.2 /. não prestação de aualquer das provas, importará na

reprovação do candidato.

7.3 Todos os avisos referentes a aste Edital serão publica^

dos no "Distrito Federal".

7.4 As admissões serão feitas rigorosamente por ordem de

classificação em cada idioma e ao DfTUR ffca reservado o direito de

aproveitar on candidatos habilitados de acordo com as necesaidadea da

aidades do serviço.

?.ó O concurao terá a validade de l(um) anot contanto da

data da publicação do resultado final.

7.C A inscrição imp li cara no conhecimento das instruções ,

por parte do candidato e jp compromisso de aceitar aã condiçoen do con-

curso, tais como aqui ae acham estabelecidas.

7.7 Os canoa omiaaof neste Edital, nerão resolvidos pelo

Superintendente do Instituto ê<t Desenvolvimento de P.ecuraor, t'umann.

Brasília.

JOSf fiPOCXfl Df CUKHÀ

tendente
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N° 022/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES DÊ CAPTAÇÃO DE
AGUAS PLUVIAIS, É"M SETORES DIVERSOS DO PLANO PILOTO, EM BRA-
SÍLIA - DISTRITO FEDERAL

*

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Secretaria,
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será' realizada
ás 16:00 horas do dia 02 de abril de 1976, na sala de licitações, no 13° andar do
Edifício Sede da NOVACAP.

O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na Se-
cretaria Executiva da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da Companhia. '

Brasilia, 17 de março de 1976
Eng° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 002/76- CL -SE A- CONSTRUÇÃO DE
ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ONIBUS

Informamos aos interessados que ás 9:00 (nove) horas do dia 30 de abril do corren-
te ano, estará' reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, na sala de reuniões situada na sobreloja do Edifício Segu-
radoras ( IRB) - SBS, com a finalidade de receber documentação e propostas para
a execução das obra sob j e to do Edital em epígrafe.
O Edital e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Secretaria-Exe-
cutiva da Comissão de Licitação» situada no citado endereço no horário de 14:00
ás 18:00 horas.

Brasília, 22 de março de 1976.
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Presidente da Comissão de Licitação
-em exercício- *

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSO HUMANO?
EDITAL N°- 05/76-I.D.R.

Concurso Públa

Assunto

N» DE f í D DE

ORDEM INSC.

001 . 0395

002 0186

— 003 OS32

DOS 0504

005 0324

006 0009

007 0451

009 0551

010 0519

011 0155

012 C450

013 0559

014 0463

015 0501

016 0514

017 0090

018 0506

019 0389

020 0079

DEI 03R4

ÔZ3 0511

024 C044

025 0334

026 0159

027 0436

028 0459

029 0360

030 0015

031 0135

032 0487

033 DOIS

034 0390

036 0476

037 0405

038 0422

039 0447

040 D380

041 0468

042 0061

043 0386

044 0003

045 0529

046 0491

047 0226

048 0466

049 0056

050 0430

ca: Seleçao de Auxiliar de Escritório do Bane

olizado, conforme Edital nu D1/7&-CEST, p

13.01.76.

: Resultado &«•£•.-.

N O M E

Ivonete Silva

António Alves de Moura

Elza Amélia dos Santos

Magno da Souza Roso

Luzia Helena ae Halo Oliveira

Carlos «ognar d» Carvalho

Rubens Cesar- e-'Silva.

Edson Pire» Nogueira

Carlos Alberto Monte

Regina Harta Soares Pinto

Juarez Looss de Oliveira

Maria Heleno Pamogo

Claudionor Alves Soares

Raquel Ferreira Martins

Dinair de Oliveira Vez

•anda Maria Amorim Costa

Alcimar Martins BenvincJO

Habervaldo Fel tosa Carvalhado

Re/naldo de Souza Contoifer

Maria Jose TelxRiro dn Harva) ho Romero

Cláudio hViimuDJo Santt>*

Clarice Bat-i^ta ducar

Fa'timo Ribeiro Guimarães

Joalcire Ramalho Beserra

Silvaria do Socorra Sezerra Tavares

Marie José Sezerra de Sousa

Irani Rodrigues de Melo

Enio Bueno

Edson Santos do Nascimento

Nelio Carlos de .Araújo Santos

' Valdevino Batista Ferreira

Joir Cunha Cardoso Filho

Lúcia Maria Leite Brosil

José Joaquim de Figueiredo Filho

Sueli Ribeiro de Souza

hlroko Honda

Cloudio Bezerra Tavares

Jaisa Alves de Brito

José Carlos de França

Uoria Fátima Rodrigues de Melo

Cláudio Gondifn Lopes

Marieta de Oliveira e Silva

Maria do Socorro 'Lima Ferreira

Luiz Gomes Palha

Maria das Mercês Alves dos Santos

Edna Maria de Souza

António Oliveira da Cruz

o de Recursos Humanos-CEST, ré

uolicado no -D.F» n»

MÉDIA

MHL

90,00

87,28

78,18

77,32

76,39

73,48

71,52

71,52

69,71

66,81

66,17

67,94

67,38

67,31

67,12

66,68

66,53

66,52

66,26

66, OB

65,78

65,71

65,14

65,07

64,56

64,55

64,27

64,19

64.10

'

*

63,03

62 96

62 91

62,76

62,59 ~

62,15

62,06

61,95

61,87

61,87

61,66

61,54

61,51

61,41

61,29

60,91

60,48

60,43

06 de

CLASS.

0002

0003

0004

0005

0005

0007

0003

0009

0010

OC11

0012

0011

0014

0015

0016

0017

0013

0019

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

DOeS

IAJJU

lÂJJi

0032

OO33

0035

0036

0037

0038

0039

0040

0041

0042

0043

0044

0045

DOflfi

0047

0043

0049

0050

051

052

053

054

W

066

067

05B

059

060

091

053

064

055

066

087

066

069

070

071

072

073

074

075

076

077

078

079

080

081

032

DB3

034

«B
086

087

088

039

090

091

092

093

094

095

096

097

098

099

' 100

101

102

103

104

105

106

107

108

0263

0356

0070

0364

0376

0018

0427

0362

0308

0540

0434

0948

0480

0378

0234

0472

0119

0300

* 0379

0080

0376

0131

0220

OITO

0045

0403

0443

0189

0228

0222

0502

0057

0005
0099

0370

0515

0282

0466

0163

D314

0048

0214

046?

D010

0521

0533

0471

0304

0320

0260

0067

0091

.0263

0558

0449

0411

Maurilio Sousa Ibíapina Parente 60,20

Artur Viana Lopes 60,04

Maria José Pereira da Silva 59,33

Gisttltno Carmen Tavares Lfcitu 59,83

ZtoMr da Silva Barreto 59,60

Milton Koiti Morigaki 89,50

Corinto Miranda Júnior 59,49

Maurício Pereira Machatto 59,47

Benta Alves da Silva 59,18

Jonas Pereira de Androdt 98,86

José Carlos Soaras Pinta 58,63

Fernando António Noras Ferraz 56,58

Alton' dn *1 fta Ç t <5B "ifi

Ezequiaa Nunes UM 58,35

Walter da Fonseca Torres 56,29

joeira Silva dos Anjos 58,20

eida Maria Carlos de Franc* 58,19

Fernanda Widholzar 57,92

António Carlos Oias Almeida 97,45

Luiz Carlos Perpetuo 57,41

Luiz Lopes de Sousa 97,36

Mareio António Guimerões de Sous* 57,32

Ana Lúcia Duarte Ferreira 57,28

Marilenc de Araújo Caetano 57, 14

Carlos Eduardo QttoUm de Dllveira 57,06

Genivaloo Florentine Duarte 57,05

Raimundo Felix Calderarc da Silva 57,05

Salomão Nery 57,04

Aparecida Marly Barrios 56,92

Maria Amelia Ferreira Araújo 56,82

Sostenis Leal Fernandes 56,80

Reginaldo Blmbato 56,60

Milton AlVes da Silva 56,56

Isabel Cristina Trindade Rocha 56,55

Maria Laurides Lima Martins 56,55

Moacyr Silva Lasneaux 56,38

Maria do Rosário Silva. Rodrigues 56,31

João Pinto de Almeida 56,14

Maria de Lourdes Barbosa 56,11

Maria Francises de Freitas 56,06

José Alcides Pereira 56,06

Vera de Lourdes Freitas 56,01

Arlindo Rodrigues de Araújo Neto 55,99

Joana Darc Gonçalves Rodrigues 55,95

Shirlei Díos Pinheiro 55,72

Maria de Oliveira Costa Neta 55,73

Thompson de Cerqueira Ramos 55,72

António LÚcio Pereira 55,42

Moisés Fernandes Filho 55,34

Durvalino Simões de Abreu 55,23

Geovanda Crispim de Souza 55,17

Norma Maria de França 55,01

Terezinha da Jesus Soares Piras 54 96

Mary Ivone Peniago 54,87

José Aquino de Souza 54,83
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109 0544 Del fino Machado

110 0469 Cleber Figueredo Pinheiro

111 0396 Mary Ruth Ventura d* Carvalho

112 0144 Maria dos Renwdios Jesus

113 0348 Enilaon Domingos Vieira t

114 0099 Merco Fernando Ottoline de Oliveira

119 0564 Enezla Madalena de Freitas

116 0022 José Raimundo de Silva

jp?r 0296 Josó Arirteu da Silveira

118 0037 Oscar Arn Charchot

119 0082 Jové Uaria dos Santos Godinho

120 0147 Don» Garcia Ferreira

121 0412 Joienaldo Ferreira Borges

122 0354 Marcos António Do» Santos

123 0462 José Cândido Rocha

124 . 0035 Maria Auxiliadora Silva doa Santos

125 0201 Valeria Aparecida Soares

126 010C Mariana Vieira da Fonseca

127 0367 Sônia Maria Siqueira Sousa

128 0527 Dates Matos Leite

129 0526 Qejningos da Silva Costa

130 0330 Juliana Batista de Azevedo

131 0312 Maria da Fa'timo do Amoral

132 0109 Ademir Faustina de F.1 ré i t os

133 0532 Paulo Henrique da Cesta a Silva

134 0232 Geraldo Carlos Vieira da Silva

135 0146 Maria Angela Fonseca Mansur

136 0463 HBUZO de Fa'tima Carvalho

137 0101 João Alves de Oliveira

138 0054 Pedro Manzl Ouirlno

139 OO06 José Willami Sevsrino Azevedo

140 0259 Cristlano Machado Coutinho

141 0093 José Evaldo de Souza

142 0180 Sandra Cabral Meireles

143 0152 Terezinha da JBSUIS Silva Neiva

144 0158 Maria dasGraçss Carvalho da Silva

145 0055 Luiz iteyada

146 0243 Nivaldo Dias Rocha

147 0033 José Ubiracy da Cunha

146 . 0264 Irine-J Gomes. Moraes

149 0161 Nilson Viana de Lima

Ipp 0455 valdcmir Marinho de Abreu

151 0210 Maurin Almeida Falcão

152 0297 Elmar Rodrigues de Lima

153 1X93 Berenice Tomaz de Melo

154 0343 Idenar José dos Santos

155 ' 0444 Leis Cavalcante Serra

156 0071 Maria Auto de Siqueira Almeida

157 0029 Valdivlno Firmes Ferreira

15Ç • 0136 Francisco Lourenco Ferreira

Brasília, // áe março de 1
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